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EDITORIAL
É com imensa satisfação que lançamos a 17ª edição da Revista Digital do Tri-

bunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), referente ao 2º trimestre de 2017, 

especialmente porque estamos comemorando o aniversário de 70 anos desta Casa. 

Neste momento em que o país vive uma grave crise econômica, e que a popu-

lação se vê afetada por severas restrições financeiras, esta publicação traz o artigo 

“Tratamento isonômico na apreciação das prestações de contas estaduais e muni-

cipais pelo Tribunal de Contas”, que reflete sobre o aprimoramento de métodos e 

critérios para avaliação de contas, ao mesmo tempo em que discute a necessidade 

de se concentrar nos resultados e na eficiência da prestação de serviços públicos à 

população do Paraná. Além da análise de legalidade, o artigo sugere que se avalie a 

qualidade da gestão pública a partir de critérios de eficiência, economicidade e eficá-

cia – fomentando a discussão de tema oportuno, dado o contexto atual.

Entre os destaques noticiosos deste primeiro trimestre, aqui publicados, vale men-

cionar o 2º Fórum de o Controle Externo, que, além de debater os principais temas 

da gestão pública atual – orçamento, auditoria, transferências voluntárias de recursos, 

controle interno, transparência e controle social – fez parte das comemorações de 70 

anos desta Corte de Contas. Outro fato relevante é a decisão do TCE-PR de analisar a 

qualidade do asfalto usado em obras custeadas pelas prefeituras, governo estadual e 

concessionárias de rodovias pedagiadas.
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Importante destacar, ainda, que em apenas seis meses o TCE-PR fiscalizou 164 edi-

tais de licitações dos municípios, registrando 56 intervenções, totalizando recursos fisca-

lizados da ordem de R$ 382,9 milhões. Além disso, a partir de junho deste ano, o ato de 

alerta às prefeituras e câmaras municipais passaram a ser emitidos por sistema eletrônico, 

facilitando a gestão e gerando economia para casa.

Esta revista eletrônica traz prejulgado que pacificou o entendimento da Corte, 

definindo que o décimo terceiro salário não integra a base de cálculo dos proven-

tos de aposentadoria de servidores titulares de cargo efetivo. Apresenta também 

decisão de incidente de constitucionalidade referente a controvérsias sobre a base 

de cálculo de benefícios previdenciários, além de dez acórdãos sob temas diversos, 

como remuneração de vereador preso, concessão de auxílio alimentação e afasta-

mento de servidores comissionados para tratamento de saúde.

Em seu conjunto, a revista traz assuntos de alto interesse e relevância na área 

da gestão pública, oferecendo, mais uma vez, aos seus leitores conteúdo de quali-

dade e atualidade.

Curitiba, junho de 2017

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente





[ TCE NOTÍCIAS ]
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TCE NOTÍCIAS

TCE celebra 70 anos capacitando os gestores públicos 
paranaenses

Com palestra do ministro do Su-

perior Tribunal de Justiça Sérgio Kuki-

na, o TCE encerrou, na tarde do dia 29 

de junho, o 2º Fórum de Controle Ex-

terno. Durante dois dias, o evento de-

bateu os principais temas da adminis-

tração pública: licitações e contratos, 

contabilidade e orçamento, auditoria, 

transferência voluntária de recursos, 

controle interno, transparência e con-

trole social, atos de pessoal e obras.

“Atingimos o objetivo de melho-

rar a qualificação técnica da adminis-

tração pública no Paraná, para que o 

dinheiro seja aplicado cada vez com 

mais eficácia, em benefício do cida-

dão”, afirmou o presidente do TCE-PR, 

conselheiro Durval Amaral.

Na palestra de encerramento, o 

ministro do STJ Sérgio Kukina abor-

dou a jurisprudência daquele corte 

em temas de interesse dos tribunais 

de contas. Paranaense, com atua-

ção no Ministério Público estadual, 

Kukina atua no STJ desde fevereiro 

de 2013. “Os tribunais devem unifor-

mizar sua jurisprudência, mantendo-

-a estável e íntegra”, afirmou. “Com 

Presidente Durval Amaral
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isso, os jurisdicionados ganham 

mais segurança nas suas relações 

civis”, completou.

Kukina também apontou que, a 

partir do trabalho técnico de fiscaliza-

ção, zelando pelos princípios norte-

adores da administração pública, os 

tribunais de contas recebem uma aten-

ção crescente da população. Antes de 

iniciar sua palestra, Kukina recebeu 

a escultura com a logomarca dos 70 

anos do TCE. 

Evento que marcou as celebrações 

dos 70 anos do TCE, o 2º Fórum de Con-

trole Externo foi realizado no Centro de 

Eventos da Federação das Indústrias do 

Estado do Paraná (Fiep), em Curitiba. No 

total, aproximadamente 2.500 pessoas 

se inscreveram gratuitamente para par-

ticipar dos painéis, palestras e oficinas.

Alerta aos municípios passa a ser emitido eletronicamente

A partir deste mês de junho, o ato 

de alerta destinado aos Poderes Executi-

vo e Legislativo municipais será emitido 

pelo sistema eletrônico do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

Ele será encaminhado, via e-mail, ao 

responsável legal e ao controlador in-

terno do respectivo Poder, devidamente 

cadastrados junto à corte de contas.

A medida atende as disposi-

ções do Artigo 286-A do Regimento 

Interno do TCE. O ato de alerta ficará 

disponível para leitura e ciência no 

Sistema Gerenciador de Acompa-

nhamento – SGA, junto ao site do 

TCE-PR. Cabe exclusivamente ao re-

presente legal o registro de ciência 

de leitura do referido ato.

O ato de alerta ficará disponível no Sistema Gerenciador de Acompanhamento – SGA

http://www1.tce.pr.gov.br/
http://www1.tce.pr.gov.br/
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R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 11-23, abr./maio/jun. 2017

Enquanto existirem pendências 

de ciência de leitura do ato de alerta, 

não será permitido às entidades do 

respectivo poder o envio de novas 

remessas de dados e informações via 

Sistema de Informações Municipais – 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM).

O ato de alerta será publicado 

no Diário Eletrônico do Tribunal de 

Contas (DETC) e ficará disponível no 

site do órgão de controle, dispen-

sando o seu destinatário de qualquer 

manifestação quanto ao seu teor.

A impugnação relativa a qualquer 

das informações que integram a análise 

da gestão fiscal municipal acontecerá 

por meio de requerimento dirigido ao 

presidente do Tribunal. Em caso de dú-

vida, o gestor interessado poderá entrar 

em contato com a Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal do TCE-PR, pelo 

telefone (41) 3350-1750.

Qualidade do asfaltamento em ruas e rodovias será 
avaliada

O Tribunal de Contas vai conferir 

a qualidade do asfalto utilizado na pa-

vimentação de ruas e estradas do Pa-

raná, em obras pagas por prefeituras, 

governo estadual e concessionárias 

de rodovias pedagiadas. Numa fisca-

lização piloto, realizada no município 

de Tuneiras do Oeste, o TCE compro-

vou desvio de R$ 110 mil, devido à 

utilização de quantidades de material 

abaixo das recomendações técnicas. 

O valor deverá ser devolvido pela 

empreiteira.

Sanções para gestores e empreiteiros que incorrerem em irregularidades
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O presidente, conselheiro Durval 

Amaral, aposta no efeito pedagógico do 

trabalho, que contribuirá para impedir 

má qualidade de obras, fraudes e des-

vio de dinheiro público. “Sabendo que 

o Tribunal de Contas está fiscalizando a 

qualidade da pavimentação, empreitei-

ros e gestores evitarão que essas obras 

continuem sendo sangradouros de re-

cursos públicos“, afirmou Durval.

Nas obras em que a má qualida-

de da pavimentação ficar comprovada, 

o TCE poderá impor a suspensão dos 

contratos, a devolução de dinheiro e a 

aplicação de multas que chegam a 30% 

do valor do dano. As punições podem 

atingir tanto os gestores públicos – que 

terão contas julgadas irregulares e po-

derão ficar inelegíveis perante a Justiça 

Eleitoral – e os dirigentes das empre-

sas, que serão declaradas inidôneas 

para contratar com as administrações 

municipal e estadual do Paraná.

Em apenas seis meses, de se-

tembro de 2016 a março deste ano, o 

Tribunal de Contas do Estado (TCE-PR) 

fiscalizou 164 editais de licitações dos 

municípios do Paraná. Foram registra-

das, durante o período, ao menos 56 

intervenções, totalizando um montan-

te fiscalizado de R$ 382,9 milhões.

Estima-se que, de janeiro a mar-

ço de 2017, o TCE-PR tenha evitado 

danos da ordem de, no mínimo, R$ 

4 milhões aos municípios paranaen-

ses. Isso foi obtido graças a trabalhos 

desenvolvidos em áreas sensíveis da 

administração pública, como trans-

porte escolar, compra de combustí-

veis e de alimentos, prestação de ser-

viços e aquisição de peças e pneus. 

Houve casos em que foram verifica-

dos conluio, utilização de índices de 

preços inadequados, inadequação ao 

preço de mercado ou concessão de 

benefícios ilegais.

A quantificação de danos se ba-

seia na utilização de índices de pre-

ços mais adequados em substituição 

aos originais, referências adequadas 

de preços de mercado das regiões 

e constatação da existência de atua-

ções em conluio, notadamente me-

diante a comprovação de condutas 

“antieconômicas e irracionais“ pelos 

Fiscalização do TCE-PR em licitações municipais evita 
dano de R$ 4 milhões
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participantes. De acordo com estu-

dos elaborados pela Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimen-

to Econômico (OCDE), o conluio de 

empresas pode gerar, em média, um 

sobrepreço de 10% a 20%.

Entre setembro de 2016 e março de 2017, economia foi de R$ 382,9 mi

A fiscalização sobre o gasto do 

dinheiro público executada pelo Tri-

bunal de Contas do Estado do Para-

ná está contribuindo para afastar de 

cargos eletivos políticos responsabi-

lizados por desvios ou uso irregular 

de dinheiro do contribuinte. “Essa 

é uma prova de que o nosso traba-

lho traz resultados efetivos para a 

sociedade”, avalia o presidente do 

TCE-PR, conselheiro Durval Amaral. 

“Nossos julgamentos são apoiados 

em pareceres técnicos elaborados 

por um corpo funcional altamente 

Fiscalização do TCE contribui para consolidar Lei da 
Ficha Limpa nas eleições

qualificado e comprometido com as 

leis, a moralidade e a eficiência do 

gasto público.”

Quinze dos 399 prefeitos eleitos 

em outubro de 2016, para o quadri-

ênio 2017-2020, tiveram a ocupação 

ou permanência nos cargos indefe-

rida pelo Tribunal Regional Eleitoral 

do Paraná (TRE-PR), com base prin-

cipalmente nas leis complementares 

nº 64/1990 e 135/2010, que estabe-

lecem os casos de inelegibilidade de 

candidatos. As principais acusações 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 11-23, abr./maio/jun. 2017
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contra esses políticos são condena-

ções por irregularidades em manda-

tos anteriores, improbidade admi-

nistrativa, compra de votos e abuso 

do poder econômico.

Em quatro municípios – Foz do 

Iguaçu, Nova Laranjeiras, Quatiguá e Pi-

raí do Sul –, o TRE já realizou novas elei-

ções, em 2 de abril. Em Moreira Sales, 

Julgamentos são apoiados em pareceres técnicos

a eleição suplementar está agendada 

para o dia 4 de junho. Em relação aos 

outros dez municípios (Cambará, Con-

gonhinhas, Cruzeiro do Iguaçu, Ivaipo-

rã, Nova América da Colina, Primeiro 

de Maio, Quarto Centenário, Quedas do 

Iguaçu, Rio Bom e São Pedro do Igua-

çu), o TRE aguarda o julgamento de re-

cursos impetrados pelos eleitos junto 

ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

Sessões podem ser assistidas, ao vivo, também pelas 
redes sociais

O Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná (TCE-PR) dá mais um passo 

no sentido de ampliar a transparência 

de suas atividades. A partir de agora, 

as sessões dos seus órgãos colegia-

dos – Primeira e Segunda Câmaras e 

Tribunal Pleno – são transmitidas, ao 

vivo e com som e imagem em alta de-

finição, pelo Facebook, o Youtube e o 

Twitter. Munida de dispositivos eletrô-
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nicos, como um smartphone, qualquer 

pessoa pode acompanhar as transmis-

sões, em qualquer lugar do mundo.

Para isso, basta acessar os ca-

nais do TCE-PR nas redes sociais a 

partir do início de cada sessão. A Pri-

meira Câmara de julgamentos da cor-

te tem suas reuniões às terças-feiras; 

a Segunda Câmara, às quartas-feiras; 

já o Tribunal Pleno reúne-se às quin-

tas-feiras. O horário regimental de 

início de todas as sessões é 14 horas 

– horário de Brasília.

As redes sociais somam-se a 

outros canais de comunicação dispo-

nibilizados pelo Tribunal de Contas. 

Além do Facebook, do Youtube e do 

Twitter, o público pode acompanhar 

as sessões do órgão de controle pela 

internet, a partir do portal www.tce.

pr.gov.br. Às quintas-feiras, as reuni-

ões do Tribunal Pleno são transmiti-

das, também, por TV aberta, pela TV 

Assembleia, emissora do Poder Le-

gislativo do Paraná.

“É mais uma iniciativa para am-

pliar a transparência sobre o trabalho 

do Tribunal de Contas“, afirmou o pre-

sidente, conselheiro Durval Amaral, 

no encerramento da sessão plenária 

do último dia 11 de maio, quando foi 

feito o anúncio oficial da novidade. 

Ele agradeceu à equipe técnica da 

Casa, pelo trabalho que possibilitou 

este avanço institucional.

Mais uma iniciativa que amplia a transparência, afirma Amaral

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 11-23, abr./maio/jun. 2017

http://www.tce.pr.gov.br
http://www.tce.pr.gov.br
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TCE emite sete recomendações de gestão de pessoal 
à Secretaria de Saúde do Paraná

O Pleno Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná emitiu sete reco-

mendações à Secretaria de Estado 

da Saúde (Sesa) para corrigir impro-

priedades na gestão de pessoal en-

contradas nas contas do exercício de 

2015. Os apontamentos foram feitos 

pela Sétima Inspetoria de Controle 

Externo (7ª ICE), unidade do TCE-PR 

responsável por fiscalizar a pasta es-

tadual naquele ano. As contas foram 

julgadas regulares com ressalvas 

(Processo nº 258576/16). 

Em primeira análise, a Coor-

denadoria de Fiscalização Estadual 

(Cofie) constatou, além dos apon-

tamentos da 7ª ICE, duas irregulari-

dades nas contas. Em contraditório 

enviado pelo secretário em 2015, 

Michele Caputo Neto, as improce-

dências foram regularizadas. En-

tretanto, as observações feitas pela 

Inspetoria permaneceram.

O relator do processo, conse-

lheiro Ivan Bonilha, destacou que os 

apontamentos feitos pela 7ª ICE são 

de natureza formal e não causaram 

dano ao patrimônio público. Além 

disso, o secretário demonstrou, no 

contraditório, ter tomado providên-

Apontamentos são de natureza formal
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cias a fim de sanar as ressalvas. Por 

esses motivos, o conselheiro votou 

pela regularidade do exercício, sem a 

aplicação de multas.

Ressalva Recomendação

Cargos comissionados irregulares Revisar a lotação dos cargos comissionados 

Controle dos serviços de empresas 
terceirizadas 

Adotar mecanismos mais rígidos de controle 
dos serviços terceirizados

Controle efetivo de viagens em desacordo 
com o Decreto Estadual 3.488/01

Implantar o sistema “Central de Viagens“ 
instituído pelo Decreto Estadual 3.488/01

Concessão de diárias a servidores em viagens 
com veículos próprios 

Implantar Central de Viagens e/ou ato que 
proíba a utilização de veículos particulares

Ausência de informações das indenizações 
das diárias 

Disponibilizar em site informações sobre 
diárias 

Ausência de regulamento de avaliação dos 
servidores

Regulamentar a avaliação de desempenho 
dos servidores

Ausência de ponto eletrônico Implementar ponto eletrônico 

Paraná mantém 1/3 dos presos em cadeias e delegacias 
superlotadas

Um terço dos 29 mil presos do 

Paraná estão amontoados nas 174 

cadeias e carceragens de delega-

cias, em condições insalubres e de-

gradantes, e sem acesso a qualquer 

política de ressocialização. Essa é a 

principal conclusão de estudo sobre 

o sistema carcerário, realizado pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Pa-

raná e divulgado no último dia 4 de 

abril pelo presidente, conselheiro 

Durval Amaral, e pelo coordenador-

-geral de Fiscalização, Mauro Mu-

nhoz. “Essa condição de total de-

sumanidade impacta diretamente 

a questão da segurança pública no 

Estado“, declarou Durval.

O levantamento servirá de base 

para auditoria integrada que o TCE-

-PR fará no sistema a partir de agora, 

dentro de seu Plano Anual de Fiscali-

zação (PAF) de 2017. O prazo de con-

clusão do trabalho é de seis meses. 

Durante entrevista à imprensa, para 

apresentar o estudo, Durval anunciou 

outras duas medidas. A primeira é a 

elaboração, em caráter de urgência, 

de um plano estratégico para o sis-

tema carcerário do Paraná, incluindo 

Governo do Estado, Tribunal de Jus-

tiça, Ministério Público e Defensoria 

Pública. “Já fiz contato com os chefes 

dessas instituições e a ideia foi muito 

bem recebida“, informou Durval.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 11-23, abr./maio/jun. 2017
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TCE Notícias

A outra medida imediata reco-

mendada pelo TCE-PR é que o go-

verno estadual redirecione recursos 

do empréstimo de US$ 112 milhões, 

concedido pelo Banco Interamerica-

no de Desenvolvimento (BID), para a 

Cerca de 9 mil presos estão amontoados em 174 cadeias e carceragens

construção de penitenciárias. O ob-

jetivo atual de destinação desses re-

cursos é a modernização das cadeias 

públicas e compra de equipamentos 

para a Polícia Civil do Paraná.

Universidades estaduais serão objeto de auditoria

O TCE está iniciando auditoria 

nas universidades estaduais para 

analisar a legalidade dos atos de 

gestão de pessoal, avaliar a trans-

parência e aferir a eficiência do gas-

to público, especialmente na área 

de pessoal. A auditoria foi motivada 

pelo trabalho de fiscalização rotinei-

ra das universidades, executado pe-

las Inspetorias de Controle Externo 

do Tribunal. Essa fiscalização apon-

tou que, de 2012 a 2016, os gastos 

com pessoal das universidades pra-

ticamente dobraram, passando de 

R$ 1 bilhão para R$ 1,9 bilhão.

O trabalho também apurou 

irregularidades na concessão de 

vantagens salariais, no provimento 

de cargos comissionados – imple-
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mentados por meio de resoluções 

administrativas das próprias univer-

sidades e não por lei – e no desvio 

de função. Outra falha verificada foi 

a falta de publicação de atos nos 

portais da transparência, incluindo 

licitações e contratos e o detalha-

mento das verbas que compõem a 

remuneração de servidores das ins-

tituições de ensino.

Custo por aluno seria de R$ 9 mil, aponta estudo preliminar

“Temos informações prelimina-

res, que serão confirmadas ou não na 

auditoria, apontando que um aluno 

que cursa universidade pública es-

tadual custa R$ 9 mil, em média, por 

mês. Se efetivamente este número 

for comprovado, temos que pergun-

tar se o cidadão está disposto a con-

tinuar pagando este custo“, ressaltou 

o coordenador-geral de Fiscalização 

do TCE-PR, Mauro Munhoz.
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JULHO

11 e 12 Integral Paranavaí COFAP Gestão de pessoal na visão 
do TCE

AGOSTO

15 e 16 Integral Guarapuava EGP Licitações - SEBRAE

17 Integral Guarapuava COFE Gestão em TI

24 e 25 Integral Curitiba EGP Gestão de Folha de 
Pagamento

SETEMBRO

13 Integral Toledo COFOP Obras Públicas

14 Integral Toledo COFE Gestão em TI

20 e 21 Integral Ponta Grossa COFAP Gestão de pessoal na 
visão do TCE

26 e 27 Integral Londrina EGP Licitações - SEBRAE

OUTUBRO

18 e 19 Integral Arapongas COFAP Gestão de pessoal na 
visão do TCE

24 Integral Pato Branco COFE Gestão em TI

25 e 26 Integral Pato Branco EGP Licitações - SEBRAE

NOVEMBRO

21 Integral Cornélio Procópio COFE Gestão em TI

22 e 23 Integral Cornélio Procópio COFAP Gestão de pessoal na visão 
do TCE

29 e 30 Integral Curitiba EGP Licitações - SEBRAE

DEZEMBRO

1 Integral Curitiba COFE Gestão em TI

Cursos on line gratuitos disponíveis na página da EGP:

www.tce.pr.gov.br/egp 

CURSOS DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

TCE Notícias

http://www.tce.pr.gov.br/egp
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TRATAMENTO ISONÔMICO 
NA APRECIAÇÃO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS

HIGINO NETO, Vicente1

Doutor e Mestre em Direito – PUCPR
Especialista em Direito Constitucional - ABDCONST

Especialista em Direito Contemporâneo, Direito Tributário, Direito Processual Civil, Direito 
Privado e Direito Tributário - IBEJ

RESUMO

É possível tratar o Estado, os Municípios e os demais entes públicos de forma isonô-
mica no exame das prestações de contas, instituindo critérios objetivos de avaliação 
das prestações de contas. A padronização do processo de análise das prestações de 
contas estaduais e municipais passa pelo exame qualitativo da gestão pública esta-
dual e municipais e respectivos benefícios proporcionados à população paranaense 
por essas gestões, avaliando se ela contribuiu para a elevação do IDH – Índice de 
Desenvolvimento Humano, do IRI – Índice de Riqueza Inclusiva e do Índice de Felici-
dade Bruta. O peso mais significativo a se atribuir à análise das prestações de contas 
será ao cumprimento das políticas públicas, pois são elas os instrumentos que per-
mitem oferecer a cada pessoa humana um conjunto de bens primários importantís-
simos para que cada um se sinta livre, autônomo e se autogoverne e, assim, vá em 
busca da concretização dos projetos de vida que valoriza. Continuar-se-á a analisar 
a dimensão legal ou de conformidade, mas, junto com ela, também a qualidade da 
gestão pública sobre a perspectiva da eficiência, economicidade e eficácia. Além das 
políticas públicas, a metodologia aqui sugerida busca instituir uma competição sau-
dável entre os Estados e Municípios, por meio de indicadores de desempenho, ins-
trumento que permitirá o diálogo constante e a parceria entre Estados e Municípios 
com melhores resultados nos indicadores sociais e econômicos. Ao final da análise 
da prestação de contas, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal ou a Coordena-
doria de Fiscalização Estadual atribuirá uma média ponderada, com base no peso 
atribuído a cada item da prestação de contas, peso este que será maior aos itens/
aspectos que geraram resultados efetivos à população e pesos menores a aspectos 
formais da prestação de contas. As contas serão aprovadas se obtiverem nota igual 
ou superior a 7 (sete). Haverá significativa convergência entre o Parecer de Auditoria 
da iniciativa privada e o Parecer de Auditoria Pública.

1 Contato: higino@tce.pr.gov.br

mailto:higino@tce.pr.gov.br
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1  INTRODUÇÃO

Busca o presente artigo discutir a possibilidade de aprimoramento dos 

métodos e critérios de apreciação e julgamento das prestações de contas 

estaduais e municipais, tratando-os isonomicamente, com vistas a formular 

critérios mais objetivos de avaliação das contas, capazes de propiciar bene-

fícios para a sociedade brasileira e segurança jurídica para os entes públicos 

que submetem essas contas à apreciação e julgamento.

O objetivo de se definir o que é relevante na apreciação das contas pro-

picia um resultado prospectivo extremamente importante, pois os entes pú-

blicos saberão, de antemão, quais são os aspectos que afetam o núcleo es-

sencial de suas contas e que não podem ser negligenciados.

Esse procedimento valoriza fundadamente o princípio da boa-fé e am-

bos (TCE-PR e entes públicos) passam a levar a sério os aspectos essenciais 

da boa gestão pública e suas demonstrações contábeis/orçamentárias.

As prestações de contas devem reduzir a linguagem excessivamente 

técnica e trazer a lume, cada vez mais, assuntos de grande relevância para 
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a população, para que esta conclua se seus mandatários bem cumpriram o 

mandato (gestão eficiente dos recursos públicos).

A forma atual de avaliação das prestações de contas não é a melhor, pois 

a aprovação ou reprovação das contas depende, em significativa medida, de 

critério subjetivo das unidades técnicas e do Relator, que podem sobrevalori-

zar determinado aspecto da prestação de contas e subvalorizar outros aspec-

tos que mereceriam maior importância.

Auscultará a possibilidade de se instituir norma (Instrução Normativa), 

versando esses critérios de avaliação das contas municipais e estaduais que 

sejam perenes, diferentes da forma atual em que todo ano há uma nova Ins-

trução e mudança de critérios e insegurança jurídica para os jurisdicionados.

Examinar-se-á a viabilidade de elaboração de uma fórmula, avaliando 

o cumprimento de cada aspecto relevante da prestação de contas, com pe-

sos multiplicados pelo percentual de execução ou de atendimento para cada 

um desses aspectos/itens, pesos estes atribuídos em função da relevância do 

item para a população e para a prestação de contas, extraindo-se, ao final, 

média ponderada que evidenciaria se as contas podem ou não ser aprovadas.

A nova metodologia aqui sugerida realiza uma guinada copernicana na 

forma de avaliação e julgamento das prestações de contas, passando a ana-

lisar as entidades públicas em ação e os respectivos resultados proporcio-

nados à população, sem descurar dos aspectos constitucionais, técnicos e 

legais que a prestação de contas exige, contribuindo de forma decisiva para 

a boa gestão pública, começando por adotar critérios objetivos para sugerir/

recomendar a aprovação ou desaprovação das contas, eliminando ou minimi-

zando significativamente os critérios subjetivos.

Ao expor, antecipadamente, a todos os envolvidos, a forma como as 

contas serão analisadas, busca-se agir com lealdade e transparência para que 

todos recebam informações de qualidade que permitam dotar o Relatório 

(Instrução) e Parecer Prévio da perspectiva aqui desejada (boa gestão públi-

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 25-50, abr./maio/jun. 2017
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ca), ou seja, o que foi feito durante o exercício, que mudou a vida da popula-

ção paranaense ou brasileira.

Assim, o Tribunal de Contas oferecerá importante contribuição à popu-

lação paranaense e brasileira ao analisar as contas e demonstrar como suas 

vidas mudaram para melhor ou para pior durante determinada gestão e como 

o prefeito ou o governador ou os demais gestores conduziram as políticas pú-

blicas previstas no PPA – Plano Plurianual - e na LOA - Lei Orçamentária Anual, 

qual o resultado dos programas de governo, o grau de atingimento das metas 

físicas previamente traçadas, quais os indicadores de desempenho alcança-

dos ou como se portou o estado ou município em relação a outros estados e 

municípios com características semelhantes, etc.

Além da preponderância a ser dada ao cumprimento das políticas pú-

blicas, visa-se fazer um comparativo de indicadores sociais ano a ano para 

ver as melhorias alcançadas a cada ano, a começar por sugerir às entidades 

públicas a apresentação de um ‘Relatório de Gestão’, equivalente a um bom 

Relatório da Administração, acompanhado de boas Notas Explicativas às De-

monstrações Contábeis/Orçamentárias, que demonstrem, de forma transpa-

rente e confiável, a boa ou má gestão pública e a posição patrimonial, orça-

mentária e financeira do município/estado/ente, inclusive com as eventuais 

deficiências e tempo para corrigi-las.

Assim, um bom critério a ser seguido é aquele que avalia a prestação 

de contas como um todo, ou seja, que avalia a gestão sob a perspectiva or-

çamentária, com ênfase na valoração e na concretização de políticas públicas 

que impactem positivamente na vida dos munícipes/cidadãos, bem como sob 

a perspectiva administrativa, além de aferir a observância das normas e prin-

cípios contábeis aplicáveis ao setor público e o cumprimento da Constituição 

e das demais normas de direito público aplicáveis.

Impõe-se, assim, a construção de uma nova lente ou gramática na forma 

de analisar a gestão pública brasileira e apreciar as prestações, devendo os 

Tribunais de Contas, no exercício da missão de ‘guardiões da boa gestão pú-

Tratamento isonômico na apreciação das prestações de contas 

estaduais e municipais pelo Tribunal de Contas
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blica’, internalizar ou adotar a perspectiva do cidadão/munícipe, considerando 

se a gestão federal, estadual ou municipal impactou positivamente em suas 

vidas, tais como:

a. instituição de método de ensino, de formação de professores e de 

ferramentas tecnológicas de educação transformadoras da vida das 

crianças, adolescentes, adultos e docentes, elevando o Índice de De-

senvolvimento da Educação Básica – IDEB - e outros indicadores de 

qualidade na educação; 

b. ampliação do acesso à educação, inclusive creches/pré-escolar e 

adultos fora da idade escolar; 

c. construção de espaços públicos, onde a sociedade possa ter uma 

participação ativa nos destinos do município e do estado; 

d. criação de praças públicas, onde as famílias possam compartilhar 

momentos de lazer com seus filhos, familiares e amigos; 

e. criação de novos leitos em hospitais; 

f. ampliação do nº de quilômetros pavimentados de estradas, ruas e 

avenidas; 

g. redução do número de crimes e de mortes; 

h. nº de empregos gerados; 

i. ampliação do nº de domicílios com esgoto coletado e tratado; 

j. qualidade do serviço público prestado pelos servidores; 

k. investimentos em ciência e tecnologia; 

l. planejamento estratégico de desenvolvimento a médio e longo prazo 

integrado entre municípios, estados e regiões, potencializando suas 

aptidões e recursos e servindo de guia/orientação para investimentos 

à iniciativa privada, etc.

Enfim, o método proposto não descarta o método atual, mas o aprimora-

rá e qualificará, incorporando a dimensão/perspectiva da boa gestão pública e 

dos benefícios gerados à coletividade e não mais somente o cumprimento da 

lei e a exaustão orçamentária.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 25-50, abr./maio/jun. 2017
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A apreciação e respectiva aprovação ou reprovação das contas passará 

a incorporar e exigir uma gestão qualificada e não mais meramente legalista 

e quantitativa do gasto público.

Não se olvide que a aferição objetiva desses impactos exigirá a evolução 

da administração pública paranaense e brasileira, contratando pessoal quali-

ficado em várias áreas do conhecimento, especialmente na área de políticas 

públicas, e pessoas capazes de avaliar os impactos delas na vida das pessoas 

(cidadãos/munícipes).

Conforme se observou acima, além de peso significativo a ser dado ao 

cumprimento de políticas públicas, o peso a ser atribuído aos investimentos 

em educação e saúde serão maiores, pois são os principais bens primários/

básicos, sem os quais não se pode dizer que o cidadão brasileiro seja livre e 

autônomo e tenha condições de ir em busca de projetos de vida que funda-

damente valoriza.

Pelo método aqui proposto, as contas não mais serão reprovadas se 

tiverem boas gestões estaduais e municipais, diferentemente do que ocorre 

atualmente, quando não é incomum se valorizar aspectos de menos impor-

tância na prestação de contas (ex. não encaminhamento do Parecer do Con-

selho Municipal de Saúde) e subvalorizar outras de extrema relevância para 

os munícipes/cidadãos, como, por exemplo, o não cumprimento das políticas 

públicas e dos objetivos, programas e metas constantes do Plano Plurianual 

– PPA - e da Lei Orçamentária.

O novo método aqui proposto (ponderação das inúmeras dimensões/

aspectos das contas públicas) avaliará a gestão como um todo e somente 

recomendará a desaprovação das contas, se a gestão não atingiu um bom 

índice de eficiência e resultados para a população.

Os desvios de recursos públicos, crimes e atos de improbidade passam a 

ser tratados separadamente, com todos os meios disponíveis no ordenamen-

to jurídico para o sancionamento ao agente público criminoso ou ímprobo 

Tratamento isonômico na apreciação das prestações de contas 

estaduais e municipais pelo Tribunal de Contas
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(devolução dos recursos e sanções administrativas acessórias aplicáveis pelo 

Tribunal de Contas, encaminhamento ao Ministério Público para a persecução 

penal ou ações indenizatórias para a recuperação dos recursos desviados).

Para a aprovação ou reprovação das contas, passa-se a adotar a mesma 

perspectiva empregada nos pareceres de auditoria da iniciativa privada em 

que o Parecer é emitido sem ressalvas (Parecer limpo), com ressalvas ou ad-

verso (negativa de opinião), conforme se examinará ao final deste trabalho.

2  A FORMA ATUAL DE APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO 
EXECUTIVO

Apesar de significativas mudanças apresentadas na forma de apreciação 

e julgamento das prestações de contas nos últimos anos, sua apresentação e 

valoração pelo Tribunal de Contas ainda carece de aprimoramento.

Os orçamentos públicos, atualmente, são elaborados a partir das despe-

sas fixas (despesas de pessoal, dívida pública e transferências obrigatórias), 

restando pouca margem para o acolhimento de políticas públicas que trans-

formem a vida da população, reduzam as desigualdades sociais e lhes outor-

guem efetiva autonomia e status de cidadãos plenos.

Não se tem dado a devida importância ao planejamento de médio e lon-

go prazo e à concepção de que o PPA – Plano Plurianual é norma cogente que 

obriga sua observância e forma juntamente com a Constituição, com a LDO e 

com a LOA, um complexo normativo obrigatório e fundamental para o desen-

volvimento do país, dos estados e municípios.

Assim, as prestações de contas atuais não são analisadas sob a 

perspectiva de resultados efetivos proporcionados à coletividade, mas, 

basicamente, avaliam o cumprimento das normas legais e aos limites 

constitucionais.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 25-50, abr./maio/jun. 2017
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O que o presente trabalho recomenda é que se passe a dar primazia/

preponderância nas prestações de contas estaduais e municipais à imple-

mentação e cumprimento de políticas públicas, aos programas de governo 

e aos objetivos e metas previamente traçados, pois são as políticas públicas 

e os programas governamentais a elas vinculados que concretizam direitos 

fundamentais e melhoram a vida e o bem estar da população, garantindo uma 

infraestrutura social básica ou um ‘adequado existencial’, que permita que 

cada pessoa tenha um conjunto de bens primários/básicos que dão a ela e 

sua família a segurança necessária para, por si só, ir em busca de projetos de 

vida que julgar relevante.

Ou seja, a pessoa que possui esse conjunto de bens (emprego, moradia, 

saúde, segurança, democracia, previdência social) se considera uma pessoa 

livre, autônoma, que se autogoverna e está liberta para ir em busca de seus 

sonhos e, assim, contribuir decisivamente para o desenvolvimento da Repú-

blica Brasileira.

Nessa perspectiva, o objetivo principal da prestação de contas é aferir se 

seus representantes cumpriram e observaram as normas e princípios funda-

mentais de contabilidade aplicáveis ao setor público e se geriram a entidade de 

forma eficiente, econômica e eficaz, implementando políticas públicas não só 

que levaram em conta o interesse de toda a população, como também políticas 

sustentáveis que efetivamente atendam ao imposto pela Constituição, inserin-

do o Brasil na condição de país sustentável, preocupado com o uso de fontes 

de recursos ambientais renováveis e com o destino das gerações futuras.

Assim, a análise da prestação de contas aqui recomendada internaliza a 

perspectiva de que o Tribunal é o guardião da boa gestão pública, é a longa 

manus da população no exame dessas contas, transformando-se numa insti-

tuição que trate todos os cidadãos com respeito e consideração, contribuin-

do, decisivamente, para a melhoria da gestão pública.

Para chegar à forma de apreciação e avaliação das prestações de contas 

aqui sugerido, é preciso avaliar a tripla dimensão em que está assentada a 

Tratamento isonômico na apreciação das prestações de contas 

estaduais e municipais pelo Tribunal de Contas
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presente proposta, começando pela compatibilidade das políticas públicas à 

Constituição, a qual denomino de dimensão ‘normativo-qualitativa’, ao cum-

primento das normas de direito público, a qual denomino de ‘dimensão legal 

ou de conformidade’ e à apresentação de bons indicadores de desempenho, 

a qual denomino de ‘dimensão pragmática ou de resultados’. É o que se exa-

minará a seguir.

3  DIMENSÕES RELEVANTES PARA A APLICAÇÃO DOS 
CRITÉRIOS OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS

A concretização e respeito à Constituição, ao Plano Plurianual, à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, à Lei Orçamentária Anual, à Lei de Responsabili-

dade Fiscal, etc. exigem forma determinada para que as políticas públicas e 

respectivos programas de governo selecionados, efetivamente, transformem 

a vida da população paranaense, conforme o exigem os arts. 1º, 3º e 4º, 5º a 

17, 170 e 193, da Constituição, dentre outros direitos que formam o bloco de 

constitucionalidade dos direitos fundamentais.

Para que o exame da prestação de contas seja bem realizado, é preciso 

adotar critérios e parâmetros bem definidos, a fim de que o resultado final 

não seja o resultado de critérios subjetivos de quem julga as contas ou emite 

Parecer Prévio.

Assim, é necessário adotar uma postura crítico-construtiva, com vis-

tas a não só dizer o que se fez e poderia ter sido feito, mas, especialmente, 

construir ou indicar melhorias possíveis para uma gestão pública eficiente 

e de resultados.

A não exigência do cumprimento da Constituição e das demais normas 

acima mencionadas implica na negativa de vigência à Constituição, consequ-

ência que o Tribunal de Contas, como instituição, não pode admitir, como ma-

cula ainda todo o processo democrático de seleção, aprovação e normatização 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 25-50, abr./maio/jun. 2017
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desses programas de governo vertidos nos PP-LDO-LOA, eis que indeclinável a 

conclusão de que a aprovação desse tripé orçamentário pressupõe que está as-

sentado no direito constitucional fundamental do cidadão de ver cumpridos in-

tegralmente esses instrumentos orçamentários, sob pena de ser tratado como 

coisa ou objeto, sem respeito, sem consideração e de forma indigna.

Para cumprir esse objetivo, o Tribunal de Contas deve adotar no exame 

das prestações de contas três dimensões ou perspectivas interpretativas:

a. Uma dimensão normativo-qualitativa, onde se verifica o que a Cons-

tituição determina e se as políticas públicas selecionadas são com-

patíveis com a Constituição e, por sua vez, as normas orçamentárias 

específicas que devem obediência à Constituição, como o PPA – Pla-

no Plurianual, a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, a LOA – Lei 

Orçamentária Anual;

b. uma dimensão legal ou de conformidade, onde se examina o cum-

primento das normas e princípios fundamentais de contabilidade e 

demais normas de Direito Público aplicáveis à prestação de contas 

(LRF, Lei nº 4.320/64, Decreto-lei nº 201/67, Lei nº 8.429/92, etc.);

c. uma dimensão pragmática ou de resultado, cujo objetivo é verifi-

car se as políticas públicas, programas de governo e metas físicas a 

eles vinculados foram adequadamente concebidos/executados e se 

a gestão do Executivo municipal e estadual foram economicamente 

eficiente e eficazes, aferição esta que deve se dar por meio da sub-

missão da gestão a indicadores de desempenho para os programas 

de governo mais relevantes constantes do orçamento.

As três dimensões aplicadas em conjunto produzem um bem público 

importantíssimo: visam, primeiramente, verificar se se observou o sistema 

normativo vigente (dimensão legal ou de conformidade) e concluir se as polí-

ticas públicas e respectivos programas de governo e metas físicas executadas 

ao longo do exercício propiciaram à população melhores indicadores sociais 

(dimensões normativo-qualitativa e pragmática ou de resultado), pois quando 

o estado/município/ente público oferece um bom nível de bem-estar social ou 
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um bom nível de bens primários (saúde, educação, trabalho, moradia, segu-

rança, boas instituições, democracia, justiça), amplia-se a cidadania, a demo-

cracia, a autoestima e a autonomia e independência de cada pessoa.

As dimensões que a prestação de contas pode acolher/adotar aqui pro-

postas permitem construir uma trajetória evolutiva prospectiva de bem estar 

social para a população paranaense e brasileira, avaliando, por exemplo, se 

o estado e os municípios tem priorizado investimentos em áreas/municípios 

com baixos IDH – Índice de Desenvolvimento Humano, IRI – Índice de Riqueza 

Inclusiva -  ou do IFB – Índice de Felicidade Bruta, como exige a Constituição2.

2 O IDH – Índice de Desenvolvimento Humano constitui unidade de medida para aferir o 
grau de desenvolvimento humano de cada região (ex. município, Estado membro ou 
País) e visa classificar as regiões ou países como desenvolvidos, em desenvolvimento 
ou subdesenvolvidos. É composto pela expectativa de vida ao nascer, grau de educação, 
e PIB per capita. A composição de sua fórmula é complexa, mas pode ser obtida no site: 
www.pt.wikipedia.org. Na avaliação global, o Brasil ocupa a posição nº 79, com IDH de 
0,744, enquanto a Noruega, o 1º lugar, com o índice de 0,944 e o Níger, a última posição 
(posição nº 187), com o índice de 0,337. Quanto aos Estados e Distrito Federal, este (DF) 
ocupa a 1ª posição, com IDHM de 0,824, enquanto Alagoas ocupa a 27ª posição, com o 
índice de 0,631 e o Paraná, a 5ª posição, com o índice de 0,749. Quanto aos municípios, 
o Município de Doutor Ulysses, no Paraná, é o Município de pior IDHM, com o índice de 
0,546 e posição nº 399, enquanto o Município de Curitiba, o de melhor IDHM (1º lugar), 
com o índice de 0,823. Os dados do IDH são de 2013 e os do IDHM, de 2010 e foram 
extraídos do site do Ipardes: www.ipardes.gov.br para o IDHM e PNUD Brasil, para o 
IDH de 2013. Por sua vez, o IRI - Índice de Riqueza Inclusiva, considera no cálculo do 
crescimento econômico dos países, recursos como capital humano, produção industrial, 
recursos naturais, como áreas agrícolas, florestas, combustíveis fósseis e reservas 
minerais e capital social, como a longevidade. O IRI não é uma métrica concorrente ao IDH, 
ao PIB ou ao FIB – Felicidade Interna Bruta, em que esta avalia o bem-estar das pessoas, 
mas uma métrica complementar que objetiva analisar o desempenho dos países a longo 
prazo e é mais sofisticado que o IDH. O IRI inclui uma gama de ativos, como o capital 
manufaturado humano e natural e quer mostrar aos governos a verdadeira riqueza de 
suas nações e a sustentabilidade de seu crescimento. Sua fórmula pode ser encontrada 
no site da Organização das Nações Unidas – ONU. A China ocupa a 1ª posição no Índice 
de Riqueza Inclusiva, com o índice de 2,1 e o Brasil, a 5ª posição, com o índice 0,9. 
Já o IFB - Índice de Felicidade Bruta é calculado levando em conta os seguintes fatores: 
a) promoção do desenvolvimento educacional para a inclusão social; b) preservação 
e promoção de valores culturais; c) resiliência ecológica na base do desenvolvimento 
sustentável; d) estabelecimento da boa governança; e) preservação dos valores 
capazes de garantirem a vitalidade comunitária; f) saúde na garantia de vida; g) 
desenvolvimento sustentável para a inclusão e potencialização do padrão de vida; 
h) diminuição da jornada de trabalho na promoção do tempo livre e do lazer. Os 05 
(cinco) primeiros colocados são: a) Dinamarca; b) Noruega, Suíça, Holanda e Suécia. 
O Brasil, ocupando a 24ª colocação, ficou atrás da Costa Rica (12º colocada), Panamá 
(15º colocado), Venezuela (20º colocada) e Omã (23ª colocada). Os dados do Índice 
de Felicidade Bruta foram extraídos do Relatório da Organização das Nações Unidas – 
ONU, avaliado pela Rede de Soluções para o Desenvolvimento Sustentável (NSDS, em 
inglês) e apurado em 2012 e divulgado em 2013, podendo ser encontrados em: http://
unsdn.org/resources/publications/world-happiness-report-2013.
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De se assinalar que a avaliação das políticas públicas, normalmente, se 

dá por intermédio de auditorias operacionais, ferramenta que deve ser institu-

cionalizada rotineiramente pelos Tribunais de Contas. Os indicadores sociais 

podem ser obtidos com o auxílio dos institutos de avaliação de indicadores 

socioeconômicos, como por exemplo, o Instituto Paranaense de Desenvolvi-

mento Econômico e Social (IPARDES) no Paraná.

No entanto, a evolução do processo de análise e julgamento da presta-

ção de contas aqui proposto não precisa ser realizado somente se as 3 dimen-

sões estiverem presentes.

Mesmo no cumprimento da ‘dimensão legal ou de conformidade’, é possível 

o aprimoramento na forma de avaliação e julgamento das prestações de contas, 

tratando a todos com igualdade, por meio da instituição de critérios objetivos, evi-

tando-se julgamentos subjetivos, onde pequenas irregularidades ou inobservân-

cias formais se transformem em motivos para a desaprovação das contas.

Esse procedimento de valoração ou sopesamento do que é relevante na 

prestação de contas é de extrema importância, porque não se mostra cons-

titucionalmente adequado recomendar-se a desaprovação das contas de de-

terminado órgão se os descumprimentos não afetaram, de forma significati-

va, a gestão como um todo.

Adota-se como condição fundamental para a emissão do Parecer Prévio, 

a implementação e o cumprimento, de forma satisfatória, de boas políticas 

públicas, bons programas de governo e metas físicas a eles associadas e se o 

Tribunal de Contas e a sociedade paranaense dispunham de informações ade-

quadas e suficientes sobre a situação orçamentária, patrimonial e financeira 

do estado/município/ente no encerramento da prestação de contas, emitindo 

um Parecer Prévio ou um Parecer de Auditoria Pública, seguro e qualitativa-

mente relevante para sociedade.

Ao se levar em conta o nível de cumprimento das políticas públicas, dos 

programas de governo e metas físicas e considerar como satisfatório um nível 
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de cumprimento igual ou superior a 70%, busca-se aferir a boa ou má gestão 

e a boa aplicação dos recursos públicos.

Ao adotar critérios objetivos para recomendar a aprovação ou desapro-

vação das contas, busca-se eliminar ou reduzir os critérios subjetivos que não 

oferecem segurança à população e a todos os envolvidos no processo. 

A eleição de critérios objetivos e a perenidade deles para o futuro signi-

fica estabilidade, garantia e segurança para a população, para o estado, mu-

nicípios, entidades, tribunal de contas e legislativos estaduais e municipais 

quanto aos critérios que adotará no futuro.

Dessa maneira, para se emitir o Parecer Prévio/Parecer de Auditoria Públi-

ca ou julgar as contas, deve-se ter como parâmetro a boa gestão pública e os 

benefícios proporcionados à população paranaense, por meio do cumprimento 

dos principais programas de governo e respectivas metas físicas a eles vincu-

ladas, além da avaliação da performance dos indicadores sociais apresentados 

no exercício, interpretando o orçamento e sua execução como formando um 

complexo normativo integrado e cogente (Constituição, Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Lei de Responsabilidade 

Fiscal), sem descurar da relevante dimensão legal ou de conformidade. 

Deve constar também que, além da avaliação do desempenho global da 

gestão, devem ser adotados, em conjunto e prioritariamente, os seguintes cri-

térios objetivos para recomendar a aprovação ou desaprovação das contas: 

a. A confiabilidade nas demonstrações contábeis/orçamentárias e se 

elas demonstram a real situação patrimonial e financeira da entidade; 

b. a elaboração de adequadas (compatíveis com a Constituição) políti-

cas públicas e programas de governo e índice de cumprimento des-

ses programas e respectivas metas físicas; 

c. administração das obrigações (dívida fundada/flutuante), a eficiência 

na cobrança/execução da dívida ativa; a boa gestão dos recursos dos 

sistemas previdenciários próprios, etc.; 
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d. cumprimento das determinações e recomendações do Tribunal de 

Contas; 

e. indicadores de desempenho nas áreas da saúde, saneamento, edu-

cação, social, segurança, infraestrutura, sustentabilidade, etc.; 

f. cumprimento dos limites mínimos em saúde, educação, ciência e 

tecnologia, despesas de pessoal; 

g. avaliação do sistema de controle interno.

A título exemplificativo, pode-se definir que o desempenho do estado e 

do município será avaliado por meio dos seguintes indicadores:

a. Área de saúde: investimentos em saúde por habitante; leitos hospi-

talares por habitante; número de unidades básicas de saúde; número 

e percentual de crianças desnutridas; número de mortes de crianças 

menores de um ano por 1000 nascidos vivos; salário médio pago no 

setor da saúde;

b. área de saneamento: percentual da população paranaense abasteci-

da com água potável nas áreas urbana e rural; percentual de rede de 

esgoto coletado e tratado; investimentos em saneamento e interna-

ções geradas por doenças ocasionadas por insuficiência ou falta de 

saneamento básico; percentual de perda de água tratada; 

c. área de educação: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – 

IDEB – 1ª a 8ª série; classificação do Estado do Paraná no ENEM – 

Exame Nacional do Ensino Médio; anos de escolaridade da população 

paranaense; gastos com educação por aluno; relação de investimen-

tos entre educação básica e educação superior; salário médio pago na 

área da educação; índice do Estado do Paraná no Fundo de Manuten-

ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-

fissionais da Educação (FUNDEB); taxa de analfabetismo na população 

com 16 anos ou mais; matrículas em curso superior sobre demanda; 

escolas públicas com esporte educacional no turno obrigatório; aces-

so à Internet nas escolas do ensino fundamental e médio; percentual 

da população paranaense com ensino superior concluído; crianças e 
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jovens de 04 a 17 anos na escola; demanda atendida de vagas no en-

sino médio; metros quadrados de escolas construídas e reformadas; 

d. área social: pessoas que vivem em condição de pobreza; índice de 

desemprego; resultado com a política/programa de tratamento de 

dependentes químicos e doentes psiquiátricos; população em situa-

ção de rua (moradores de rua); pessoas que vivem em condição de 

indigência; índice de pobreza; domicílios com acesso à Internet; ren-

da líquida por habitante; déficit de moradias no Paraná (urbanos e 

rurais); número de famílias vivendo em favelas; 

e. área de segurança: mortes no trânsito: por atropelamento, com mo-

tocicletas, automóvel; inquéritos policiais instaurados x soluciona-

dos; número de mortes por 100.000 habitantes; número de crimes 

de agressão a crianças, adolescentes, idosos e mulheres; crimes 

sexuais; crimes violentos fatais; número de homicídios totais e de 

homicídio juvenil; número de roubos; melhorias no sistema de segu-

rança (contratações de policiais civis e militares, aquisição de equipa-

mentos, etc.); carência de vagas no sistema penitenciário e medidas 

adotadas para corrigir tal carência; 

f. área de infraestrutura: quilômetros de estradas construídas e pa-

vimentadas; consumo de energia produzida por fontes renováveis; 

área verde por habitante (m²);

g. sustentabilidade: indicadores de qualidade de vida (educação, ener-

gia, emprego, ambiente, saúde, direitos humanos, renda e respectiva 

distribuição, infraestrutura, segurança nacional, segurança pública, 

lazer, moradia, etc.)3.

Conclui-se, assim, que por meio desses critérios delineados se dá início 

a um trabalho de qualificação não só da missão constitucional dos tribunais 

3 Observa-se do site: www.cidadessustentaveis.org.br a existência de mais de 300 
indicadores de sustentabilidade e o crescente compromisso de inúmeras cidades 
brasileiras e do mundo com a criação de indicadores que demonstrem a preocupação 
dos gestores públicos em criar cidades sustentáveis para sua população. A boa gestão 
pública que se defende no presente artigo não pode ser dissociada do gestor que se 
preocupa com essa dimensão das políticas públicas, pois o problema da sustentabilidade 
das cidades e comunidades é um tema que não sairá da agenda do Século XXI.
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de contas, como um trabalho de qualidade de avaliação da gestão pública, 

que trata o cidadão paranaense e brasileiro com o devido respeito e conside-

ração em relação aos recursos públicos geridos pelo município, pelo Estado 

e demais entes públicos.

Examina-se, a seguir, como os Tribunais de Contas podem aprimorar 

esse trabalho qualitativo.

4  A RELEVÂNCIA DO PAPEL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
NA APRECIAÇÃO DAS CONTAS

Na perspectiva do item precedente, o Relatório (Instrução) oriundo da 

análise da Prestação de Contas deve priorizar tal análise, deve mostrar ao 

cidadão e à população paranaense que benefícios ou malefícios as adminis-

trações trazem para suas vidas, destacadamente em bens que fundadamente 

valorizam, como saúde, educação, segurança, saneamento, etc.

Assim, a prestação de contas pode ser realizada pelo Tribunal de Contas 

sob o olhar/perspectiva da população e não numa análise hermética que ela 

não compreende e não consegue entender o que de bom ou de ruim deter-

minada administração realizou.

A análise das contas sob a perspectiva da gestão governamental, por 

meio da utilização de indicadores de desempenho (ex. leitos por habitante, in-

quéritos abertos x solucionados; mortes por 100.000 habitantes; salário mé-

dio por servidor; gastos com educação por aluno, etc.), inclusive comparando 

o desempenho do Estado do Paraná e dos municípios com outros estados/

municípios, pode ser uma excelente ferramenta para que o cidadão perceba 

a boa ou má-gestão e, inclusive compare gestões.

Dessa maneira, interessa ao cidadão saber se a saúde pública melhorou 

ou piorou; se o volume de emprego gerado no Estado aumentou ou não; se 

a segurança pública é boa ou não; se as políticas públicas implementadas 
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primam pela sustentabilidade e pelos efeitos/consequências sobre a vida das 

pessoas e do meio ambiente, dados estes que podem ser aferidos por meio 

de indicadores de desempenho.

Quer-se, com isso, dizer que, mais relevante que mostrar números na 

prestação de contas, é traduzi-los de forma simples, para que todos compre-

endam e saibam como os recursos públicos que aportam estão sendo gastos 

(qualidade dos gastos).

A população deseja saber quais são as políticas e programas sociais do 

Executivo que impactam em suas vidas.

Relevante, também, demonstrar para a população o que o Tribunal tem 

feito e como tem contribuído para uma gestão pública eficiente, conclaman-

do-a, inclusive, a atuar em conjunto com o Tribunal de Contas.

Uma das boas sugestões a realizar é utilizar as ferramentas atuais do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e do IPARDES para o cen-

so periódico e outros indicadores socioeconômicos, para instituir em todo o 

Paraná a gestão participativa nos orçamentos, levando-se em conta as reais 

necessidades da população, por município.

Essa evolução na forma de elaborar o orçamento e executar políticas 

públicas valoriza a democracia e amplia a aplicação do princípio republica-

no, oferecendo à população o sentimento/valor de pertença e de proteção 

da coisa pública.

Juntamente com a análise das contas, pode ser elaborado um ‘Relató-

rio do Desempenho do Estado, Município, Entidade, no exercício’, onde se 

enfocará o Paraná, o Município e as entidades públicas em números/indica-

dores de desempenho.

As informações sobre a boa ou má gestão em cada área (saúde, educa-

ção, segurança, justiça, meio ambiente, trabalho, etc.) e respectivos indica-
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dores de desempenho devem comparar gestões, sob pena de ser de pouca 

utilidade, pois não é possível fazer comparações sem parâmetro (paradigma) 

ou sem indicadores.

Examina-se, a seguir, a viabilidade de instituição de critérios objetivos 

para a apreciação e aprovação ou desaprovação das contas, com vistas a se dar 

tratamento igualitário entre todos os entes públicos (estado, municípios, etc.).

5  CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A RECOMENDAÇÃO À 
APROVAÇÃO OU REPROVAÇÃO DAS CONTAS

A adoção de critérios objetivos na avaliação das prestações de contas evi-

tará ou minimizará a continuidade do processo de subjetividade, onde inobser-

vâncias de algumas exigências às Instruções do Tribunal de Contas ou pequenas 

irregularidades se transformam em motivos para a desaprovação das contas.

O procedimento sugerido é análogo a qualquer processo de auditoria, 

segundo o qual somente se desaprovará as demonstrações contábeis/orça-

mentárias e a gestão anual do prefeito ou do governador se os descumpri-

mentos afetarem, de forma significativa, a boa gestão pública e as demons-

trações contábeis/orçamentárias e se, sobre elas, não for possível emitir um 

adequado juízo de valor sobre sua confiabilidade e desempenho/gestão.

Para aferir o grau de cumprimento dos programas e metas se adotará a 

média ponderada das execuções dos programas e metas atribuindo peso (0 

a 100, segundo os volumes de recursos atribuídos a cada programa de go-

verno, multiplicados pelo percentual de execução de cada um).  Aceitar-se-á 

como adequada uma execução superior a 70%. 

Nesse mesmo diapasão, o exame dará atenção a aspectos de relevância 

dentro da prestação de contas, entendendo como relevantes aquelas matérias 

que recebem especial tratamento da Constituição - PPA-LDO-LOA-LRF - ou que 

Tratamento isonômico na apreciação das prestações de contas 

estaduais e municipais pelo Tribunal de Contas



[ D
OU

TR
IN

A 
]

44]

sejam representativas do balanço e das demonstrações contábeis e orçamen-

tárias, tais como:

a. nível de cumprimento dos principais programas/metas de governo, 

especialmente daqueles voltados ao desenvolvimento municipal e 

regional (art. 3º, inciso III, da Constituição);

b. a implementação de políticas públicas comprometidas com o desen-

volvimento sustentável;

c. volume de aplicações em educação e saúde;

d. o volume de aplicações em ciência e tecnologia;

e. a gestão e estrutura da dívida pública e dos precatórios;

f. o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal;

g. a observância dos gastos com despesas de pessoal;

h. a observância das normas e princípios fundamentais de contabilida-

de aplicáveis ao setor público, etc.

Por esse padrão/critério de avaliação da prestação de contas, a gestão 

pública, os programas de governo, as metas físicas e as demonstrações con-

tábeis e orçamentárias devem refletir fielmente qual é a situação patrimonial e 

financeira do Município ou do Estado ao final do exercício e se não o refletem, 

o Tribunal de Contas e a sociedade paranaense não dispõem de informações 

mínimas sobre a situação orçamentária, patrimonial e financeira do Estado, 

bem como se a gestão foi adequada ou não.

Logo, as contas não devem ser aprovadas quando suas demonstrações 

contábeis e orçamentárias não evidenciarem sua efetiva situação patrimonial, 

econômica, financeira e a execução orçamentária no final do exercício ou se 

os programas e metas não foram atingidos num grau, ponderado, superior a 

70% (setenta) por cento, pois a execução orçamentária está atrelada a progra-

mas e metas e se estes não são cumpridos, significa que os recursos públicos 

foram mal aplicados.

Em síntese, será considerado relevante pelo Tribunal de Contas poder 

emitir uma opinião confiável de que a gestão governamental foi eficiente e efi-

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 25-50, abr./maio/jun. 2017



[ D
OU

TR
IN

A 
]

45]
caz (cumprimento de metas físicas, programas de governo e bons indicado-

res de desempenho) e de que as demonstrações contábeis e orçamentárias 

estão de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade aplicáveis 

ao setor público e refletem a real posição patrimonial e financeira no final do 

exercício (bens, direitos, obrigações, etc.).

6  A CONVERGÊNCIA ENTRE O PARECER DE AUDITORIA 
PRIVADA E O PARECER DE AUDITORIA PÚBLICA

Do examinado anteriormente, o exame das prestações de contas esta-

duais, municipais e das demais entidades, refletirá:

a. o entendimento do Tribunal de Contas acerca dos dados e informa-

ções examinadas de uma forma padrão e resumida que ofereça aos 

cidadãos e leitores em geral a noção exata dos trabalhos realizados e 

quais foram suas conclusões;

b. o 1º parágrafo evidenciará e referenciará o propósito do trabalho do 

Tribunal de Contas e a responsabilidade assumida pelo Parecer; 

c. o 2º parágrafo evidenciará a abrangência do trabalho e a forma como 

o trabalho foi direcionado; 

d. o 3º parágrafo evidenciará a opinião do Tribunal de Contas sobre a 

prestação de contas.

No primeiro parágrafo o Tribunal de Contas identificará o objeto do tra-

balho, destacando o exame das demonstrações contábeis, o cumprimento 

das normas constitucionais e infraconstitucionais que exigem a observância 

de aplicações mínimas em educação, saúde, ciência e tecnologia, limites im-

postos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, etc., como por exemplo:

Examinamos o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária, a Lei 

Orçamentária Anual do Município de ‘Vida Digna levantados em 31 de dezem-

bro de 20XX, elaborados sob a responsabilidade do município/estado. Nossa 

responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre esses demonstrativos 

Tratamento isonômico na apreciação das prestações de contas 
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orçamentários e sua conformidade com a Constituição da República e demais 

normas de direito público aplicáveis.

No 2º parágrafo se evidencia a extensão do trabalho do Tribunal de Con-

tas, referenciado principalmente pela obediência às normas de auditoria go-

vernamental, como por exemplo:

Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de audito-

ria governamental e compreenderam:

a. o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, 

o volume de transações e o sistema contábil e de controles internos 

da entidade;

b. a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros 

que suportam os valores e as afirmações contábeis divulgados; e 

c. a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais represen-

tativas adotadas pela administração da entidade, bem como da apre-

sentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 

O terceiro parágrafo examinará a gestão municipal ou estadual como 

um todo, com preponderância à dimensão qualitativa da gestão pública e da 

eficiência e eficácia das políticas públicas e de indicadores de desempenho, 

como por exemplo:

Examinou-se a gestão municipal/estadual, sob a perspectiva qualitativa 

e de resultados e indicadores de desempenho gerados/proporcionados à co-

letividade municipal ou estadual, conduzidos de acordo com as normas de 

auditoria governamental e compreenderam: 

a. o impacto da instituição de método de ensino, de formação de pro-

fessores e de ferramentas tecnológicas de educação transformadoras 

da vida das crianças, adolescentes, adultos e professores, elevando o 

IDEB e outros indicadores de qualidade na educação; 

b. a implantação de políticas de ampliação do acesso à educação, inclu-

sive creches/pré-escolar e adultos fora da idade escolar; 
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c. a construção de espaços públicos, onde a comunidade passou a ter 

uma participação ativa nos destinos do município e do estado; 

d. a criação de praças públicas onde as famílias passaram a comparti-

lhar momentos de lazer com seus filhos, familiares e amigos; 

e. a criação de novos leitos em hospitais; 

f. a ampliação do nº de quilômetros pavimentados de estradas, ruas e 

avenidas; 

g. a redução do número de crimes e de mortes; 

h. a criação de novos empregos; 

i. a ampliação do nº de domicílios com esgoto coletado e tratado; 

j. a melhoria da qualidade do serviço público prestado pelos servidores; 

k. o volume de investimentos em ciência e tecnologia; 

l. a instituição de planejamento estratégico de desenvolvimento a mé-

dio e longo prazo integrado entre municípios, Estados e regiões, po-

tencializando suas aptidões e recursos e servindo de guia/orientação 

para investimentos à iniciativa privada, etc.; 

m. a melhoria/elevação do IDH – Índice de Desenvolvimento Humano, do 

Índice de Riqueza Inclusiva (IRI) e do Índice de Felicidade Bruta – IFB.

O quarto parágrafo se destina à emissão do Parecer ou de julgamento 

sobre a gestão pública municipal ou estadual, envolvendo as demonstrações 

contábeis e cumprimento das políticas públicas e indicadores de desempe-

nho e demais normas de direito público aplicáveis examinadas e descritas 

nos parágrafos anteriores, podendo ser assim resumido:

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis e orçamentárias e a ges-

tão dos recursos públicos do município/estado acima referidas representam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a boa/má gestão pública 

e a posição patrimonial e financeira do município/estado do Paraná em 31 de 

dezembro de 20XX, de acordo com as normas de auditoria governamental e 

com os princípios fundamentais de contabilidade aplicáveis ao setor público.

O Parecer será: sem ressalva, com ressalva e adverso ou com negativa 

de opinião.
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6.1   Parecer sem ressalva

O Tribunal de Contas emitirá parecer sem ressalva quando concordar com as 

demonstrações contábeis e orçamentárias e com a boa gestão da coisa pública. 

Será emitido sem ressalva quando as demonstrações contábeis e a ges-

tão pública do município/estado tiverem proporcionado melhoria do bem es-

tar e da qualidade de vida dos cidadãos e as demonstrações contábeis e orça-

mentárias representarem adequadamente a posição patrimonial e financeira 

e o resultado das operações, de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade governamental.

O parecer sem ressalva indica que o Tribunal de Contas se convenceu de 

que houve uma boa gestão da coisa pública e as demonstrações contábeis e 

orçamentárias foram elaboradas consoantes a Normas Brasileiras de Contabi-

lidade Aplicáveis ao Setor Público e a legislação específica, em todos os seus 

aspectos relevantes. 

O Tribunal de Contas, ao emitir o ‘Parecer sem Ressalva’, afirma que não 

há efeitos relevantes que afetaram a qualidade da gestão pública municipal ou 

estadual e suas demonstrações contábeis e orçamentárias, avaliados em con-

junto e considerados não significativos em relação à gestão como um todo. 

6.2   Parecer com ressalva 

O Parecer com Ressalva será emitido quando a coisa pública e os indicadores 

sociais e de desempenho evidenciarem desempenho insatisfatório ou as demons-

trações contábeis e orçamentárias não refletirem adequadamente a correta posi-

ção patrimonial e financeira do estado/município, de acordo com os princípios fun-

damentais de contabilidade aplicáveis ao setor público, ou quando o Tribunal de 

Contas não conseguir obter evidências adequadas que permitam a comprovação 

da gestão e dos valores, devendo constar do texto as expressões: “Com ressalva”; 

“Ressalvando”; “Exceto quanto”; “Com exceção de”; ou similares. 
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6.3   Parecer adverso ou desaprovação das contas

O parecer adverso ou com negativa de opinião será emitido quando o 

Tribunal de Contas verificar que o município ou o estado não cumpriu as princi-

pais políticas públicas, programas e metas constantes do PPA-LDO-LOA e não 

apresentou melhorias nos indicadores sociais e de desempenho ou há efeitos e 

condições que, em sua opinião, comprometem substancialmente as demons-

trações contábeis e orçamentárias a ponto de não ser suficiente a simples res-

salva no parecer. O parecer adverso exprime a opinião do Tribunal de Contas 

de que a gestão pública estadual ou municipal e as demonstrações contábeis 

e orçamentárias não representam adequadamente a posição patrimonial e fi-

nanceira e/ou o resultado das operações, as mutações patrimoniais, de acordo 

com os princípios fundamentais de contabilidade aplicáveis ao setor público. 

Ao emitir um ‘Parecer Adverso’ e desaprovar as contas, é recomendá-

vel a explicação de todas as razões ponderáveis que o levaram a assim pro-

ceder, referindo-se, normalmente, ao parágrafo adicional, no qual descreve 

as circunstâncias.

7  CONCLUSÃO

Do examinado no presente artigo, é possível concluir que é possível a 

adoção de critérios objetivos de avaliação das prestações de contas estaduais 

e municipais e demais entes públicos, adotando-se critérios e padrões que 

tratem a todos isonomicamente.

As mudanças aqui sugeridas realizam uma guinada copernicana na forma 

de avaliação a gestão pública estadual e municipal, passando a realizar um exa-

me qualitativo da gestão e dos benefícios ou malefícios que proporcionaram à 

população paranaense e se a gestão contribuiu para a elevação do IDH – Índice 

de Desenvolvimento Humano ou do IRI – Índice de Riqueza Inclusiva – ou Índice 

de Felicidade Bruta.
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O peso mais significativo a se atribuir à análise das prestações de con-

tas será quanto ao cumprimento das políticas públicas, pois são elas os 

instrumentos que permitem oferecer a cada pessoa um conjunto de bens 

primários importantíssimos para que cada um possa se sentir livre, autôno-

mo, se autogovernar e ir em busca da concretização dos projetos de vida 

que fundadamente valoriza.

Continuar-se-á a analisar a dimensão legal ou de conformidade, mas, 

junto com ela, também a qualidade da gestão pública, sob a perspectiva da 

eficiência, economicidade e eficácia.

Além das políticas públicas, a metodologia aqui sugerida busca instituir 

uma competição saudável entre os estados e municípios, por meio de indi-

cadores de desempenho, instrumento que permitirá o diálogo constante e a 

parceria entre estados e municípios com melhores resultados nos indicado-

res sociais e econômicos.

Ao final da análise da prestação de contas, a Coordenadoria de Fiscali-

zação Municipal ou a Coordenadoria de Fiscalização Estadual atribuirá uma 

média ponderada, com base no peso atribuído a cada item da prestação de 

contas, peso este que será maior nos itens/aspectos que geraram resultados 

efetivos à população e menor nos aspectos formais da prestação de contas.

As contas serão aprovadas se obtiverem nota/grau igual ou superior a 7.

Haverá uma significativa convergência entre o Parecer de Auditoria da ini-

ciativa privada e o Parecer de Auditoria Pública, acompanhando o processo de 

convergência das contabilidades pública e privada instituído pelo Manual de Con-

tabilidade Aplicado ao Setor Público e às Normas de Auditoria Governamental.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 25-50, abr./maio/jun. 2017
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[ JURISPRUDÊNCIA* ]
*Nota: A divulgação dos acórdãos selecionados para esta edição da Revista 

Digital do TCE-PR não substitui o conteúdo publicado no Diário Eletrônico 
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PREJULGADO

PREJULGADO No 23

Prejulgado. Inclusão do décimo terceiro salário no cômputo da média das 

remunerações para o cálculo dos proventos de aposentadoria. O décimo terceiro 

salário não integra a base de cálculo dos proventos de aposentadoria dos servi-

dores titulares de cargo efetivo, sendo inconstitucional interpretação em sentido 

diverso. Eficácia da decisão. Princípio da segurança jurídica. Efeitos ex nunc.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno.

Incidente: Prejulgado.

Assunto: inclusão ou não do décimo terceiro salário no cálculo da média das 

remunerações dos titulares de cargo efetivo, para fins de apurar o valor do 

benefício de aposentadoria nos termos do art. 1o da Lei no 10.887/2004.

Autuação do Prejulgado: Protocolo nº 510693/14.

Relator: Conselheiro Fábio de Souza Camargo.

Decisão: Acórdão nº 2547/17 - Tribunal Pleno.

Sessão: Sessão Ordinária do Tribunal Pleno nº 18 de 01/06/2017. 

Publicação: DETC nº 1617 de 21/06/2017.
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PREJULGADO No 23

PROCESSO Nº : 772369/16

ASSUNTO : PREJULGADO

ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RELATOR : CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO

ACÓRDÃO No 2547/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Prejulgado. Inclusão do décimo terceiro salário no côm-
puto da média das remunerações para o cálculo dos proventos de 
aposentadoria. O décimo terceiro salário não integra a base de cál-
culo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de car-
go efetivo, sendo inconstitucional interpretação em sentido diverso. 
Eficácia da decisão. Princípio da segurança jurídica. Efeitos ex nunc.

1  DO RELATÓRIO

A instauração deste Prejulgado foi suscitada pelo Excelentíssimo Conse-

lheiro José Durval Mattos do Amaral, por meio do Acórdão 4.014/ 2016 – Pri-

meira Câmara, autos de inativação n.º 510.693/14, com o objetivo de firmar o 

entendimento deste Tribunal, com força normativa, quanto à inclusão ou não 

do décimo terceiro salário no cálculo da média das remunerações dos titula-

res de cargo efetivo, para fins de apurar o valor do benefício de aposentadoria 

nos termos do art. 1o da Lei no 10.887/20041.

1 Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo 
efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da 
Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro 
de 2003, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a 
que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, 
se posterior àquela competência.

PREJULGADO: Prejulgado nº 23

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art40�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art40�3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art2
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Aprovada a instauração do incidente de prejulgado na Sessão Ordinária 

no 30 deste Tribunal Pleno, de 25 de agosto de 2016, fui designado relator.

Instada a se manifestar, a Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal observou que o tema já foi objeto de deliberação pelo egrégio Tribu-

nal de Contas da União nos termos do Acórdão no 1.176/2015 – Plenário, por 

meio do qual se admitiu a possibilidade de cômputo do décimo terceiro salá-

rio na média aritmética simples para apuração do valor dos proventos, desde 

que a soma dos treze salários de contribuições anuais fosse dividida por treze.

Acompanhando a doutrina apresentada e com base na interpretação das 

normas que regem a matéria, aliada à incidência da contribuição previdenci-

ária sobre o décimo terceiro salário e, ainda, considerando o pagamento da 

referida verba quando da inatividade, concluiu a unidade técnica pela possibi-

lidade de inclusão do décimo terceiro salário no cálculo da média aritmética 

simples das 80% maiores remunerações do servidor público para o cálculo 

dos proventos da aposentadoria, desde que computado de forma autônoma 

da remuneração relativa ao mês em que ele for pago e incluído no divisor do 

cálculo (Parecer no 11.300/16, peça 6).

O Ministério Público de Contas destacou que pende de discussão no 

Supremo Tribunal Federal, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, o Re-

curso Extraordinário no 593.068, ao qual o Plenário reconheceu a existência 

de repercussão geral, em que se discute a exigibilidade da contribuição pre-

videnciária incidente sobre adicionais e gratificações temporárias, entre as 

quais o décimo terceiro salário (Parecer no 386/17, peça 7), cuja decisão po-

derá redundar na majoração do benefício com a correspondente inclusão da 

verba no cálculo.

Na sequência, prossegue o Parquet, se é certo, como anotou a unidade 

técnica, que inexiste norma expressa no âmbito do Regime Próprio de Pre-

vidência Social a respeito do objeto deste Prejulgado, por outro lado, para o 

Regime Geral de Previdência Social há solução legal que veda tal inclusão.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 54-64, abr./maio/jun. 2017
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Isto porque, aduz, a partir da redação dada pela Lei nº 8.870/1994, oriun-

da da conversão da Medida Provisória nº 446/1994, que alterou, respectiva-

mente, o art. 28 e o art. 29 das Leis nos 8.212 e 8.213 de 1991, o décimo terceiro 

salário foi excluído do cálculo do salário de benefício do segurado vinculado 

ao Regime Geral de Previdência Social.2 3

Assim, conclui, por força do art. 40, § 12 da Constituição Federal, que 

manda aplicar ao Regime Próprio de Previdência Social os critérios fixados 

para o Regime Geral de Previdência Social, na ausência de previsão legislativa 

específica para o primeiro, deve incidir a vedação geral estabelecida pelo Re-

gime Geral quanto à exclusão do décimo terceiro salário no cálculo da média 

definida pelo art. 1o da Lei no 10.887/2004.

Salienta que essa orientação foi ratificada pelo Superior Tribunal de Jus-

tiça, que firmou entendimento no sentido de somente admitir a inclusão do 

décimo terceiro salário no cálculo dos benefícios, cujos requisitos tenham se 

completado antes da edição da Medida Provisória no 446/1994, porque a ante-

rior redação da Lei no 8.212/1991, não continha a ressalva acrescida por esse 

diploma, sequer havendo dispositivo correlato na Lei no 8.213/1991.

Todavia, ressalta o Ministério Público de Contas, é possível a inclusão do 

décimo terceiro salário no cálculo dos proventos de aposentadoria segundo a 

regra do art. 1o da Lei no 10.887/2004, desde que haja disposição legal autoriza-

tiva no âmbito do respectivo ente, computando-se o valor de forma autônoma 

em relação à remuneração mensal e majorando-se o divisor do cálculo.

É o relato.

2 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

3 Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
(...)
§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 
segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 
sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro 
salário (gratificação natalina).

PREJULGADO: Prejulgado nº 23
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2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Muito embora o pagamento do décimo terceiro salário configurasse uma 

prática habitual no país, a ponto de o Supremo Tribunal Federal emitir a Sú-

mula 2074, de 13/12/1963, segundo a qual a gratificação de natal, tacitamente 

convencionada, integrava o salário para fins de indenização nas ações traba-

lhistas, somente com a Lei no 4.090/1962, que instituiu a então denominada 

gratificação de natal para os trabalhadores, ela deixou de ser mera liberalida-

de do empregador e passou a constituir um direito do trabalhador.

A norma legal não deixava dúvidas de que se tratava de uma gratificação 

a ser paga independentemente da remuneração a que fizesse jus o trabalha-

dor, e tinha por parâmetro 1/12 (um doze avos) da remuneração devida em 

dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente.

No âmbito da União, a gratificação natalina somente foi instituída pelo 

Decreto – Lei no 2.317/1986, correspondendo, igualmente, a 1/12 (um doze 

avos) da remuneração de dezembro, por mês de efetivo exercício. O Decreto-

-Lei estabeleceu, ainda, que por remuneração entende-se o vencimento ou o 

soldo e as vantagens de caráter permanente.

O Conselho Nacional de Justiça emitiu as Resoluções nos 13 e 14, de 

21 de março de 2006, pelas quais estabelece que o décimo terceiro salário, 

embora não possa extrapolar o valor do teto remuneratório, não se soma à 

remuneração do mês em que se der o pagamento.

Assim, percebe-se que desde a sua instituição, o décimo terceiro salário 

foi considerado uma gratificação apartada da remuneração ordinária sempre 

tendo esta como parâmetro, mas com ela não se confundindo.

A Constituição Federal, em seu art. 40, §§ 3o e 17 estabelece que, para 

o cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor efetivo, por ocasião 

4 As gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente 
convencionadas, integrando o salário.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 54-64, abr./maio/jun. 2017
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da sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como 

base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência próprio 

ou geral5.

Numa primeira aproximação para o deslinde da questão, importa saber 

se na expressão “remunerações” a que alude o § 3o do art. 40 da Constituição 

Federal, inclui-se o décimo terceiro salário.

Uma interpretação literal da norma constitucional tem conduzido à con-

clusão equivocada de que o décimo terceiro salário deveria incorporar os 

proventos da aposentadoria, pois sobre ele incide a contribuição social.

Entretanto, citando Eros Roberto Grau, quando discorre sobre o princi-

pio da unidade da Constituição, Ingo Sarlet6 anota que: “... trata-se de levar a 

sério a noção de que a constituição (o que se aplica ao Direito em geral), não 

pode ser pura e simplesmente lida em tiras, aos pedações isolados (...).”

Ao tratar da interpretação sistêmica da Constituição, Uadi Lammêgo Bu-

los7 afirma que:

(...) a técnica sistemática desempenha importante missão, porquan-
to é indubitável que uma Constituição não engendra um conglome-
rado aleatório de artigos, incisos, alíneas e parágrafos, desconec-
tados entre si. Ao invés, apresenta-se de modo coordenado, em 
feixes orgânicos, procurando formar unidade de sentido. Os seus 
elementos mantêm um vínculo de inter-relação e interdependência, 
onde tudo o mais se coloca sub specie do mesmo conjunto.

Nessa linha, observo que ao décimo terceiro salário conferiu-se tratamen-

to especifico no Capítulo II do Titulo II da Constituição Federal, ao ser alçado à 

5 Art. 40. (...)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições 
do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na 
forma da lei.
(...)
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei.

6 SARLET, Ingo Wolfgang. MARINONI, Luiz Guilherme e MITIDIEIRO, Daniel. Curso de 
Direito Constitucional. Ed. Revista dos Tribunais, 2012, São Paulo, pág. 208.

7 BULOS, Uadi Lammêgo. Mutação Constitucional. Ed. Saraiva, 1997, São Paulo, pág. 111.
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categoria de direito social pela Carta de 1988, nos termos de seu art. 7o, VIII8, 

cuja extensão aos servidores públicos está assegurada pelo seu art. 39 § 3o e 

deve ser pago independentemente da remuneração, mas com base nesta.

Daí porque não se aplica o comando constitucional constante do art. 37, 

X ao décimo terceiro salário, segundo o qual a remuneração dos servidores 

públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, pois, modi-

ficada a remuneração, aquele é reajustado automaticamente.

Assim, o décimo terceiro salário, embora possua natureza remunera-

tória, não se incorpora ao conceito de remuneração a que se referem, por 

exemplo, o art. 37, X, XI9 ou, mais especificamente, o art. 40, §§ 3o e 17 da 

Constituição Federal.

Em síntese conclusiva, a expressão “remuneração” do art. 1o da Lei no 

10.887/2004 não inclui o valor percebido a título de décimo terceiro salário, cir-

cunstância que veda sua inclusão no cálculo dos proventos de aposentadoria.

8 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:
(...)
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria;

9 Art. 37. (...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 
da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores 
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos 
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal 
do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e 
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores 
e aos Defensores Públicos;

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 54-64, abr./maio/jun. 2017
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A propósito do tema, extrai-se de notícia veiculada pelo site do Supremo 

Tribunal Federal, eis que os votos ainda não estão disponíveis, que a decisão 

do Ministro Roberto Barroso, relator do Recurso Extraordinário no 593.068, ao 

qual se referiu o Ministério Público de Contas, foi no sentido de que não in-

cide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos 

de aposentadoria de servidor público. O julgamento foi suspenso em razão 

do pedido de vistas formulado pelo Ministro Gilmar Mendes, depois de já pro-

feridos os votos dos Ministros Luiz Fux, Edson Fachin, Ricardo Lewandowski 

e das Ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia, que acompanharam o voto do 

Relator, e do Ministro Dias Toffoli, que acompanhou a divergência aberta pelo 

Ministro Teori Zavaski no sentido de que mesmo sem reflexos nos proventos 

de aposentadoria, a Constituição autoriza a cobrança da contribuição previ-

denciária sobre todas as parcelas integrantes da remuneração dos servidores. 

Em seu voto, a Ministra Cármen Lúcia destacou que:

Ainda que elas [as parcelas sem repercussão nos proventos da 
aposentadoria] representem ganho habitual e mesmo que venham 
a compor a remuneração do servidor, não compõem a remunera-
ção de contribuição, por não se refletirem no valor da aposentado-
ria nos termos do parágrafo 3o do artigo 40 da Constituição Federal.

Em uma segunda análise da questão, desta feita pelo ângulo da fonte de 

financiamento dos benefícios previdenciários, chega-se a mesma conclusão. 

Vejamos.

Considerando que, por força de mandamento constitucional, aposen-

tados e pensionistas também têm direito ao décimo terceiro salário, nestes 

casos denominado de gratificação natalina, pois de salário não se trata, a 

incorporação do décimo terceiro salário aos proventos implicaria um bis in 

idem sem a respectiva fonte de custeio adicional exigida pelo art. 195, § 5o da 

Constituição Federal, segundo o qual nenhum benefício ou serviço da seguri-

dade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio. Tal norma é consagrada forma de fortalecer a ideia de prote-

ção do regime da seguridade social.

PREJULGADO: Prejulgado nº 23
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A dupla percepção do beneficio gera um enriquecimento sem causa do 

servidor, pois, este, inobstante haver incorporado o décimo terceiro salário, 

ainda assim receberá a gratificação natalina integralmente paga pelo seu re-

gime de previdência social, embora somente houvesse contribuído sobre a 

gratificação anual.

Aliás, por este viés, pouco importa se houve ou não incidência de con-

tribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, na medida em que a 

dupla percepção do benefício, por si só, implica enriquecimento sem causa, 

a vedar sua inclusão no cálculo a que se refere o art. 1o da Lei no 10.887/2004.

Em outras palavras, ao lado do princípio do equilíbrio financeiro e atu-

arial que rege o sistema, destaca-se o fato de que a seguridade social deve 

ser sustentável e impede, assim, a criação de novos benefícios ou serviços, 

sua majoração ou a extensão dos existentes sem indicação de sua fonte de 

financiamento.

É possível, ainda, aplicando-se a regra geral do art. 40, § 12 da Constitui-

ção Federal uma terceira linha de raciocino que conduz à mesma conclusão.

Como bem observado pelo douto Ministério Público de Contas, de acordo 

com o art. 40, § 12 da Constituição Federal, aplicam-se ao Regime Próprio de 

Previdência Social os critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social.

Ora, se as Leis nos 8.213/1991 e 8.213/1991 do Regime Geral expressa-

mente vedam a inclusão do décimo terceiro salário no cômputo do cálculo 

da aposentadoria, tal regra é extensiva aos Regimes Próprios por força de ex-

presso mandamento constitucional, impedindo a inclusão do décimo terceiro 

salário no cálculo do benefício de inativação.

Finalmente, importa estabelecer a eficácia no tempo deste Prejulgado.

Nesse sentido, considerando tratar-se de matéria até então controver-

sa neste Tribunal de Contas, tenho para mim que, por força do princípio da 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 54-64, abr./maio/jun. 2017
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segurança jurídica, esta decisão somente poderá alcançar aqueles atos de 

inativação concedidos depois da publicação do Acórdão.

VOTO

Submetido o processo à discussão do egrégio Tribunal Pleno, o emi-

nente Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES ponderou que, ainda que 

se cogite da hipótese da mencionada decisão do Supremo Tribunal Federal, 

não se está, com a presente decisão, permitindo que seja excluído da base de 

cálculo das contribuições previdenciárias o décimo terceiro salário.

Em face de todo o exposto, acolho a oportuna manifestação do Exce-

lentíssimo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares e VOTO pela aprovação 

do Prejulgado, nos termos abaixo consignados, com eficácia ex nunc, para 

somente alcançar os atos de inativação com data de concessão do beneficio 

de aposentadoria depois da publicação desta decisão, ressaltando que não se 

está, com a presente decisão, permitindo que seja excluído da base de cál-

culo das contribuições previdenciárias o décimo terceiro salário: “O décimo 

terceiro salário não integra a base de cálculo dos proventos de aposentadoria 

dos servidores titulares de cargo efetivo, sendo inconstitucional interpretação 

em sentido diverso.”

3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRI-

BUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 

termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, por 

unanimidade, em:

Aprovar o Prejulgado, acolhendo a oportuna manifestação do Excelen-

tíssimo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, nos termos abaixo consigna-

dos, com eficácia ex nunc, para somente alcançar os atos de inativação com 

data de concessão do beneficio de aposentadoria depois da publicação desta 

PREJULGADO: Prejulgado nº 23
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decisão, ressaltando que não se está, com a presente decisão, permitindo 

que seja excluído da base de cálculo das contribuições previdenciárias o dé-

cimo terceiro salário:

“O décimo terceiro salário não integra a base de cálculo dos proventos 

de aposentadoria dos servidores titulares de cargo efetivo, sendo inconstitu-

cional interpretação em sentido diverso.”

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA 

CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 1 de junho de 2017 – Sessão nº 18.

FABIO DE SOUZA CAMARGO

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 54-64, abr./maio/jun. 2017



65]



66]

INCIDENTE DE 
INCONSTITUCIONALIDADE

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Incidente de Inconstitucionalidade: Dispositivo de Lei Municipal contido no 

§4º do art. 12 da Lei nº 1861/2004 que prevê contribuição, por período de dois 

anos, para que o adicional de graduação e a modificação de nível integre a base 

de cálculo de benefícios previdenciários. Violação ao disposto nos arts. 24, XII, 

e §1º, 40, §ºs 3º e 7º, I e II, ambos da Constituição da República, reproduzidos 

pelo art. 35, §ºs 3º e 7º da Constituição Estadual do Paraná, art. 6º da EC nº 

41/2003 e no art. 3º da EC nº47/2005 e art. 1º da Lei nº 10.887/2004. Deter-

minação de afastamento de sua aplicação no processo originário e em casos 

análogos submetidos a Corte e representação à Procuradoria Geral de Justiça.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno.

Assunto: Atos de inativação de servidor. Base de cálculo das contribuições 

para concessão de benefícios previdenciários.

Autuação do Incidente: Protocolo nº 1139919/14.

Relator: Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares.

Decisão: Acórdão nº 2123/17 - Tribunal Pleno.

Sessão: Sessão Ordinária do Tribunal Pleno nº 15 de 11/05/2017. 

Publicação: DETC nº 1596 de 19/05/2017.
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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROCESSO Nº : 157885/16

ASSUNTO : INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALOTINA

RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO No 2123/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Incidente de Inconstitucionalidade. Dispositivo de Lei 
Municipal contido no §4º do art. 12 da Lei nº 1861/2004 que pre-
vê contribuição, por período de dois anos, para que o adicional de 
graduação e a modificação de nível integre a base de cálculo de 
benefícios previdenciários. Violação ao disposto nos arts. 24, XII, 
e §1º, 40, §ºs 3º e 7º, I e II, ambos da Constituição da República, 
reproduzidos pelo art. 35, §ºs 3º e 7º da Constituição Estadual do 
Paraná, art. 6º da EC nº 41/2003 e no art. 3º da EC nº47/2005 e art. 
1º da Lei nº 10.887/2004. Determinação de afastamento de sua apli-
cação no processo originário e em casos análogos submetidos a 
Corte e representação à Procuradoria Geral de Justiça.

1  DO RELATÓRIO

Trata-se de incidente de inconstitucionalidade instaurado a partir de pro-

posta do Conselheiro DURVAL AMARAL, nos autos nº 1139919/14, com o 

objetivo de discutir a (in) constitucionalidade do art. 12, §4º da Lei Municipal 

de Palotina sob nº 1861/2004, que prevê a contribuição por, no mínimo, dois 

anos sobre o adicional de graduação e sobre a modificação do nível da car-

reira, para que integrem a base de cálculo de benefícios previdenciários. Tal 

dispositivo estaria ferindo o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 

41/03, que garante a percepção de proventos integrais com base na última 

remuneração.

Inicialmente, foi determinada a intimação do Município de Palotina para 

que se manifestasse sobre a constitucionalidade da lei objurgada.

Incidente de Inconstitucionalidade
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Em resposta, o Município de Palotina apresentou manifestação acostada 

nas peças nº 13/17, na qual sustentou a constitucionalidade do dispositivo 

legal questionado, em razão da observância do princípio da contributividade, 

visando à preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, indicando que em 

aposentadorias recentes os servidores teriam sido beneficiados com progres-

sões funcionais meses antes da concessão das respectivas aposentadorias. 

Ainda, afirmou a inexistência de ofensa ao art. 6º da EC nº 41/2003, pois, 

no seu entendimento, a citada norma constitucional não garante a aposen-

tadoria pela última remuneração, mas sim “a totalidade da remuneração do 

servidor no cargo”. 

Sustentou, ao final, que a legislação do Paraná, Lei 12.398/1998, art. 54, 

§4º, previu a carência mínima de cinco anos de contribuição para incorpora-

ção de qualquer benefício previdenciário.

Em seu pedido, requereu o reconhecimento da constitucionalidade da 

legislação municipal questionada, com o consequente registro das admis-

sões baseadas na referida lei, e, alternativamente, fosse oportunizado prazo 

ao Fundo de Aposentadorias e Pensões e a Administração Municipal para que 

retificassem os atos, para não resultar em prejuízo de negativa de registro.

Ainda, em complementação em atendimento ao pedido formulado pela Co-

ordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal no Parecer nº 10662/16, o Muni-

cípio de Palotina apresentou na peça nº 22 a íntegra da legislação em discussão.

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal emitiu Parecer nº 

630/17, peça nº 25, em que concluiu que o Município, ao exigir a contribuição 

por tempo mínimo sobre verbas permanentes, quis conferir caráter transitó-

rio a estas verbas, o que não encontra respaldo legal.

Além disso, aquela Coordenadoria demonstrou que a exigência prevista 

no citado dispositivo legal inova a ordem jurídica, criando um requisito de 

esforço contributivo superior ao previsto na regra constitucional fixada no 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 66-76, abr./maio/jun. 2017
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artigo 6º da EC nº 41/2003, contrariando, inclusive, o disposto no art. 2º, IX 

da Orientação Normativa do Ministério da Previdência Social nº 02/209. Sa-

lientou, inclusive, que mesmo raciocínio pode ser aplicado às aposentadorias 

concedidas com fundamento no artigo 3º da EC nº 47 e às outras aposenta-

dorias com proventos integrais, com base na última remuneração do cargo 

efetivo, previstas nas regras de transição ou mesmo na redação original do 

texto constitucional.

Quanto à citação da legislação estadual, reforça a unidade técnica que 

não tem conhecimento de que sua aplicação tenha resultado em redução do 

vencimento básico ou verba permanente para o cálculo dos proventos.

Assim, opinou pelo reconhecimento da inconstitucionalidade do §4º do 

artigo 12 da Lei Municipal 1861/2004.

Na mesma esteira o Ministério Público de Contas manifestou-se me-

diante Parecer nº 2718/17, acostado na peça nº 26, pelo reconhecimento da 

inconstitucionalidade do dispositivo da lei municipal, propondo, ainda, repre-

sentação à Procuradoria Geral da República para viabilizar o exercício do con-

trole concentrado da norma pelo Supremo Tribunal Federal.

Em síntese, acompanhou a unidade técnica no apontamento quanto à 

citada norma ter inovado a ordem constitucional, ao exigir do segurado pe-

ríodo adicional de contribuição para a obtenção de efeito já assegurado às 

aposentadorias integrais. Ainda assim, acrescentou:

(...) que a restrição constante da norma impugnada não atinge so-
mente as aposentadorias integrais, senão modifica a própria me-
todologia de cálculo dos proventos pela média – o que desafia o 
art. 40, § 3º da Constituição, regulamentado pelo art. 1º da Lei nº 
10.887/2004.
Com efeito, ao se vedar a inclusão de tais verbas permanentes 
(sobre as quais houve contribuição) no cálculo dos proventos, 
conforma-se metodologia distinta da prevista na legislação nacio-
nal, que estabelece a média aritmética das maiores remunerações 
(...) correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo.

Incidente de Inconstitucionalidade
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Ora, se na hipótese de cálculo pela média não se vier a contemplar valo-

res sobre os quais houve exação previdenciária (como, afinal, permite a inter-

pretação da norma municipal), seguramente a metodologia estará corrompida, 

ao deixar de abranger todo o período contributivo para apuração das maiores 

remunerações. Com isso, igualmente, instituiu-se requisito mais gravoso que 

o disciplinado na legislação nacional, por expressa deferência constitucional. 

Como bem expôs o segmento técnico, tal previsão, além de não trazer 

impactos significativos ao equilíbrio atuarial do regime – na medida em que o 

cálculo atuarial deverá, naturalmente, considerar o impacto das progressões 

na carreira e das demais vantagens pessoais permanentes para equacionar o 

montante a ser investido na formação das reservas – possibilitaria, em tese, 

que o servidor que deixasse de incorporar os valores sobre os quais contri-

buiu reclamasse, administrativa ou judicialmente, a repetição do indébito, o 

que comprometeria as finanças municipais.

É o relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Conforme acima relatado, a questão central destes autos é a verificação 

da constitucionalidade de dispositivo da lei municipal de Palotina nº 1861/2004, 

§4º do art. 12, que exige contribuição mínima para que verbas permanentes 

sejam incorporadas à remuneração para fins de benefícios previdenciários.

A fim de melhor elucidar a questão passo a transcrever o dispositivo em 

discussão:

Art. 12. Considera-se base de cálculo das contribuições o valor 
constituído pelo vencimento ou subsídio de cargo efetivo, acres-
cido do adicional de tempo de serviço e adicional de graduação. 
As demais vantagens percebidas pelo servidor não serão utilizadas 
para base de cálculo das contribuições.
(...)
§4º - Não integrará a base de cálculo para efeito de concessão de 
benefícios previdenciários o adicional de graduação de que trata 
o artigo 85 da Lei Complementar 01/1992 e a modificação de nível 
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de que trata o artigo 7º e suas alterações da Lei Complementar 
019/1996, quando concedidos a menos de 2 (dois) anos do início 
do benefício. (Parágrafo 4º acrescentado pela lei 2.428/2009) (des-
taques nossos)

A municipalidade em seu arrazoado defendeu a constitucionalidade do 

dispositivo legal supramencionado afirmando estar amparado no princípio 

da contributividade e da necessidade de se preservar o equilíbrio financeiro 

e atuarial previsto no artigo 201 da Constituição da República, asseverando 

inocorrência de violação ao artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 

porque tal dispositivo deve ser lido como “... totalidade da remuneração de 

contribuição do servidor no cargo”.

Ao analisar a questão, tanto a unidade técnica quanto o Ministério Públi-

co de Contas perfilharam o entendimento contrário ao sustentado pelo Muni-

cípio de Palotina, uma vez que tanto o adicional de graduação quanto a mu-

dança de nível (progressão) são verbas permanentes, que integram os venci-

mentos do servidor, conforme exposto no Caput, do artigo 12 da referida lei 

municipal, não podendo, portanto, serem excluídas do valor da remuneração.

Conforme bem pontuado, as verbas acima mencionadas que compõem 

o vencimento do servidor para fins de incidência de contribuição previdenciá-

ria não comportam, portanto, restrições temporais para sua incorporação aos 

proventos de aposentadoria ou mesmo benefício de pensão.

A justificativa apresentada de que tal carência seja necessá-

ria para preservar o equilíbrio financeiro e atuarial foi rebatida pela  

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e pelo Ministério Público de 

Contas, quando afirmam que o cálculo atuarial deverá, naturalmente, conside-

rar o impacto das progressões na carreira e demais vantagens pessoais perma-

nentes para equacionar o montante a ser investido na formação das reservas.

Dessa forma, ao exigir tempo de contribuição mínimo para que o segu-

rado tenha direito à incorporação de seu adicional de titulação ou mesmo de 

sua progressão de nível, além de deturpar o conceito de última remuneração 

prevista nas regras do artigo 6º da EC nº 41/2003 e no art. 3º da EC nº47/2005, 

Incidente de Inconstitucionalidade
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inova a ordem jurídica constitucional, exigindo “requisito de esforço contribu-

tivo superior ao previsto na regra”.

Não obstante isso, o Ministério Público de Contas bem salientou que a 

citada norma municipal não só viola o conceito de última remuneração acima 

descrito, como também distorce o cálculo da média das 80% das maiores 

remunerações, regulamentado pelo art. 1º da Lei 10.887/2004, utilizado nas 

aposentadorias proporcionais.

Acrescente-se, inclusive, que, como a norma encontra-se posta, essa 

vedação se aplicaria, inclusive, em casos de concessões de pensões, que 

passam, pela sua natureza e especificidade, ao largo da discussão sobre o 

princípio da contributividade, em ofensa ao que dispõe o artigo 40, §7º, I e II1, 

da Constituição da República.

Por essas razões, mostra-se frágil e contraditório o argumento de defesa 

de que o citado comando legal visa preservar o equilíbrio financeiro e atuarial 

ou mesmo prestigia o princípio da contributividade, já que nas três hipóteses 

acima elencadas, a justificativa não procede.

Destaca-se, portanto, que o dispositivo da lei municipal viola o conceito 

de remuneração contido no artigo 40, § 3º da Constituição da República, abai-

xo transcrito, pois desconsidera valores que compuseram a base de cálculo 

para as contribuições do servidor:

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião 
da sua concessão, serão consideradas as remunerações utiliza-
das como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
(Redação da EC 41/2003) (destaques nossos)

1 Art. 40. (...)
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
(Redação da EC 41/2003)
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 
aposentado à data do óbito; ou (Incluído pela EC 41/2003) 
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu 
o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 
excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Incluído pela EC 41/2003)

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 66-76, abr./maio/jun. 2017
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Reforçando este entendimento o Supremo Tribunal Federal já se mani-

festou expressamente quanto ao direito de cômputo de promoções para fins 

de cálculo de proventos, uma vez que inerente ao cargo efetivamente ocupa-

do pelo servidor:

(...) reconhece-se o direito aos proventos referentes à promoção 
por acesso, mesmo em período posterior à aposentadoria, uma vez 
que a servidora não foi promovida a cargo diverso daquele que já 
exercia efetivamente; não se aplicando ao presente caso o prazo 
de cinco anos de efetivo exercício no cargo para o cálculo dos pro-
ventos de aposentadoria, nos termos do art. 40, § 1º, III, da CF. (AI 
768.536 AgR, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 16-11-2010, 2ª T, 
DJEde 30-11-2010.] = AI 824.964 AgR, rel. min. Carmen Lúcia, j. 8-2-
2011, 1ª T, DJE de 3-3-2011)

Sobre a necessidade de observância das normas gerais editadas pela 

União, vale repisar o texto constitucional quando estabelece a competência 

concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para legislar em matéria 

de direito previdenciário (art. 24, XII, e §1º, da CR).

Assim, conforme destacado por Eduardo Rocha Dias2:

A competência legislativa na previdência social do Regime Próprio 
fica assim estabelecida: a União Federal concentra o poder de es-
tabelecer as normas gerais naqueles temas que demandam trata-
mento padronizado, principalmente na regulamentação do art. 40 
da Constituição Federal. Caberá às pessoas políticas da Federação, 
observadas as normas constitucionais e as normas gerais editadas 
pela União Federal, legislar sobre Regime Próprio da Previdência 
Social dos seus servidores ocupantes de cargo efetivo, por lei es-
pecífica da cada ente federativo. (destaques nossos)

Neste sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:

Já assentou o Tribunal (MS 23047-MC, Pertence), que no novo art. 
40 e seus parágrafos da Constituição (cf. EC 20/98), nela, pouco 
inovou “sob a perspectiva da Federação, a explicitação de que aos 
servidores efetivos dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, “é assegurado regime de previdência de caráter contribu-
tivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial”, assim como as normas relativas às respectivas aposen-
tadorias e pensões, objeto dos seus numerosos parágrafos: afinal, 
toda a disciplina constitucional originária do regime de servidores 
públicos – inclusive a do seu regime previdenciário – já abrangia os 
três níveis da organização federativa, impondo-se à observância 

2 DIAS, Eduardo Rocha; MACÊDO, José Leandro Monteiro de. Curso de direito 
previdenciário. 2.ed. São Paulo: Editora Método. 2010, p. 55.

Incidente de Inconstitucionalidade
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de todas as unidades federadas, ainda quando – com base do art. 
149, parág. único – que a proposta não altera – organizam sistema 
previdenciário próprio para os seus servidores: análise da evolução 
do tema, do texto constitucional de 1988, passando pela EC 3/93, 
até a recente reforma previdenciária (STF,ADI 2024/DF, Rel. Sepúl-
veda Pertence, jul. 3.5.2007, DJ 22.6.2007) (destaques nossos).
Já se firmou na jurisprudência desta Corte que, entre os princí-
pios de observância obrigatória pela Constituição e pelas leis dos 
Estados-membros, se encontram os contidos no art. 40 da Car-
ta Magna Federal (assim, nas ADI 101, ADI 178 e ADI 755). [ADI 
369, rel. min. Moreira Alves, j. 9-12-1998, P, DJ de 12-3-1999.] = ADI 
4.698 MC, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 1º-12-2011, P, DJE de 25-4-
2012 (destaques nossos)

Por fim, em relação ao dispositivo da lei estadual citado, a Coordena-

doria de Fiscalização de Atos de Pessoal menciona que não verificou em 

processos do Paranaprevidência a aplicação da citada norma, o que se 

soma ao fato de não ser este o expediente a discutir a constitucionalidade 

daquela norma.

Assim, acompanhando os opinativos da Coordenadoria de Fiscalização 

de Atos de Pessoal (peça 25) e do Ministério Público de Contas (peça 26), deve 

ser reconhecida a inconstitucionalidade do §4º do art. 12 da Lei Municipal de 

Palotina nº 1861/2004, por violação aos arts. 24, XII, e §1º, 40, parágrafos 3º e 

7º, I e II, ambos da Constituição da República, reproduzidos no art. 35, pará-

grafos 3º e 7º da Constituição Estadual do Paraná, art. 6º da EC nº 41/2003 e 

no art. 3º da EC nº47/2005 e art. 1º da Lei nº 10.887/2004, determinando-se, 

por consequência, o afastamento de sua aplicação no processo originário e 

em casos análogos submetidos a Corte, conforme disposição contida no arti-

go 408, § 4º, do Regimento Interno desta Casa.

Outrossim, transitada em julgado esta decisão denegatória da aplica-

ção do referido dispositivo legal municipal, esta Corte deverá representar a 

sua inconstitucionalidade à Procuradoria Geral de Justiça para a adoção das 

medidas legais pertinentes, conforme determina o art. 409, do mesmo Re-

gimento, face ao sedimentado entendimento da excelsa Suprema Corte de 

que o nosso sistema constitucional não admite o controle concentrado de 

lei ou ato normativo municipal frente à Carta Federal, mas somente o contro-

le, em abstrato, de lei ou ato normativo municipal em face da Constituição 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 66-76, abr./maio/jun. 2017
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Estadual, ainda que tenha reproduzido dispositivo constitucional federal de 

observância obrigatória3. 

Por fim, com relação ao pedido alternativo do Fundo de Aposentadorias 

e Pensões e a Administração Municipal, pela retificação dos autos, para não 

resultar em prejuízo de negativa de registro, tal correção deverá ser feita nos 

respectivos autos, a critério do relator, não se tratando de matéria que possa 

ser apreciada no presente incidente, de cunho genérico e efeito normativo.

Face ao exposto VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno:

a) reconheça a inconstitucionalidade do §4º do art. 12 da Lei Municipal 

de Palotina nº 1861/2004, por violação aos arts. 24, XII, e §1º, 40, pará-

grafos 3º e 7º, I e II, ambos da Constituição da República, reproduzidos 

no art. 35, parágrafos 3º e 7º da Constituição Estadual do Paraná, art. 

6º da EC nº 41/2003 e no art. 3º da EC nº47/2005 e art. 1º da Lei nº 

10.887/2004, determinando o afastamento de sua aplicação no proces-

so originário e em casos análogos submetidos a Corte, conforme dis-

posição contida no artigo 408, § 4º, do Regimento Interno desta Casa;

b) Após o trânsito em julgado desta decisão, seja encaminhada repre-

sentação à Procuradoria Geral de Justiça, para efeito do que determi-

na o art. 409 do Regimento Interno.

3 “Reclamação com fundamento na preservação da competência do Supremo Tribunal 
Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta perante Tribunal de Justiça, na 
qual se impugna Lei Municipal, sob a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais 
estaduais que reproduzem dispositivos constitucionais federais de observância 
obrigatória pelos Estados. Eficácia jurídica desses dispositivos constitucionais 
estaduais. Jurisdição constitucional dos Estados-membros. Admissão da propositura 
da ação direta de inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça local, com 
possibilidade de recurso extraordinário, se a interpretação da norma constitucional 
estadual, que reproduz a norma constitucional federal de observância obrigatória pelos 
Estados, contrariar o sentido e o alcance desta. Reclamação conhecida, mas julgada 
improcedente”. (Rcl. 383, Relator Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJU 21.5.1993, 
pg. 9765, RTJ nº 147-02, pg. 404 - Destacou-se).

Incidente de Inconstitucionalidade
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3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRI-

BUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 

termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, 

por unanimidade, em:

1) Reconhecer a inconstitucionalidade do §4º do art. 12, da Lei Munici-

pal de Palotina nº 1861/2004, por violação aos arts. 24, XII, e §1º, 40, 

parágrafos 3º e 7º, I e II, ambos da Constituição da República, reprodu-

zidos no art. 35, parágrafos 3º e 7º da Constituição Estadual do Paraná, 

art. 6º da EC nº 41/2003 e no art. 3º da EC nº47/2005 e art. 1º da Lei nº 

10.887/2004, determinando o afastamento de sua aplicação no proces-

so originário e em casos análogos submetidos a Corte, conforme dis-

posição contida no artigo 408, § 4º, do Regimento Interno desta Casa;

2) Encaminhar, após o trânsito em julgado desta decisão, representação 

à Procuradoria Geral de Justiça, para efeito do que determina o art. 

409 do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 11 de maio de 2017 - Sessão nº 15.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 66-76, abr./maio/jun. 2017



77]



78]

ACÓRDÃOS

AGENTE FAZENDÁRIO
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - ABONO DE 
PERMANÊNCIA - LEI ESTADUAL No 18.107/2014

PROCESSO Nº : 195590/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

INTERESSADO : PAULO SERGIO ROSSO

RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO No 365/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Consulta. Agente Fazendário. Carreira. Enquadramento. 
Aposentadoria voluntária. Abono de permanência. Prazos constitu-
cionais. Termo inicial. Ingresso no cargo originário.

1  DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta apresentada por PAULO SERGIO ROSSO, Procura-

dor Geral do Estado do Paraná, que questiona:

(...)
É lícito à Administração Pública conceder aposentadoria voluntária 
ao servidor enquadrado na forma do artigo 1º da Lei Estadual nº 
18.107/2014 - quer pela regra do art. 40, §1º, III da Constituição Fede-
ral (cálculo pela média sem paridade), quer pelas regras transitórias 
do art. 2º da EC nº 41/03 (cálculo pela média sem paridade) e dos 
arts. 6º da EC 41/03 e 3º da EC 47/05 (cálculo pela remuneração do 
cargo efetivo/última remuneração, com paridade) – sem que tenha 
preenchido os lapsos temporais constitucionais na carreira de Agen-
te Fazendário Estadual (AFE) e no cargo de Agente Fazendário?
(...)
É lícito à Administração Pública conceder aposentadoria voluntária 
ao servidor enquadrado pela Lei nº 18.107/14, tendo por referência 
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a Lei nº 13.666/02 (QPPE), quando preenchidos, antes do enquadra-
mento na carreira de AFE, os lapsos temporais constitucionais na 
carreira e no cargo efetivo até então ocupado no QPPE?
(...)
É lícito à Administração Pública computar o tempo anterior de car-
go e de carreira no QPPE, para fins de concessão de abono de per-
manência ao servidor enquadrado na forma do art. 1º da Lei Esta-
dual nº 18.107/2014?
(...)
É lícito à Administração Pública, após o enquadramento na forma 
do art. 1º da Lei nº 18.107/2014, manter o pagamento de abono de 
permanência até então pago ao servidor, enquanto foi integrante 
do QPPE (Lei nº 13.666/2002)?

A assessoria jurídica da Entidade emitiu o Parecer Jurídico nº 05/2016 

(peça nº 04), no sentido de que:

a) Para a concessão de aposentadoria voluntária devem ser observados 

os lapsos temporais de efetivo exercício no cargo e carreira de Agen-

te Fazendário Estadual, contando-se do enquadramento previsto no 

artigo 1º da Lei Estadual nº 18.107/2014, frente aos prazos previstos 

nos artigos 40, §1º, III, da Constituição Federal, 2º e 6º da EC nº 41/03, 

e 3º da EC nº 47/05;

b) Pode o servidor requerer a aposentadoria voluntaria se preenchidos antes 

do enquadramento na carreira de Agente Fazendário Estadual os lapsos 

temporais constitucionais na carreira e no cargo efetivo até então ocupa-

do no Quadro Próprio do Poder Executivo (QPPE), tendo os proventos 

como referência apenas o cargo até então exercido neste âmbito;

c) Deve ser observado, além dos demais requisitos, o prazo de cinco 

anos no cargo de Agente Fazendário Estadual, contados do enqua-

dramento da Lei Estadual nº 18.107/2014, para fins de concessão de 

abono de permanência aos servidores integrantes da carreira, nos 

termos do artigo 40, §19, da Constituição Federal;

d) É impossível a manutenção do percebimento do abono de perma-

nência aos servidores que já o recebiam, se não observado o preen-

chimento do prazo de cinco anos acima destacado.

Admitida a consulta (peça nº 06), a Diretoria de Jurisprudência e Biblio-

teca informou a existência do precedente, consubstanciado na Consulta nº 

896741/13.

ACÓRDÃOS: Agente fazendário

Aposentadoria voluntária – Abono de permanência – Lei Estadual nº 18.107/2014
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O Sindicato dos Servidores da Secretaria de Estado da Fazenda e 

Coordenação da Receita do Estado do Paraná – SINDIFAZCRE-PR (peça nº 

10), manifestou-se nos autos, juntando documentos e requerendo:

1) que proceda a anexação do presente Ofício ao Processo 
195590/16 que tramita sob sua Relatoria; 
2) que seja analisada todas as informações aqui apresentadas, in-
clusive as decisões já prolatadas pelo Poder Judiciário do Estado 
do Paraná, no tocante a Constitucionalidade da Lei 13.803/2002, 
bem como da garantia do direito dos Servidores representados por 
esta Entidade Sindical desde a edição da Lei 13.803/2002 (Processo 
3684/2005 da 1a Vara da Fazenda Pública - Processo 720470-2 do 
Tribunal de Justiça do Paraná); 
3) que seja concedido a esta Entidade Sindical, se necessário, apre-
sentar pessoalmente, através de sua Assessoria Jurídica, a defesa 
pessoal das informações aqui prestadas.

Outrossim, CELIA LOUREIRO GIRARDI, MARCIA RAMOS DOS SANTOS, 

MARIA CRISTINA DA SILVA MAGALHÃES, JORGE JOSE DA SILVA, VERA 

LUCIA MOMBACH, MATILDE DOS SANTOS VICENTINI e GERALDO ANTONIO 

P. DE OLIVEIRA peticionaram (peça nº 12), rogando que:

(...) seja reconhecido por este Egrégio Tribunal de Contas a conta-
gem de tempo de efetivo exercício no cargo e na carreira dos Agen-
tes Fazendários o da lei que criou a Carreira de Agente Fazendário, 
qual seja, a Lei 13.803/2002, preservando com isso, á estabilidade 
das situações jurídicas firmadas, respeitados os direitos adquiridos 
e incorporados ao patrimônio material do particular.

Por meio do despacho nº 2246/16 (peça nº 14), este Relator acolheu a 

juntada dos documentos para fins meramente colaborativos, considerando 

que os peticionários das peças nº 10 e 12 não são parte legítima para compor 

a presente relação processual.

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, mediante o Pa-

recer nº 11784/16 (peça nº 13), respondeu as indagações do Consulente nos 

seguintes termos:

a) É lícita a concessão de aposentadoria apenas no cargo no qual o servi-

dor ingressou após a aprovação em concurso público, ou seja, o deferi-

mento do benefício nos cargos do Quadro Próprio do Poder Executivo 

(QPPE), devendo ser considerado o tempo nesta carreira e cargo para 

o preenchimento dos requisitos, bem como a respectiva remuneração;

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 78-84, abr./maio/jun. 2017
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b) Admite-se a manutenção do abono de permanência dos servidores 

que antes o recebiam, quando pertencentes ao Quadro Próprio do 

Poder Executivo (QPPE), desde que tenham permanecido no cargo 

considerado para a concessão do benefício, sendo necessária a ob-

servância dos requisitos para novos abonos nesta carreira.

Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio 

do Parecer nº 18056/16 (peça nº 16), manifestou-se no sentido de que:

(...) o cargo de Agente Fazendário não conforma nova carreira em re-
lação ao QPPE, mas consiste, meramente, em novo cargo oriundo da 
reestruturação do QGE – como, afinal, são todos os cargos do QPPE. 
Por essas razões, tratando-se de mera transformação dos cargos pú-
blicos, há que se compreender que se trata de uma mesma carrei-
ra, computando-se os requisitos constitucionais à inativação (e, em 
consequência, ao abono de permanência) desde o ingresso do ser-
vidor no cargo que veio a ser transformado em Agente Fazendário.

É o relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Inicialmente, cumpre salientar, que a matéria proposta em consulta, quan-

to à interpretação e aplicação da legislação estadual, reflete caso concreto, pois 

espelha situação intrincada na estrutura administrativa. Contudo, considerando 

o relevante interesse público sobre o tema, irradiado pela própria notabilidade 

do consulente, cuja competência impende matérias simulares, com base no ar-

tigo 38, §1º, da Lei Complementar nº 113/2005, CONHECI a presente consulta.

Passo ao mérito.

Limitam-se os questionamentos do Consulente à computação do tempo 

na carreira dos servidores que compõem o Quadro Próprio do Poder Executi-

vo (QPPE), enquadrados na carreira de Agente Fazendário.

Antes de adentrar ao questionamento, faz-se necessário um breve re-

trospecto legislativo, pertinente ao tema.

ACÓRDÃOS: Agente fazendário

Aposentadoria voluntária – Abono de permanência – Lei Estadual nº 18.107/2014
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A Lei Estadual nº 13.666/02 instituiu o Quadro Próprio do Poder Execu-

tivo (QPPE), formado pelos funcionários pertencentes ao Quadro Geral do 

Estado, incluindo-se os ocupantes dos cargos de Agente Fazendário A, B e C, 

por força da Lei Estadual nº 13.757/02.

Já a Lei Estadual nº 13.803/02, ao abranger a carreira de Agente Fazendário, 

vinculada à Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, previu a mesma distribui-

ção de cargos (Agente Fazendário A, B e C – artigo 3º, § 1º, da referida legislação) 

e requisitos de escolaridade, enquanto que o respectivo enquadramento se su-

cedeu por força da Lei Estadual nº 18.107/14, a qual também incorporou a Grati-

ficação por Desempenho de Atividade Fazendária – GDAF ao vencimento básico.

Observa-se do cotejo destes diplomas legais, bem como das legislações 

regulamentadoras – Decreto Estadual nº 2837/97 e Resolução SEFA nº 88/05 – 

que não houve a criação um carreira distinta, mas, sim, de uma reorganização 

daquela já existente, prevendo a correlação e adequação temática.

Neste sentido, tem se posicionado o Poder Judiciário, consoante o jul-

gamento da Ação Declaratória nº 0000231-24.2005.8.16.0004, que trata da 

constitucionalidade da Lei Estadual nº 13.803/02, proposta pelo Sindicato dos 

Servidores da Secretaria de Estado da Fazenda e Coordenação da Receita do 

Estado do Paraná – SINDIFAZCRE-PR, em face do Estado do Paraná, julga-

mento esse confirmado em sede de Apelação Cível nº 720.470-2 e mantido 

pelo Superior Tribunal de Justiça, porém, não transitado em julgado1:

APELAÇÃO CIVIL. (...) AÇÃO DECLARATÓRIA. IMPLEMENTA-
ÇÃO DA CARREIRA DE AGENTE FAZENDÁRIO. LEI ESTADUAL Nº 
13.803/02. (...) MÉRITO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADU-
AL Nº 13.803/02. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 37, INCISOS II E X, E 
137, §1º, INCISO I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO AO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. CORRETO ENQUA-
DRAMENTO DOS SERVIDORES.
SENTENÇA MANTIDA. 
NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 
APELO DESPROVIDO.

1 Pende ainda de análise o Agravo Interno interposto contra decisão monocrática, que 
negou provimento ao Recurso Especial n.º 1350391/PR, com fulcro no artigo 255, § 4º, 
do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 78-84, abr./maio/jun. 2017
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Da decisão singular, extrai-se o seguinte trecho:

Indiscutivelmente, o acesso aos cargos públicos está subordinado 
à aprovação em concurso público de provas, ou de provas e títulos, 
conforme texto constitucional constante do art. 37, II. Todavia, o 
que se pretende no caso em apreço é a ‘transposição’ daqueles 
servidores que por meio do referido concurso, já ocupam cargos 
na SEFA e na CRE, sem lhes conferir novas atribuições, mas, sim, 
adaptá-los ao novo sistema de carreira, preservando as mesmas 
atribuições que lhes competia antes do advento do novo sistema 
de carreiras, conforme se observa às fls. 17/18 e 93/97.
Portanto, ainda que a descrição das atribuições de um cargo e de 
outro contenham nuances distintivas, verifico que não são suficien-
tes para se concluir que se trata de funções diversas, havendo cor-
respondência e pertinência temática entre ambas as carreiras.
(...)
Assim, atividades que não revelam distinção maior em suas atri-
buições clamam pela racionalização administrativa no sentido de 
estimular a carreira, considerando até mesmo o ingresso primitivo, 
sem fraudar o instituto do concurso público.
Por fim, cumpre, por oportuno, relevar que há exata correspondência 
entre os níveis de escolaridade exigidos para o exercício da nova carrei-
ra e o do ingresso nos cargos atualmente ocupados pelos servidores.
(...)
Neste passo, é importante observar que os anexos referentes aos 
cargos e salários trazidos por ambas as leis são quase que exata-
mente coincidentes, descartando-se, portanto, qualquer aumento de 
vencimentos que pudesse caracterizar desproporção ou tratamento 
desigual. (TJPR - 4ª C.Cível - ACR - 720470-2 - Curitiba - Rel.: Abraham 
Lincoln Calixto - Unânime - J. 21.06.2011).

Neste contexto, tratando-se de uma mesma carreira, os prazos constitu-

cionais para a concessão de aposentadoria voluntária, assim como do abono de 

permanência devem ter com parâmetro o momento do ingresso do servidor no 

cargo originário, que foi posteriormente transformado em Agente Fazendário.

Seguindo esta linha de raciocínio, é o entendimento do Ministério Públi-

co junto ao Tribunal de Contas:

(...) diversamente do que afirmou o consulente, parece-nos evidente 
que o cargo de Agente Fazendário não conforma nova carreira em re-
lação ao QPPE, mas consiste, meramente, em novo cargo oriundo da 
reestruturação do QGE – como, afinal, são todos os cargos do QPPE. 
Por essas razões, tratando-se de mera transformação dos cargos pú-
blicos, há que se compreender que se trata de uma mesma carreira, 
computando-se os requisitos constitucionais à inativação (e, em con-
sequência, ao abono de permanência) desde o ingresso do servidor 
no cargo que veio a ser transformado em Agente Fazendário2

2 Peça n.º 16, fls. 05.

ACÓRDÃOS: Agente fazendário

Aposentadoria voluntária – Abono de permanência – Lei Estadual nº 18.107/2014
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Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta e, no 

mérito, pela RESPOSTA dos questionamentos, no sentido de que é lícita a conces-

são de aposentadoria voluntária, bem como do abono de permanência, ao servi-

dor enquadrado na forma do artigo 1º da Lei Estadual nº 18.107/2014, observados 

os prazos constitucionais, tomando-se como base o ingresso do servidor ao cargo 

originário que foi posteriormente transformado em Agente Fazendário.

3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimi-

dade, em: CONHECER da presente Consulta para, no mérito, RESPONDER 

os questionamentos, no sentido de que é lícita a concessão de aposentadoria 

voluntária, bem como do abono de permanência, ao servidor enquadrado 

na forma do artigo 1º da Lei Estadual nº 18.107/2014, observados os prazos 

constitucionais, tomando-se como base o ingresso do servidor ao cargo ori-

ginário que foi posteriormente transformado em Agente Fazendário.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 

BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2017 – Sessão nº 4.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 78-84, abr./maio/jun. 2017
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AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDE PRÓPRIA 

DO PODER LEGISLATIVO
REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO N° : 453657/14

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY

INTERESSADA : LENIR DE JESUS MARTINS FERREIRA

RELATOR : AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

ACÓRDÃO No 206/17 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA. Consulta. Aquisição de imóvel para sede própria do Po-
der Legislativo. Possibilidade de realização do procedimento lici-
tatório, na modalidade de concorrência, pela Câmara Municipal. 
Possibilidade de dispensa de licitação nos termos do art. 24, X da 
lei n° 8.666/93. Previsão da despesa no Plano Plurianual e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. Observância dos limites totais fixa-
dos pela Constituição da República em seu art. 29-A. Previsão da 
dotação orçamentária na Lei Orçamentária Anual. Edição de lei 
específica autorizando a aquisição. Registro do bem em nome do 
Município. Celebração do contrato conforme ditames da lei civil, 
por escritura pública, registro notarial, e nos termos regulamenta-
dos pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Enten-
dimento do Tribunal de Contas no sentido de que o contrato de 
compra e venda, mediante escritura pública, deve ser celebrado 
pelo Poder Executivo, sendo necessário o ingresso no Poder Judi-
ciário para suprir eventual negativa.

1  DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela ilustre Presidente da Câmara Legis-

lativa de Paranacity, a senhora Lenir de Jesus Martins Ferreira.

A interessada formula as seguintes indagações:

ACÓRDÃOS: Aquisição de imóvel para sede própria do Poder Legislativo

Regime jurídico-administrativo – Previsão orçamentária
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1) Pretendendo a Câmara Municipal adquirir terreno para a constru-
ção da futura sede, considerando sua ausência de personalidade ju-
rídica, deve realizar processo licitatório para a futura aquisição ou 
obrigatoriamente o Executivo Municipal deve fazê-lo? 
2) Qual a modalidade licitatória a ser selecionada?
3) A aquisição pode se dar mediante dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, na forma prevista nos arts. 24 e 25, da Lei Federal n° 
8.666/93?
4) Havendo prévia manifestação de discordância pelo Poder Exe-
cutivo Municipal quanto à titularidade do imóvel, qual o meio coer-
citivo para impeli-lo a proceder o registro em cartório do bem em 
questão?
5) Em caso de recusa, a referida titularidade pode ser suprimida de 
algum modo?

O Parecer Jurídico apresentado pela Câmara Municipal às peças 7 e 8 é 

no sentido de que compete ao Poder Legislativo proceder à prévia licitação 

para aquisição do bem imóvel. Finalizado os devidos procedimentos, ficará 

a cargo do Poder Executivo o registro imobiliário, já que a Câmara Municipal 

não detém personalidade jurídica.

Alerta que os artigos 24, X, e 25 da Lei Federal n° 8.666/1993 estabele-

cem os requisitos para dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Dispõe ser defeso ao Município recusar à lavratura do registo do imóvel, 

sob pena de incorrer no delito de prevaricação por deixar de praticar ato de ofício.

Em atendimento ao § 2° do artigo 313 e ao inciso X do artigo 166 do 

Regimento Interno deste Tribunal, a Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca, 

à peça 13, trouxe à baila os Acórdãos n° 1727/07, 791/08, 1428/10 e 2498/14, 

todos do Tribunal Pleno, dentre as quais se destacam:

Acórdão n° 1727/07 – Tribunal Pleno
(...)
1) Há possibilidade de que o Poder Executivo realize a construção 
da Sede do Poder Legislativo, administrando todos os aspectos de 
cumprimento da licitação e das exigências operacionais e de fisca-
lização da obra?
Sim. 
Conforme bem apontado pelo Ministério Público de Contas, é salu-
tar a coordenação de esforços dos Poderes visando ao atingimento 
do bem comum. Aliás, essa união de esforços se coaduna com os 
princípios diretores da atividade do Estado, especialmente através 
da busca de diminuição de despesas e do atingimento de maior 
eficiência no emprego dos bens e servidores públicos.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 85-98, abr./maio/jun. 2017
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2) Os valores despendidos com a construção da Sede do Poder Le-
gislativo, nos moldes propostos, comporiam o limite total de des-
pesas do poder legislativo?
Sim.
Uma vez que o Poder Executivo efetuará um adiantamento do valor 
total da obra (aproximadamente quinze milhões de reais), que deverá 
ser ressarcido pelo Poder Legislativo no período de 120 meses me-
diante desconto nos repasses mensais, tais deduções devem ser in-
cluídas no limite de despesas da Câmara Municipal. Saliente-se que 
a regra inserta no artigo 29-A da Constituição Federal apenas retira 
do respectivo limite de gastos os realizados com inativos.
3) A edição de Lei Municipal nos termos de minuta anexa a presente 
consulta, convalida o ato que se pretende com o objeto da mesma?
Irretocáveis as conclusões da Diretoria de Contas Municipais 
acerca deste quesito: “não houve encaminhamento da minuta a 
que se faz referência. Contudo, tal fato não prejudica a presente 
consulta, pois esta Casa de Contas não realiza análise de Lei ou 
ato normativo municipal”.
Saliente-se, no mesmo sentido, que a própria Lei Orgânica deste 
Tribunal assevera que as consultas devem ser formuladas em tese. 
No presente caso, ainda que todas as perquirições versem clara-
mente acerca de caso concreto, as duas primeiras podem ser en-
caradas em tese, o que não ocorre com o aspecto em comento; 
motivo pelo qual entende-se que não merece resposta.
Finalmente, destaca-se observações efetuadas durante o trâmite 
do expediente no sentido de que:
- Antes da tomada das providências visando a construção do novo 
prédio deve ser verificado se o terreno e edifícios onde hoje funcio-
nam suas instalações já são propriedade municipal;
- A construção deve ser objeto de inclusão na Lei do Plano Pluria-
nual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano de 2008 e na Lei 
Orçamentária do próximo exercício;
- Devem ser observadas as regras dos artigos 16 e 17 da LC 
101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Acórdão n° 1428 – Tribunal Pleno
(...)
Responder em tese, a presente consulta, no sentido de que cabe ao 
Município a titularidade de bem imóvel a ser utilizado pelo Poder Le-
gislativo Municipal, bem como a eventual assunção de compromis-
sos creditícios, tendo em vista ser o ente municipal dotado de perso-
nalidade e capacidade jurídica para tanto – qualidades não atribuídas 
ao Poder Legislativo Municipal, que possui apenas capacidade pro-
cessual para a defesa de suas prerrogativas funcionais em ações ad-
ministrativas e trabalhistas. Para a aquisição do bem imóvel cumpre 
observar o Princípio da Licitação, na forma prevista no art. 37, XXI, 
da Constituição Federal, cabendo a dispensa ou inexigibilidade da 
licitação nas hipóteses legais (arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, respec-
tivamente); acolhendo a instrução da Diretoria de Contas Municipais 
e a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal.

A Diretoria de Contas Municipais (peça 16) destaca a relevância da consul-

ta, visto que a sede própria traduz-se na infraestrutura que permite ao Legislati-

vo o desempenho de suas atividades com efetiva independência e autonomia, 

conforme previsto nos artigos 2°, 18, 29 e 30 da Constituição da República.

ACÓRDÃOS: Aquisição de imóvel para sede própria do Poder Legislativo

Regime jurídico-administrativo – Previsão orçamentária



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

88]

A Unidade Técnica entende que para que a aquisição da sede própria 

seja viável é necessária sua inclusão no Plano Plurianual, em atendimento à 

Lei de Responsabilidade Fiscal e ao artigo 165, §§ 1° e 2°, da Constituição da 

República. Registra a necessidade de observar o limite das despesas totais do 

Poder Legislativo, nos termos do artigo 29-A da Constituição da República.

Atenta para os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, no sentido de que 

é necessária lei específica que autorize a compra do imóvel para a Câmara, 

que contenha avaliação prévia, sendo possível a dispensa de licitação se o 

bem imóvel escolhido for o único que convenha à Câmara Municipal.

Cumpridas as formalidades legais, a Diretoria de Contas Municipais afir-

ma que o Executivo não pode se recusar a firmar escritura pública e assun-

ção de titularidade mediante registro, pois o imóvel integrará o patrimônio 

municipal e o Legislativo não dispõe de outro meio jurídico para aquisição e 

instalação de Sede própria. Frente à recusa, o Prefeito Municipal pode sofrer 

as consequências das sanções da Lei de Improbidade Administrativa, da Ação 

Civil Pública, da Ação Popular e do Decreto-Lei n° 201/67.

Dessa forma, a Unidade Técnica conclui que:

a) não há vedação à aquisição de imóvel para a instalação da Sede 
do Legislativo Municipal, desde que a despesa esteja prevista no 
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e houver dota-
ção orçamentária na Lei Orçamentária Anual do Poder Legislativo 
para tal mister; 
b) que a aquisição do bem imóvel se dê por meio de lei específi-
ca autorizando sua aquisição e o bem seja precedido de avaliação 
prévia;
c) que a aquisição do bem imóvel seja formalizada por meio de es-
critura pública, com a observância dos requisitos da Lei Civil (pre-
ço, consentimento e forma) e do regime jurídico-administrativo 
(processo administrativo, prévia avaliação, lei específica, demons-
tração do interesse público e devido procedimento licitatório ou 
sua dispensa: art. 24, X, Lei nº 8/666/93 e posterior transcrição no 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos previstos no art. 531, 
do Código Civil; 
d) não sendo a hipótese do art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, a moda-
lidade licitatória depende do valor máximo estimado para o bem 
que se pretende adquirir, nos termos previstos no art. 23, da Lei nº 
8.666/93 e o certame licitatório deve ser realizado pelo Legislativo 
Municipal; 
e) que a despesa com a aquisição do imóvel componha o limite das 
despesas totais do Poder Legislativo Municipal, nos termos previs-
tos no art. 29-A, da Constituição; 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 85-98, abr./maio/jun. 2017
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f) que a escritura pública de compra e venda e a respectiva transcri-
ção do bem imóvel perante o Registro de Imóveis seja realizado em 
nome do Município, mas vinculado no próprio instrumento jurídico 
(escritura pública) sua destinação à Câmara Municipal, protegendo o 
Legislativo de interferências futuras que afetem a independência dos 
poderes e garanta infraestrutura básica ao adequado funcionamen-
to da missão constitucional e Institucional do Legislativo Municipal 
(inteligência do art. 41, III c/c art. 98 a 103, do Código Civil e possibi-
lidade jurídica de vinculação do uso do bem a entidade específica: 
Câmara Municipal); 
g) cumpridas as formalidade legais, o Prefeito Municipal não pode 
se recusar a firmar a escritura pública, sob pena de sanções gra-
ves previstas na Lei nº 4.717/65, Lei nº 7.347/85, Lei nº 8.429/92 e 
Decreto-Lei nº 201/67, nos termos da fundamentação.

O Ministério Público de Contas retoma o Acórdão n° 1428/10 do Tribunal 

Pleno já aqui citado:

Responder em tese, a presente consulta, no sentido de que cabe 
ao Município a titularidade de bem imóvel a ser utilizado pelo Po-
der Legislativo Municipal, bem como a eventual assunção de com-
promissos creditícios, tendo em vista ser o ente municipal dotado 
de personalidade e capacidade jurídica para tanto – qualidades 
não atribuídas ao Poder Legislativo Municipal, que possui apenas 
capacidade processual para a defesa de suas prerrogativas fun-
cionais em ações administrativas e trabalhistas. Para a aquisição 
do bem imóvel cumpre observar o Princípio da Licitação, na forma 
prevista no art. 37, XXI, da Constituição Federal, cabendo a dis-
pensa ou inexigibilidade da licitação nas hipóteses legais (arts. 24 
e 25 da Lei nº 8.666/93, respectivamente); acolhendo a instrução 
da Diretoria de Contas Municipais e a manifestação do Ministério 
Público junto a este Tribunal.

Além disso, salienta que no processo de consulta elaborado pela Câmara 

Municipal de Curitiba n° 439772/07, o órgão ministerial destacou a importância 

de atuação conjunta dos dois poderes a fim de bem realizar o interesse público:

A solução alvitrada no ofício inicial, de que o Poder Executivo ad-
ministraria todos os aspectos da construção da obra parece a este 
Ministério Público de Contas lógica, coerente e consentânea com a 
legislação, além de obediente aos princípios regentes da Adminis-
tração Pública, entre os quais o da eficiência e da economicidade.

Acompanha a Unidade Técnica em suas observações sobre cumprimen-

to da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Constituição da República e das 

medidas a serem tomadas caso o Executivo se recuse a realizar a titularidade 

do bem imóvel. Isso posto, o Ministério Público de Contas opina pelo conhe-

cimento da consulta e sugere que se responda ao consulente que:

ACÓRDÃOS: Aquisição de imóvel para sede própria do Poder Legislativo

Regime jurídico-administrativo – Previsão orçamentária
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a) considerando a falta de personalidade jurídica da Câmara Muni-
cipal, compete ao Executivo a realização de licitação e o registro do 
imóvel no órgão competente; 
b) há a possibilidade de dispensa de licitação desde que preenchi-
dos os requisitos previstos pelo art. 24, X da Lei nº 8.666/93; e 
c) caso o Executivo se recuse a assumir a titularidade do imóvel 
em discordância com a aquisição, estará o Chefe do Poder sujeito 
às consequências das Leis n.os 4.717/65, 7.347/85, 8.429/92 e De-
creto-Lei nº 201/67, cabendo ao Legislativo o ingresso com ação 
judicial de obrigação de fazer.

É o relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

A questão trazida na presente consulta diz respeito à aquisição, por parte 

do chefe do Poder Legislativo, de imóvel para instalação da sede própria da 

Câmara Municipal.

O debate encontra sentido na verificação de frequentes cenários de an-

tagonismo e disputa política entre poderes em âmbito municipal, notadamen-

te entre o Prefeito e o Presidente da Câmara de Vereadores. Nesses casos, 

as desavenças podem resultar em contratempos e entraves na gestão muni-

cipal, desatendendo a princípios importantes da Administração pública e ao 

interesse público. 

Trata-se, portanto, de matéria amparada em problemas concretos. Cito 

como exemplo a discussão realizada na Apelação Cível n° 70067393835 

(TJ-RS), na qual se aborda situação em que Prefeito Municipal, motivado 

por razões próprias, se recusa a assinar escritura de compra e venda de 

imóvel adquirido pela Câmara de Vereadores.

Dado o breve exposto, inicialmente ressalta-se que o Município é entida-

de federativa, integrante da organização político-administrativa da República 

Federativa do Brasil, dotado de personalidade jurídica de Direito Público Inter-

no, nos termos do artigo 18 da Constituição da República.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 85-98, abr./maio/jun. 2017
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O Poder Legislativo, no âmbito municipal, é exercido pela Câmara Mu-

nicipal, órgão independente em relação ao Executivo, conforme preconiza o 

artigo 2º da Constituição Federal.  

A independência conferida à Câmara Municipal materializa-se, principal-

mente, na autonomia para dispor sobre organização e funcionamento dos 

seus serviços, conforme artigo 51, IV da Constituição Federal, dispositivo apli-

cável ao Legislativo Municipal em razão do princípio da simetria.

Meu entendimento pessoal, é no sentido de que a solução mais ade-

quada ao caso, que daria maior eficácia ao primado da independência e har-

monia entre os Poderes, que daria solução mais prática a eventuais conflitos, 

seria a de se admitir a celebração da compra do imóvel pela própria Câmara 

Municipal, atendidas às diversas exigências constitucionais, orçamentárias, 

financeiras, da Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei de Licitações e das re-

gras do Direito Civil aplicáveis à transferência de titularidade de bens imóveis. 

Frise-se, contudo, que nos debates ocorridos, o Tribunal mantém a posição 

até aqui prevalecente, no sentido de que é o Chefe do Poder Executivo que, 

representando o Município, pode celebrar a compra do imóvel.

Note-se que, não é a Prefeitura nem a Câmara Municipal que possuem 

personalidade jurídica, mas sim, o Município. Da mesma forma, na organiza-

ção dos estados membros e também da União, não são os órgãos da Adminis-

tração que possuem personalidade e, sim, os entes da Federação. Ninguém 

discute que os agentes públicos à frente de cada órgão possam celebrar – em 

nome dos entes personalizados – os mais diversos contratos, desde a presta-

ção de serviços até a execução de obra pública, passando pela aquisição de 

automóveis, por exemplo. Nesses casos, de acordo com a Teoria do Direito, 

não é o agente público nem o órgão público o titular dos direitos subjetivos, 

mas, sim, o ente personalizado: a União, o Estado ou o Município. Portanto, 

poderia não ser diferente no contrato de compra de imóvel, observadas as 

formalidades específicas necessárias à transferência de propriedade do bem 

nos termos do Direito Civil. Contudo, o Tribunal mantém seu entendimento 

de que, no caso de bem imóvel, é indispensável a participação do Chefe do 
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Poder Executivo municipal. Ao Poder Executivo cabe firmar a escritura públi-

ca de compra do imóvel.

A matéria objeto da presente consulta também recebeu atenção de outros 

Tribunais de Contas do país. Em resposta a consulta formulada acerca do tema 

(Consulta n° 837.547, de 24/11/2010), o Tribunal de Contas de Minas Gerais posi-

cionou-se pela possibilidade de aquisição de imóvel por parte do Poder Legislativo, 

desde que satisfeitos os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico (particular-

mente os referentes ao disposto no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamen-

tárias e na Lei Orçamentária Anual). A Corte também enfatiza o Município, e não a 

Prefeitura ou a Câmara Municipal, como pessoa jurídica de direito da relação.

Manifesta o Tribunal:

a) Não há vedação para a compra de terreno e a construção de sede 
própria tanto pelo Poder Executivo Municipal quanto pela Câmara 
Municipal, desde que tal despesa esteja vinculada a programa go-
vernamental inserto no Plano Plurianual e esteja também prevista 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, devendo ainda existir dotação 
orçamentária própria na Lei Orçamentária Anual e serem cumpridas 
as exigências da Lei de Licitações, além de observado o limite cons-
titucional estabelecido no art. 29-A da Constituição da República. 
b) O registro de propriedade de um bem público, seja ele móvel ou 
imóvel, não poderá ser feito em nome de órgãos despersonaliza-
dos, como são a Prefeitura Municipal e a Câmara Municipal, mas 
tão somente em nome da pessoa jurídica de direito público corres-
pondente, isto é, do Município;

No mesmo sentido é o posicionamento expresso pelo Tribunal de Con-

tas do Tocantins, ao tratar da matéria em análise (Resolução n° 158/2007, de 

28/02/2007). A Corte também julga ser possível a hipótese levantada, desde 

que obedecidos os pressupostos legais para a prática.

Enuncia o Tribunal:

1. Manifeste ao Chefe do Poder Legislativo de Chapada da Nativi-
dade no sentido de que é possível a aquisição de prédio para insta-
lação da sede própria da Câmara Municipal desde que observados 
os seguintes dispositivos: 
1.1 Artigos 165 §§ 1°, 2° e 5°, 167, I e II da Constituição Federal e Lei 
Complementar n° 101/00, relativamente à previsão no Plano Pluria-
nual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual; 
1.2 Artigo 61, §1°, inciso II, alínea “b” da Constituição Federal, e ar-
tigo 42 da Lei Federal n° 4.320/64, acerca da abertura de créditos 
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adicionais, os quais após a devida autorização legal são abertos por 
decreto do chefe do poder executivo; 
1.3 Artigo 29-A da Constituição Federal, devendo o Chefe do Poder 
Legislativo Municipal verificar se uma vez efetivada a despesa não 
será ultrapassado o limite estabelecido no referido artigo, o qual 
fixa o limite total de despesa para o Poder Legislativo dos muni-
cípios de até 100.000 habitantes, em 8% da receita mencionada 
no caput do referido artigo, devidamente arrecadada no exercício 
anterior; 
1.4 Lei Federal n° 8.666/93, o qual juntamente com o inciso XXI do 
artigo 37 da Constituição Federal estabelecem o processo licitató-
rio como regra geral, ficando as suas exceções definidas nos arti-
gos 24 e 25 da Lei Federal 8.666/93; 
1.5 Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 em caso de dispensa de 
licitação, bem como atendimento ao disposto no dispositivo legal 
específico que fundamente a referida dispensa; 
1.6 Artigo 16, § 4°, 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, relati-
vamente à geração de despesa; 
1.7 Artigo 42 da Lei Complementar n° 101/00-LRF, quanto à assun-
ção de obrigação de despesa por parte do Chefe de Poder nos 2 
últimos quadrimestres do mandato. 
1.8 Demais exigências legais para realização de despesas;

A celebração do contrato deve obedecer aos ditames da lei civil, ou seja, 

realizado por escritura pública com registro notarial, bem como observar os 

termos regulamentados pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Antes da formalização do processo de aquisição do bem, é necessária a 

previsão orçamentária. Neste item, de acordo com o prescrito no art. 165, § 1° 

e 2°, da Constituição Federal, esta aquisição deve constar no Plano Plurianual 

e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, uma vez que a aquisição 

de bens duráveis inclui-se nas despesas de capital.

Além dos requisitos de natureza orçamentária, impõe-se acrescentar 

que a aquisição de bens imóveis, a título oneroso, por compra, permuta ou 

desapropriação, depende de requisitos de natureza administrativo-financeira, 

conforme a Lei de Licitações.

Com relação ao procedimento para aquisição do bem imóvel, adoto os 

termos da Instrução n° 2312/14 elaborada pela Diretoria de Contas Municipais, 

no sentido de que a própria Câmara Municipal realize o processo licitatório, 

observando, contudo, que, se houver viabilidade de competição, ou seja, ha-

vendo vários imóveis que atendem às necessidades do Legislativo Municipal, 
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a modalidade de licitação a ser adotada é a concorrência, conforme previsão 

do parágrafo 3° do artigo 23, da Lei n° 8.666/93.

A dispensa de licitação pode ocorrer, conforme previsão do art. 24, inci-

so X, da Lei n° 8.666/93

para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de ins-
talação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Neste ponto, insta ressaltar a lição de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 

ao afirmar que o artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 consagra verdadeira 

hipótese de inexigibilidade de licitação, uma vez que:

(...) existindo apenas um imóvel que satisfaça ao interesse da Ad-
ministração, estará caracterizada a inviabilidade jurídica de com-
petição. Nesse caso, se tão-somente um imóvel é que atende às 
necessidades, não haverá licitação, tendo o legislador preferido 
colocar a hipótese entre os casos de dispensa, embora isto seja 
doutrinariamente condenável. (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. 
Contratação Direta Sem Licitação, 6º edição. Belo Horizonte: Fó-
rum, 2007, pág. 453, 6º edição). 

No mesmo sentido é a doutrina de Marçal Justen Filho ao afirmar que 

em tal situação:

(...) a ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse 
sob tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel, que não 
aquele selecionado. As características do imóvel (tais como loca-
lização, dimensão, edificação, destinação etc.) são relevantes, de 
modo que a Administração não tem outra escolha. Quando a Ad-
ministração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com 
localização determinada, não se torna possível a competição entre 
particulares. Ou a Administração localiza o imóvel que se presta a 
atender seus interesses ou não o encontra. Na primeira hipótese, 
cabe-lhe adquirir (ou locar) o imóvel localizado; na segunda, é im-
possível a locação ou aquisição. A aquisição ou locação de imóvel 
destinado a utilização específica ou em localização determinada 
acarreta inviabilidade de competição. Trata-se de inexigibilidade de 
licitação e o caso sujeita-se ao disposto no art. 25. (JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrati-
vos. 9ª edição. São Paulo: Dialética, 2002, pág. 250, 11ª edição).

Independentemente desta celeuma, o fato é que o legislador incluiu essa 

faculdade dentre as hipóteses de dispensa de licitação. Entretanto, condicionou 

o ato da aquisição imobiliária ao cumprimento de determinados requisitos:
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a) o imóvel deve ser destinado ao exercício das finalidades precípuas 

da Administração.

b) deve ser o único a atender as necessidades administrativas consis-

tentes nas características e localização do imóvel.

c) o valor proposto deve ser compatível com o praticado no mercado, 

comprovado mediante prévia avaliação.

Cumpre registrar, quanto à comprovação do valor do imóvel median-

te avaliação prévia, que o Tribunal de Contas da União, por meio do Acór-

dão n° 216/2007 – Plenário, objetivando conferir maior segurança aos casos 

que envolvam a compra de bens imóveis por entes da Administração Pública 

Federal, recomenda ao administrador que solicite a elaboração de laudo de 

avaliação pela Caixa Econômica Federal ou pela Secretaria de Patrimônio da 

União, tendo em vista a sua notória capacidade técnica.

Dessa forma, recomenda-se à consulente, com o fim de demonstrar o 

preço justo e evitar possíveis danos ao erário, a realização de perícia por ór-

gão ou entidade públicos habilitados.

Quanto à hipótese de o Chefe do Executivo recusar-se a firmar a escri-

tura pública de compra do imóvel, conforme os debates ocorridos na sessão 

de julgamento, cabe ao Poder Legislativo ingressar com ação judicial visando 

suprir a ausência de consentimento e buscar eventuais sanções.

Com essas considerações, voto no sentido de que o Tribunal responda 

ao consulente que:

1) Não há vedação para que a Câmara Municipal realize o procedimento 

licitatório visando à aquisição do imóvel para sede do Poder Legisla-

tivo desde que observados os seguintes requisitos:

a) previsão da despesa no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias.

b) previsão da dotação orçamentária na Lei Orçamentária Anual do Po-

der Legislativo.
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c) edição de lei específica autorizando sua aquisição. 

d) formalização da aquisição por meio de escritura pública, com a ob-

servância dos requisitos da Lei Civil (preço, consentimento e forma) 

e do regime jurídico-administrativo (processo administrativo, prévia 

avaliação, lei específica, demonstração do interesse público e devido 

procedimento licitatório ou sua dispensa: art. 24, X, Lei n° 8/666/93) e 

posterior transcrição no Cartório de Registro de Imóveis, nos termos 

previstos no art. 531, do Código Civil. 

e) que a despesa com a aquisição do imóvel componha o limite das 

despesas totais do Poder Legislativo Municipal, nos termos previstos 

no art. 29-A, da Constituição Federal.

2) Se houver viabilidade de competição, a modalidade de licitação a ser 

adotada é a concorrência, conforme previsão do § 3° do artigo 23, 

da Lei n° 8.666/93. Na hipótese de dispensa de licitação fundado no 

art. 24, X, da Lei n° 8.666/93, devem ser demonstrados os seguintes 

pressupostos:

a) o imóvel deve ser destinado ao exercício das finalidades precípuas 

da Administração.

b) o imóvel deve ser o único a atender às necessidades administrativas 

consistentes nas características e localização do imóvel.

c) o valor proposto deve ser compatível com o praticado no mercado, 

comprovado mediante prévia avaliação. 

3) Cabe ao Poder Executivo celebrar o contrato de compra do imóvel, 

mediante escritura pública. O imóvel deve ser registrado em nome 

do Município, sendo recomendável a anotação no próprio instrumen-

to jurídico (escritura pública) de sua destinação à Câmara Municipal, 

protegendo o Legislativo de interferências futuras que afetem a inde-

pendência dos Poderes e garanta infraestrutura básica ao adequado 

funcionamento da missão constitucional e institucional do Legislativo 

Municipal (inteligência do art. 41, III c/c art. 98 a 103, do Código Civil 

e possibilidade jurídica de vinculação do uso do bem a entidade es-

pecífica: Câmara Municipal). 

4) Caso o Executivo se recuse a firmar a escritura pública, cabe à Câma-

ra Municipal ingressar com ação judicial visando a suprir tal omissão.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 85-98, abr./maio/jun. 2017



[ A
CÓ

RD
ÃO

S 
]

97]
3  DA DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros 

do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimida-

de, nos termos do voto do relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, 

responder ao consulente que:

1) Não há vedação para que a Câmara Municipal realize o procedimento 

licitatório visando à aquisição do imóvel para sede do Poder Legisla-

tivo desde que observados os seguintes requisitos:

a) previsão da despesa no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias. 

b) previsão da dotação orçamentária na Lei Orçamentária Anual do Po-

der Legislativo.

c) edição de lei específica autorizando sua aquisição. 

d) formalização da aquisição por meio de escritura pública, com a ob-

servância dos requisitos da Lei Civil (preço, consentimento e forma) 

e do regime jurídico-administrativo (processo administrativo, prévia 

avaliação, lei específica, demonstração do interesse público e devido 

procedimento licitatório ou sua dispensa: art. 24, X, Lei n° 8/666/93) e 

posterior transcrição no Cartório de Registro de Imóveis, nos termos 

previstos no art. 531, do Código Civil. 

e) que a despesa com a aquisição do imóvel componha o limite das 

despesas totais do Poder Legislativo Municipal, nos termos previstos 

no art. 29-A, da Constituição Federal.

2) Se houver viabilidade de competição, a modalidade de licitação a ser 

adotada é a concorrência, conforme previsão do § 3° do artigo 23, da Lei 

n° 8.666/93. Na hipótese de dispensa de licitação fundado no art. 24, X, 

da Lei n° 8.666/93, devem ser demonstrados os seguintes pressupostos:

a) o imóvel deve ser destinado ao exercício das finalidades precípuas 

da Administração.

b) o imóvel deve ser o único a atender às necessidades administrativas 

consistentes nas características e localização do imóvel.

c) o valor proposto deve ser compatível com o praticado no mercado, 

comprovado mediante prévia avaliação.

ACÓRDÃOS: Aquisição de imóvel para sede própria do Poder Legislativo
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3) Cabe ao Poder Executivo celebrar o contrato de compra do imóvel, 

mediante escritura pública. O imóvel deve ser registrado em nome 

do Município, sendo recomendável a anotação no próprio instrumen-

to jurídico (escritura pública) de sua destinação à Câmara Municipal, 

protegendo o Legislativo de interferências futuras que afetem a inde-

pendência dos Poderes e garanta infraestrutura básica ao adequado 

funcionamento da missão constitucional e institucional do Legislativo 

Municipal (inteligência do art. 41, III c/c art. 98 a 103, do Código Civil 

e possibilidade jurídica de vinculação do uso do bem a entidade es-

pecífica: Câmara Municipal). 

4) Caso o Executivo se recuse a firmar a escritura pública, cabe à Câma-

ra Municipal ingressar com ação judicial visando a suprir tal omissão.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2017 – Sessão n° 3.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

INATIVOS
REPASSE DE VALORES - CESTA-ALIMENTAÇÃO 
IMPOSSIBILIDADE - NATUREZA INDENIZATÓRIA

PROCESSO Nº : 1002358/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CIANORTE

INTERESSADO : CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO

RELATOR : CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO

ACÓRDÃO No 2247/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Consulta. Repasse de valores à Associação de Servido-
res Públicos Inativos para pagamento de valores correspondentes 
à cesta alimentação. Impossibilidade de pagamento a servidores 
inativos. Natureza indenizatória e não salarial.

1  DO RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada pelo senhor Claudemir Romero 

Bongiorno, Prefeito do Município de Cianorte, por meio da qual faz o seguinte 

questionamento:

é possível que a Administração Pública, mediante a existência de 
lei autorizadora, repasse valores à Associação de Servidores Públi-
cos Inativos, relativos ao reconhecimento meritório pelos serviços 
prestados durante a ativa, e esta mensalmente repasse a cada as-
sociado os valores correspondentes mediante a emissão de cartão 
exclusivo a tal fim (cesta-alimentação)?

Alega que o repasse da Associação dos Servidores Públicos Inativos aos 

servidores, mediante entrega de cartão vinculado a tal fim, seria legal, e que 

não teria caráter indenizatório, mas sim gratificatório pelo tempo de trabalho 

e empenho prestados à Administração Pública.
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Ressalta, ainda, que a “natureza do repasse pretendido, na verdade, ca-

racteriza-se pelo repasse dos denominados Auxílios”. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos opinou 

negativamente ao questionamento formulado, ressaltando que o pagamento 

aos servidores inativos não atende ao interesse público primário, mas tão so-

mente ao secundário, e que os benefícios devem atender ao interesse geral 

da população e não só do servidor público.

Ademais, destaca que

ainda que tal benefício tenha sua necessidade de concessão através 
de precisão de Lei Orgânica e Lei Orçamentária para admissibilida-
de do repasse do benefício, poderá resultar na desvinculação ao 
disposto no artigo 19, III da Lei de Responsabilidade Fiscal1, quem 
impõe um teto de gastos com pessoal. Isto porque se o Município 
efetivamente pretende inserir a vantagem como gratificação con-
tínua ao servidor público inativo, deve incluí-la como despesa de 
pessoal para efeitos financeiros e orçamentário.

Por fim, ressalta a unidade técnica que nas transferências voluntárias ou 

em qualquer outra modalidade de repasse financeiro, não há como se admitir 

o pagamento de gratificações na forma pretendida pelo consulente.

O Ministério Público de Contas manifestou-se negativamente à questão 

apresentada, no entanto, discordou da unidade técnica quanto ao fundamen-

to, por entender que não é a maneira do repasse que importa, mas sim a na-

tureza jurídica desta concessão.

Afirma que a natureza jurídica da cesta alimentação é indenizatória e de-

pende do efetivo exercício das funções pelo agente público, e seu pagamento 

não pode ser estendido aos servidores inativos e pensionistas, muito menos 

a título meritório pelos serviços prestados.

Neste sentido, o Superior Tribunal Federal converteu a Súmula nº 680 na 

1 Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total 
com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
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Súmula Vinculante nº 55, a qual dispõe que “o direito auxílio-alimentação não 

se estende aos servidores inativos”.

Desta forma, a concessão criaria ônus excessivo ao erário e afrontaria 

o princípio da razoabilidade, pois não há como a administração municipal 

despender valores do seu orçamento à Associação de Servidores Públicos 

Inativos a fim de conceder aos servidores inativos o benefício da cesta-ali-

mentação em caráter meritório.

É o relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Entendo que cabe razão ao Ministério Público de Contas ao ressaltar 

que a resposta à presente consulta deve ser baseada na natureza jurídica da 

cesta-alimentação (auxílio-alimentação).

O benefício do auxílio-alimentação possui caráter indenizatório e não sa-

larial, a fim de ressarcir o servidor dos gastos com alimentação e, desta forma, 

deve ser concedido apenas aos servidores em atividade e não aos inativos.

Sua concessão aos servidores inativos não seria razoável e caracterizaria 

ônus excessivo ao erário municipal. 

Neste sentido:

Ementa: APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO. NATUREZA REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO CESTA 
ALIMENTAÇÃO. ORIENTAÇÃO REVISTA. RECURSO REPRESENTATI-
VO DA CONTROVÉRSIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO RECONHECIDO. 
IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AOS INATIVOS. Durante mais de 
20 anos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça posicionou-
-se no sentido de que o auxílio cesta alimentação, por ser feito moneta-
riamente, teria nítida natureza salarial. Não obstante, em recente julga-
mento, ocorrido em 23.11.2011, a Segunda Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, reunindo todos os ministros das Turmas de Direito Priva-
do daquela Corte, ao analisar o REsp n.º 1.207.071/RJ, nos moldes do 
art.543-C, do CPC, fixou o entendimento que o auxílio cesta-alimenta-
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ção, estabelecido em acordo ou convenção coletiva de trabalho, com 
amparo na Lei 6.321/76 (Programa de Alimentação do Trabalhador), é 
apenas para os empregados em atividade, não tendo natureza salarial, 
pois concebido com o escopo de ressarcir o empregado das despesas 
com a alimentação destinada a suprir as necessidades nutricionais da 
jornada de trabalho. Destarte, imperiosa a conclusão de que, reconhe-
cido o caráter indenizatório e não salarial do auxílio cesta-alimentação, 
não pode este integrar os proventos da complementação da aposen-
tadoria. Recurso a que se dá provimento. TJ-RJ - APELAÇÃO APL 
02789387120108190001 RJ 0278938-71.2010.8.19.0001 (TJ-RJ).

Pelo exposto, VOTO pela impossibilidade de repasse de recursos à As-

sociação de Servidores Públicos Inativos para pagamento de benefícios aos 

servidores inativos e pensionistas, tendo em vista a natureza indenizatória e 

não salarial da cesta-alimentação.

Transitada em julgado a decisão, com fundamento no art. 398, § 1º do 

Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o encaminha-

mento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo.

3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em:

I - Responder a presente Consulta pela impossibilidade de repasse de 

recursos à Associação de Servidores Públicos Inativos, para pagamento de 

benefícios aos servidores inativos e pensionistas, tendo em vista a natureza 

indenizatória e não salarial da cesta-alimentação;

II - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, com fundamento 

no art. 398, § 1º do Regimento Interno, o encerramento do processo e o enca-

minhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 99-103, abr./maio/jun. 2017

https://tj-rj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/173748676/apelacao-apl-2789387120108190001-rj-0278938-7120108190001
https://tj-rj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/173748676/apelacao-apl-2789387120108190001-rj-0278938-7120108190001


[ A
CÓ

RD
ÃO

S 
]

103]
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2017 - Sessão nº 16.

FABIO DE SOUZA CAMARGO

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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INSTITUIÇÃO DE CÂMARAS DE PREVENÇÃO 
E AUTOCOMPOSIÇÃO DE LITÍGIOS

VINCULAÇÃO DIRETA À ADVOCACIA PÚBLICA 
LEI No 13.140/15

PROCESSO Nº : 271599/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU

INTERESSADO : FERNANDO HENRIQUE TRICHES DUSO

RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO No 194/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Consulta. Câmaras de Prevenção e Autocomposição de 
Litígios. Lei nº 13.140/15. Possibilidade de sua instituição pelo Muni-
cípio por intermédio de Lei. Âmbito da Advocacia Municipal. Possibi-
lidade de tratar sobre o reconhecimento de direito e pagamento de 
indenização por prejuízos causados pela Administração a terceiros.

1  DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta apresentada por FERNANDO HENRIQUE TRICHES 

DUSO, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, que questiona

sobre a possibilidade de lei municipal instituir, no âmbito de uma 
repartição pública, Câmaras de Prevenção e Autocomposição de 
Litígios, nos moldes que propaga o art. 32 da Lei Federal nº 13.140, 
de 26/06/2015, visando, inclusive, o reconhecimento de direito e 
pagamento de indenização por prejuízos causados pela Adminis-
tração a terceiros (Peça nº 03).

A assessoria jurídica da Entidade emitiu o Parecer Jurídico nº (peça nº 

04), no sentido de que “a celebração dos acordos, na esfera administrativa, 

depende da existência de lei específica, cuja legitimidade, face o princípio da 

primazia do interesse público sobre o particular, deverá estar condicionada à 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 104-111, abr./maio/jun. 2017
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demonstração inequívoca de que a quitação na esfera administrativa atende 

ao primado da economicidade para a Administração”.

Admitida a consulta (peça nº 06), a Diretoria de Jurisprudência e Biblio-

teca informa a inexistência de precedentes sobre o tema (peça nº 08).

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, mediante Instrução nº 

4697/16 (peça nº 09), responde as indagações do Consulente, informando que:

a) O parecer da assessoria jurídica da Consulente não trata da matéria 

de forma específica;

b) É possível a criação de Câmara de Prevenção e Autocomposição de 

Litígios pela Municipalidade, a fim de fomentar a autocomposição 

de conflitos, desde que instituída por lei e nos moldes definidos pela 

Advocacia Geral da União;

c) Conforme artigo 33, parágrafo único, da Lei 13.140/15, são possíveis 

mediações e conciliações coletivas;

d) Por meio de lei é possível delimitar as matérias e critérios a fim de 

padronizar os acordos;

e) Segundo o artigo 38, I, c/c artigo 32, caput, II e III, da Lei 13.140/15, é 

impossível a composição quanto à matéria tributária;

f) A responsabilização administrativa, civil e criminal dos servidores e em-

pregados públicos que trabalhem no processo de composição, nos ter-

mos do artigo 40 da citada lei, limita-se aos casos em que, dolosamente 

ou mediante fraude, recebe vantagem patrimonial indevida, permitam 

ou facilitem a sua recepção por terceiro ou concorram para tanto;

g) É admissível o uso da arbitragem, conforme o artigo 1º, § 1º, da Lei 

nº 9.307/96;

h) Controvérsias que dependam de providências do Poder Legislativo 

não podem ser objeto de composição;

i) A Câmara de Prevenção e Resoluções de Conflitos deve ser criada na 

esfera da Procuradoria Geral do Município, bem como ser integrada 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, pelo Procurador Geral do 

Município e outros servidores especialista no âmbito da composição;

ACÓRDÃOS: Instituição de Câmaras de prevenção e autocomposição de litígios 
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j) Imperiosa a homologação dos acordos pelo Prefeito Municipal, por ser 

responsável pela gestão orçamentária e patrimonial da Municipalidade;

k) Tanto o funcionamento, quanto a estruturação poderá ser regulada 

por decreto.

Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio 

do Parecer nº 17153/16 (peça nº 10), manifestou-se no mesmo sentido da 

Unidade Técnica, com exceção à composição das Câmaras de Prevenção e 

Resolução Administrativa de conflitos, sob o argumento que não cabe a essa 

Corte de Contas orientar sobre este ponto.

É o relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Em análise aos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, verifica-se que: (a) a autoridade consu-

lente é legitimada para formular consultas; (b) há quesitos objetivos, indicando 

precisamente as dúvidas; (c) a observância do diploma regulamentar se insere 

na competência fiscalizatória do Tribunal de Contas; (d) o parecer jurídico local 

aborda conclusivamente o tema; e (e) não há vinculação à caso concreto.

Inicialmente, urge destacar que a presente análise tem como limitador 

da matéria a inicial apresentada pelo Consulente, embora sua Assessoria Ju-

rídica tenha formulado outros quesitos, pretendendo a ampliação do objeto 

consultado.

Limitam-se os questionamentos do Consulente à possibilidade de ins-

tituição de Câmaras de Prevenção e Autocomposição de Litígios, a que faz 

referência o artigo 32 da Lei nº 13.140/15, no âmbito de uma repartição 

pública, mediante lei municipal, com o fim de reconhecer direito de indeni-

zação por prejuízos causados pela Administração para terceiros, bem como 

seu respectivo pagamento.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 104-111, abr./maio/jun. 2017
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A Lei nº 13.140/2015 dispõe sobre a mediação entre particulares, como 

método de solução de controvérsia, assim como sobre a autocomposição 

de conflitos no âmbito da Administração Publica, seguindo a atual tendên-

cia de busca pela celeridade e diminuição da litigiosidade, com a desjudicia-

lização das relações, aspecto enaltecido pelo Código de Processo Civil vi-

gente1, com o fim de melhor instrumentalizar o disposto no artigo 5º, XXXV, 

da Constituição Federal2. 

Ainda, sobre a constitucionalidade da citada Lei, cumpre destacar os 

apontamentos da Unidade Técnica:

Carece assim o direito administrativo do Século XXI ser um direito 
administrativo dúctil/fluido/cooperativo, completamente constitu-
cionalizado e concretizado à luz dos direitos e garantias fundamen-
tais individuais e coletivos e filtrado, engravidado, irradiado, oxige-
nado pelas normas constitucionais e processuais (novo CPC) para 
que possa fazer face à complexidade dos problemas enfrentados 
pelo Estado e pela sociedade, marcado pelos valores ‘liberdade’, 
‘igualdade’, ‘participação’, ‘segurança’ e ‘justiça’.
Com o tracejado acima, buscou-se não só evidenciar a ‘compatibili-
dade’ ou ‘conformidade’ constitucional da criação das Câmaras de 
Prevenção e Autocomposição de Litígios com o direito pátrio, como 
apresentar a possibilidade de se construir um novo modelo de admi-
nistração pública e de direito administrativo comprometidos com a 
efetiva solução dos casos concretos e com a busca da eficiência e da 
concretização do direito fundamental à boa administração pública, 
sem que tal guinada implique no desdouro ao interesse público.3

1 Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei. 
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.
Art. 174. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão câmaras de 
mediação e conciliação, com atribuições relacionadas à solução consensual de conflitos 
no âmbito administrativo, tais como:
I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da administração pública; 
II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de 
conciliação, no âmbito da administração pública; 
III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de conduta. 
Art. 175. As disposições desta Seção não excluem outras formas de conciliação e 
mediação extrajudiciais vinculadas a órgãos institucionais ou realizadas por intermédio 
de profissionais independentes, que poderão ser regulamentadas por lei específica.”

2 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
(...)

3 Peça n.º 9, fls. 11.

ACÓRDÃOS: Instituição de Câmaras de prevenção e autocomposição de litígios 

Vinculação direta à Advocacia Pública – Lei nº 13.140/15



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

108]

Nos moldes da legislação supra, depreende-se a possibilidade dos Mu-

nicípios criarem as chamadas Câmaras de Prevenção e Resolução Adminis-

trativa de Conflitos, por intermédio de Lei, a fim de observar o disposto no 

artigo 48, XI, da Constituição Federal4.

Tais Câmaras devem ser subordinadas diretamente ao respectivo órgão 

da Advocacia Pública, visando (1) sanar conflitos entre órgãos e entidades da 

própria Administração Pública, (2) avaliar a admissibilidade dos pedidos de 

resolução de conflitos, por intermédio da composição, em havendo contro-

vérsia entre o particular e a Pessoa Jurídica de Direito Público; e (3) efetivar, 

quando for o caso, a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, con-

forme artigo 32 da Lei nº 13.140/2015:

Art. 32. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão criar câmaras de prevenção e resolução administrativa de 
conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia Pública, 
onde houver, com competência para: 
I - dirimir conflitos entre órgãos e entidades da administração pú-
blica; 
II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, 
por meio de composição, no caso de controvérsia entre particular 
e pessoa jurídica de direito público; 
III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamen-
to de conduta. 
§ 1o O modo de composição e funcionamento das câmaras de que 
trata o caput será estabelecido em regulamento de cada ente fede-
rado. 
§ 2o A submissão do conflito às câmaras de que trata o caput é 
facultativa e será cabível apenas nos casos previstos no regula-
mento do respectivo ente federado. 
§ 3o Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a 
termo e constituirá título executivo extrajudicial. 
§ 4o Não se incluem na competência dos órgãos mencionados no 
caput deste artigo as controvérsias que somente possam ser resol-
vidas por atos ou concessão de direitos sujeitos a autorização do 
Poder Legislativo. 
§ 5o Compreendem-se na competência das câmaras de que trata o 
caput a prevenção e a resolução de conflitos que envolvam equi-
líbrio econômico-financeiro de contratos celebrados pela adminis-
tração com particulares (grifamos)

4 Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:
(...)
XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;
(...)

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 104-111, abr./maio/jun. 2017
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Desse dispositivo legal, extrai-se, ainda, a restrição quanto à matéria passí-

vel de autocomposição, aos casos previstos no regulamento do respectivo ente 

federado e ao vedar a análise pelas Câmaras de Prevenção e Resolução Adminis-

trativa de Conflitos sobre controvérsias que somente possam ser resolvidas por 

atos ou concessão de direitos sujeitos a autorização do Poder Legislativo.

Ainda, a referida norma deve ser interpretada em conjunto com o artigo 

3º, caput e § 2º, do mesmo Diploma Legal, ao admitir a mediação em casos 

que tratem de direitos disponíveis ou indisponíveis que admitam transação, 

e neste último caso, carecendo de homologação em juízo, com a oitiva do 

Ministério Público:

Art. 3º Pode ser objeto de mediação o conflito que verse sobre 
direitos disponíveis ou sobre direitos indisponíveis que admitam 
transação. 
(...)
§ 2º O consenso das partes envolvendo direitos indisponíveis, mas 
transigíveis, deve ser homologado em juízo, exigida a oitiva do Mi-
nistério Público.

Também, a Lei nº 13.140/2015 afasta da competência das Câmaras de 

Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos as controvérsias relativas 

a tributos, nos termos do seu artigo 38, I:

Art. 38. Nos casos em que a controvérsia jurídica seja relativa a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ou a créditos inscritos em dívida ativa da União: 
I - não se aplicam as disposições dos incisos II e III do caput do 
art. 32; 
II - as empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços em regime de 
concorrência não poderão exercer a faculdade prevista no art. 37; 
III - quando forem partes as pessoas a que alude o caput do art. 36: 
a) a submissão do conflito à composição extrajudicial pela Advoca-
cia-Geral da União implica renúncia do direito de recorrer ao Con-
selho Administrativo de Recursos Fiscais; 
b) a redução ou o cancelamento do crédito dependerá de mani-
festação conjunta do Advogado-Geral da União e do Ministro de 
Estado da Fazenda.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não afasta a competência 
do Advogado-Geral da União prevista nos incisos VI, X e XI do art. 
4o da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e na Lei 
no 9.469, de 10 de julho de 1997. (grifamos)
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Neste contexto, constata-se a possibilidade de autocomposição para o 

fim de reconhecer direito e pagamento de indenização por prejuízos causados 

pela Administração a terceiros, limitadas às restrições acima elencadas. 

Assim, considerando os limites do quesito apresentado pelo Consulen-

te, responde-se a presente Consulta, no sentido de que é possível a insti-

tuição, por meio de Lei, das Câmaras de Prevenção e Autocomposição de 

Litígios, observados os critérios do artigo 32 e seguintes da Lei nº 13.140/15, 

no âmbito municipal, com vinculação direta à Advocacia Publica da respecti-

va unidade federativa, visando o reconhecimento de direito e pagamento de 

indenização por prejuízos causados pela Administração a terceiros, seguindo 

em especial o parágrafo segundo do referido dispositivo legal.

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta 

e, no mérito, pela RESPOSTA dos questionamentos, no sentido de que é pos-

sível a instituição, por meio de Lei, das Câmaras de Prevenção e Autocompo-

sição de Litígios, observados os critérios do artigo 32 e seguintes da Lei nº 

13.140/15, no âmbito municipal, com vinculação direta à Advocacia Pública 

da respectiva unidade federativa, visando o reconhecimento de direito e pa-

gamento de indenização por prejuízos causados pela Administração a tercei-

ros, seguindo em especial o parágrafo segundo do referido dispositivo legal.

3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBU-

NAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos 

do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria 

absoluta, em:

I - CONHECER da presente Consulta e, no mérito, RESPONDER aos 

questionamentos, no sentido de que é possível a instituição, por meio de Lei, 

das Câmaras de Prevenção e Autocomposição de Litígios, observados os cri-

térios do artigo 32 e seguintes da Lei nº 13.140/15, no âmbito municipal, com 

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 104-111, abr./maio/jun. 2017
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vinculação direta à Advocacia Pública da respectiva unidade federativa, visan-

do o reconhecimento de direito e pagamento de indenização por prejuízos 

causados pela Administração a terceiros, seguindo em especial o parágrafo 

segundo do referido dispositivo legal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, FABIO DE SOUZA 

CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES (Voto vencedor).

O Conselheiro NESTOR BAPTISTA e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO 

CANHA votaram pelo não conhecimento da Consulta (Voto vencido).

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2017 – Sessão nº 3.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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MEDIDA CAUTELAR
REMUNERAÇÃO DE VEREADOR PRESO 
IMPEDIMENTO NO EXERCÍCIO DE SUAS 

FUNÇÕES - SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS 

PROCESSO Nº : 42396/17

ASSUNTO : MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PARANÁ

RELATOR : CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

ACÓRDÃO No 10/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Medida Cautelar de iniciativa da Presidência do Tribunal 
submetida à deliberação plenária. Ratificação.

1  DO RELATÓRIO

Trata-se de medida cautelar de iniciativa da Presidência desta Casa, com 

fulcro no art. 400 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, com o intui-

to de que todos os ordenadores de despesas se abstenham de efetivar paga-

mentos a vereadores e/ou presidentes de câmaras que se encontrem presos.

No âmbito desta Corte de Contas, há Consulta da Câmara Municipal de 

Palmas no qual foi exarado o Acórdão nº 2376/12 – Tribunal Pleno que pacifi-

cou o seguinte entendimento sobre o tema:

II. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
Sem prejuízo do elaborado estudo apresentado pela Diretoria de Con-
tas Municipais, o qual sem dúvida também servirá de orientação ao 
consulente, entendo necessárias algumas ponderações de maneira 
contextualizar os fatos. A consequência relevante para o deslinde da 
questão está em que, por força da decisão judicial que determinou 
a sua prisão, o vereador não poderá desempenhar as suas funções, 
caracterizando, destarte, impedimento temporário para o exercício do 
mandato. Segundo HELY LOPES MEIRELLES (MEIRELLES, Hely Lo-
pes. Direito Municipal Brasileiro. 6ª Ed. atualizada por Izabel Camargo 
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Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro. Malheiros Editora, 1993, 
São Paulo, pág.455.), ao tratar do direito de licença a vereadores, des-
tacou que “a remuneração dos membros dos Corpos Legislativos é, 
por natureza, pro labore faciendo, vale dizer, pelo exercício da função. 
Desde que afastado do exercício do mandato, cessa a causa legal de 
remuneração, diversamente do que ocorre com os servidores públi-
cos, que podem obter determinadas licenças com vencimentos par-
ciais ou integrais, uma vez que tais vencimentos têm caráter alimentar 
e resultam da relação de emprego mantida com o Poder Público.” Na 
esteira do ilustre doutrinador, conclui-se que, constatado o impedi-
mento do vereador para exercer o seu mandato - ainda que tempo-
rariamente -, e não estando o agente político albergado por causa le-
gal que autorize a continuidade do percebimento de seu subsidio, eis 
que tal impedimento não decorre de interesse público, impondo-se a 
suspensão dos seus respectivos pagamentos. Trata-se da aplicação 
do princípio da legalidade conjugado com o da moralidade adminis-
trativa, haja vista que, na seara pública, diversamente do que se ad-
mite para o setor privado, somente são permitidas aquelas condutas 
expressamente autorizadas por lei. Desta forma, compete à Câmara 
Municipal, no exercício de suas prerrogativas institucionais, adotar as 
medidas necessárias para a preservação do pleno exercício de suas 
funções constitucionais e a observância dos princípios da legalidade e 
da moralidade administrativa.
III. VOTO
Ante o exposto, voto para que a consulta seja respondida nos se-
guintes termos: “A impossibilidade de vereador desempenhar suas 
funções por força de decisão judicial que determinou a sua prisão, 
caracteriza impedimento temporário para o exercício do mandato, 
impondo a suspensão do pagamento de seu subsídio mensal por 
deliberação da Câmara Municipal, nos termos regimentais e da Lei 
Orgânica do Município, assegurado o exercício do direito de defesa.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Com efeito, dispõe o Regimento Interno deste Tribunal que ao Presiden-

te compete, nos termos do art. 16, inciso III:

Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Comple-
mentar nº 113/2005, compete ao Presidente: (...)
III - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Tribunal Pleno e das 
Câmaras; (grifamos)

Ainda, considerando o disposto no art. 316 do Regimento Interno no 

qual confere às Consultas força normativa e vincula o exame de feitos sobre 

o mesmo tema, a partir da publicação:

Art. 316. A decisão do Tribunal Pleno, em processo de consulta, 
tomada por quorum qualificado, tem força normativa, constitui pre-
julgamento de tese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo 
tema, a partir de sua publicação.
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Por conseguinte, a existência de resposta à Consulta do ano de 2012 por 

este Tribunal sobre o tema, somada à real possibilidade de se fazerem paga-

mentos indevidos aos vereadores que se encontram fora do exercício, diante 

de estarem presos, sem decisão judicial que lhes assegure o percebimento 

de tal benefício configura situação prevista no art. 400 e 401, inciso V do Re-

gimento Interno que assim dispõe: 

Art. 400. O Tribunal poderá solicitar incidentalmente e motivada-
mente, aos órgãos e Poderes competentes a aplicação de medidas 
cautelares definidas em lei ou determinar aquelas previstas neste 
Regimento Interno, quando houver receio de que o responsável 
possa agravar a lesão ou tornar difícil ou impossível a sua repara-
ção, nos termos do Código de Processo Civil.
Art. 401. Poderão ser solicitadas as seguintes medidas cautelares: 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) (...)
V- outras medidas inominadas de caráter urgente. (grifamos)

Diante de todo exposto, necessária a expedição de medida cautelar por 

esta Presidência, ad referendum do Tribunal Pleno para:

1. Nos termos do art. 401, inciso V do Regimento Interno, determinar a 

expedição imediata pelo Gabinete desta Presidência em conjunto com 

a Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, a todos os muni-

cípios e câmaras municipais do Estado do Paraná, por meio eletrônico 

idôneo, em caráter preventivo e acautelatório, intimando-se todos os 

ordenadores de despesas para que se abstenham de efetivar paga-

mentos a vereadores e/ou presidentes de câmaras que se encontrem 

presos, nos termos da presente fundamentação e especialmente da 

Consulta consubstanciada no Acórdão nº 2376/12 do Tribunal Pleno;

2. Determinar, ainda, que a COFIM verifique, no âmbito de suas atri-

buições, conforme o art. 158, inciso XVII do Regimento Interno, a 

ocorrência de eventual descumprimento da presente medida caute-

lar, e produza relatório pormenorizado, nominando os ordenadores 

das despesas ilegais, inclusive com o “quantum debeatur” a ser 

restituído aos cofres municipais, com imputação da multa do art. 

87, III, “f”1, no valor de 30 (trinta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do 

1 Art. 87. (...)
III. (...)
f) descumprir determinação dos órgãos deliberativos do Tribunal de Contas; (...)
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Estado do Paraná – UPFPR, na presente data no valor de R$2.849,10 

(dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e dez centavos), para 

cada ato administrativo de pagamento específico para vereador, in-

quinado de ilegalidade;

3. Nas hipóteses de casos notórios, determino a intimação pessoal do 

ordenador das despesas, por oficial de intimação, nos termos do art. 

54, IV do Regimento Interno.

3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 

voto do Relator, Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 

por unanimidade, em:

I – Ratificar a decisão cautelar consubstanciada à peça 2 (fls. 2 a 4) do 

presente processo, proferida pelo Presidente José Durval Mattos do Amaral, 

nos termos do § 1º do artigo 282 do Regimento Interno;

II – Determinar que a COFIM verifique, no âmbito de suas atribuições, 

conforme o art. 158, inciso XVII do Regimento Interno, a ocorrência de 

eventual descumprimento da presente medida cautelar, e produza relató-

rio pormenorizado, nominando os ordenadores das despesas ilegais, in-

clusive com o “quantum debeatur” a ser restituído aos cofres municipais, 

com imputação da multa do art. 87, III, “f”, no valor de 30 (trinta) vezes a 

Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR, na presente data no 

valor de R$2.849,10 (dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e dez 

centavos), para cada ato administrativo de pagamento específico para ve-

reador, inquinado de ilegalidade;

III – Determinar que, nas hipóteses de casos notórios, se proceda à in-

timação pessoal do ordenador das despesas, por oficial de intimação, nos 

termos do art. 54, IV do Regimento Interno.

ACÓRDÃOS: Medida cautelar
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Votaram, nos termos acima, o Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os 

Auditores TIAGO ALVAREZ PEDROSO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 26 de janeiro de 2017 – Sessão nº 2.

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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REPASSE DE DUODÉCIMOS

LIMITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 2o 
C/C ART. 29-A, § 2o, INCISO II E ART. 168 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO Nº : 219015/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL

INTERESSADO : WESLEY MARTINS DE LIMA

RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO No 2250/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Consulta. Repasse de duodécimos inferiores aos previs-
tos na Lei Orçamentária. Vedação. Impossibilidade de o Executivo 
Municipal limitar, sem a prévia adequação da Lei Orçamentária Anu-
al, o valor do repasse mensal do duodécimo do orçamento aprova-
do, para o fim de adequá-lo às reais necessidades do Legislativo 
Municipal, mesmo que a pedido deste. Violação à Lei Orçamentária 
Anual e à autonomia dos Poderes (art. 2º c/c art. 29-A, § 2º, inciso II 
e art. 168, da Constituição).

1  DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Jandaia do 

Sul, por intermédio de seu representante legal, o Prefeito, Sr. Wesley Martins 

de Lima, indagando sobre a legalidade em se requerer ao Executivo Municipal 

a transferência de duodécimo mensal inferior ao orçado que atenda às neces-

sidades do ente público municipal.

A consulta foi devidamente instruída com parecer jurídico da Procuradoria 

Municipal, no qual se sustenta que há dois tetos concorrentes para as despesas 

do Legislativo Municipal, quais sejam: (i) o fixado pelo art. 29-A, incisos I a IV, 

que tem como base de cálculo a receita orçamentária do exercício precedente; 

ACÓRDÃOS: Repasse de duodécimos

Limitação – Impossibilidade – Art. 2º c/c art. 29-a, § 2º, 
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e (ii) a integralidade das dotações fixadas (previstas) para o Legislativo Munici-

pal no orçamento do exercício (Lei Orçamentária Anual – LOA).

Com base nisso, argumenta que os dois tetos são concorrentes para 

o cálculo do valor do duodécimo mensal a ser repassado pelo Executivo ao 

Legislativo Municipal e que prevalece o que representa menor repasse finan-

ceiro no mês, de modo que o Executivo não está obrigado a repassar ao Le-

gislativo o que resultar da incidência do menor teto.

Ressalta que o controle mensal é relevante para se evitar surpresas no final 

do exercício (extrapolação do teto e déficits orçamentários e financeiros), asse-

gurando que os resultados primário e nominal constantes do Anexo de Metas 

Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO sejam cumpridos (fls. 3, peça 3).

Assim, defende que se o repasse mensal for no montante necessário e 

suficiente à satisfação das despesas do Legislativo (pagamento dos subsídios e 

remuneração dos servidores, material de consumo, serviços de terceiros, etc.), 

é possível realizar a limitação, mesmo sem negligenciar a autonomia adminis-

trativo-financeira do Legislativo, pondera que despesas supérfluas não pode-

riam comprometer a utilização do numerário pelo Executivo (fls. 3, peça 3).

Nesse sentido, colaciona várias decisões deste Tribunal de Contas (Re-

solução nº 15.342/96 - autos nº 160424/96, Resolução nº 1.757/2002 – autos 

nº 165565/2001, Resolução nº 8.023/97, Resolução nº 253/97 e Resolução nº 

7.558/95), em que, em apertada síntese desse conjunto decisório, esta Corte 

teria firmado entendimento de que o repasse financeiro mensal não é obriga-

toriamente o da totalidade do orçamento dividido em cotas duodecimais, mas 

que o duodécimo poderia ser calculado com base na receita efetivamente ar-

recadada, devendo o valor repassado atender às reais necessidades do Legis-

lativo para seu regular funcionamento, e, inclusive, ser inferior ao teto consti-

tucional, desde que atendesse às carências do Legislativo, à razoabilidade da 

Administração Pública e aos preceitos orçamentários (fls. 3-4, peça 3).

Observa, porém, que a data-limite para o repasse de recursos ao Legis-

lativo Municipal é o dia 20 (vinte) de cada mês e que configura crime de res-
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ponsabilidade do Prefeito o não cumprimento do art. 29-A, § 2º, inciso II, c/c 

art. 168, da Constituição Federal.

A consulta foi recebida, ao verificar-se o atendimento aos requisitos exi-

gidos pelos arts. 38 e 39, da LOTC e encaminhado à Diretoria de Jurisprudên-

cia e Biblioteca para que informasse se havia consulta paradigma específica 

e que colhesse opinativo da Coordenadoria de Fiscalização Municipal e do 

Ministério Público de Contas (peça 5).

A Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca (DJB) exarou a Informação nº 

28/16 (peça 7), apontando a existência do Acórdão nº 2.151/15 – Pleno (autos 

nº 308033/13 – Câmara Municipal de Siqueira Campos); Acórdão nº 1135/10 – 

Pleno (autos nº 474176/09) e Acórdão nº 984/09 – Pleno (autos nº 263760/06), 

que trataram de assuntos semelhantes ao presente.

Em manifestação conclusiva (peça 9), a Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal (COFIM) sustentou, em síntese, que é ilegal a transferência de duo-

décimo mensal inferior ao orçado sem o adequado e prévio ajuste da Lei 

Orçamentária Anual de ambos (Executivo e Legislativo), pelas seguintes ra-

zões: a) transferências inferiores ao previsto na Lei Orçamentária do Legisla-

tivo configuram crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, maculando 

o art. 29-A, § 2º, inciso II, c/c art. 168, da Carta Republicana; b) transferências 

inferiores às orçadas significam que o orçamento do Legislativo está superes-

timado e carece de ajustes legais (redução) para fazer face às suas efetivas 

demandas; c) se o planejamento das efetivas necessidades do Legislativo foi 

superestimado e está com um orçamento irreal/fictício, nova Lei deve ser edi-

tada; d) o repasse duodecimal é o mais compatível com o bom planejamento 

(PPA, LDO, LOA, LRF), com a segurança jurídica e com a Lei de Responsabi-

lidade Fiscal; e) a alteração discricionária do orçamento pelo Executivo, sem 

a devida alteração legislativa implica em vilipêndio ao princípio democrático 

e menoscabo à cidadania e à missão institucional e constitucional do Legis-

lativo; f) impõe-se a necessidade de rigorosa observância do orçamento de 

cada Poder, pois entendimento diverso resultaria na violação à Constituição 

e em todo o complexo normativo formado pelo Plano Plurianual, pela Lei de 
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Diretrizes Orçamentárias – LDO e pela Lei Orçamentária Anual - LOA; g) uma 

interpretação sistemática da Constituição, do PPA, da LDO, da LOA, da LRF, da 

Lei nº 4.320/64 e do Decreto-Lei nº 201/67, dentre outras normas orçamentá-

rias e financeiras, apontam que a LEI ORÇAMENTÁRIA deve ser real e atender 

às efetivas necessidades de cada Poder, sem estar superestimada e sem con-

ter despesas supérfluas ou desnecessárias e essa aderência/simetria entre 

carências/necessidades e recursos pode e deve ser realizada mensalmente 

por meio dos instrumentos de ajustes previstos na LDO e na LRF, ajustando-

-se à dinâmica da arrecadação; h) por fim, os ajustes nos repasses mensais 

não podem ser feitos de forma discricionária ou subjetiva pelo Executivo, mas 

sempre mediante ajustes formais na Lei Orçamentária Anual.

Por fim, o Ministério Público de Contas (MPC), se coadunando com a 

unidade técnica, opinou (peça 10) que o repasse a menor e injustificado de 

duodécimos pelo Poder Executivo constitui afronta à prerrogativa do poder 

Legislativo inerente a sua autonomia financeira e administrativa, visto que a 

decisão é atrelada ao planejamento orçamentário e fiscal do Município. 

É o relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Preliminarmente, verifica-se que a consulta preenche os requisitos le-

gais para sua admissibilidade, vertidos no artigo 38 da Lei Orgânica deste 

Tribunal – Lei Complementar nº 113/2005. Nesse propósito, evidencia-se que 

o Presidente da Câmara Municipal é autoridade legítima (nos termos do art. 

39, II), contém apresentação objetiva dos quesitos, veio instruída por parecer 

jurídico e versa sobre dúvida concernente à matéria de competência do Tribu-

nal de Contas, além de estar formulada em tese.

Quanto ao mérito, do cotejo dos pareceres técnicos precedentes cons-

tata-se que tanto a Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) quanto 

o Ministério Público de Contas (MPC) compartilharam de entendimento unís-
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sono pela impossibilidade de o Executivo Municipal limitar, sem a prévia ade-

quação da Lei Orçamentária Anual, o valor do repasse mensal do duodécimo 

do orçamento aprovado, para o fim de adequá-lo às reais necessidades do 

Legislativo Municipal, mesmo que a pedido deste.

Concorda-se com esta conclusão, pois apesar de o valor do repasse do 

duodécimo não ser imutável, por depender da efetiva arrecadação de cada 

ente político, não é admitida a limitação do valor dos repasses conforme as 

conveniências do Chefe do Poder Executivo, sob pena de violação da inde-

pendência harmônica entre as funções estatais.

A questão é sensível visto que o repasse duodecimal previsto no art. 

1681 da Constituição Federal atende ao princípio da autonomia financeira e se 

destina a garantir a independência e autogoverno dos órgãos e Poderes cons-

titucionais. Por esta razão, o repasse a menor, a maior, bem como seu atraso, 

implica no crime de responsabilidade, ex vi o art. 29, §2º, da Constituição:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 
os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 
poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório 
da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e 
nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior:
(...)
2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:
§ I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;
§ II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou
§ III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orça-
mentária.

Assim, em princípio, o art. 29-A da Constituição Federal estabelece que o 

valor mensalmente repassado ao Poder Legislativo tem por base de cálculo o 

montante da receita tributária e transferências constitucionais efetivamente re-

alizadas no exercício anterior, cujos valores devem ser estabelecidos na respec-

tiva Lei Orçamentária Anual (LOA), do que se extrai o valor dos duodécimos.

1 Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o 
dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o 
art. 165, § 9º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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É dever do Chefe do Poder Executivo determinar o repasse mensal ao 

Poder Legislativo dos recursos financeiros correspondentes às dotações or-

çamentárias estabelecidas na Lei do Orçamento Anual e em créditos adicio-

nais e de acordo com a programação Financeira e Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso previstos no art. 8º da LC nº 101/00 (Lei de Responsa-

bilidade Fiscal – LRF), porque o orçamento decorre de lei. 

Portanto, a liberação contemplada no art. 168 da Constituição Federal 

não é desordenada. Obedece ao sistema de programação de despesa, efeti-

vando-se em favor da Câmara Municipal de forma parcelada em duodécimos, 

estabelecidos mensalmente e conformados à receita concretizada mês a mês. 

Esse critério permite o equilíbrio, de modo que não sejam repassados recur-

sos superiores a arrecadação ou com o sacrifício das obrigatórias despesas 

da responsabilidade do Executivo. 

Contudo, como bem pontuado pela unidade técnica, não se ignora que 

o País está em recessão, com receitas decrescentes e despesas fixas de difícil 

redução ou ajuste (custeio), de tal sorte que a liberação ou repasse deverá 

considerar a receita real, e não apenas a previsão orçamentária, razão pela 

qual o valor dos repasses poderá sofrer alteração. 

Nesse sentido, vale citar a medida liminar concedida pelo Supremo Tri-

bunal Federal em caso semelhante (MS 31.671/RN, DJe de 30.10.2012), no 

qual se assentou a necessidade de se adequar a previsão orçamentária à re-

ceita efetivamente arrecadada, para fins de definição do direito ao repasse 

dos duodécimos aos demais Poderes e órgãos autônomos, sob o risco de se 

chegar a um impasse na execução orçamentária.

O que não pode acontecer é o Executivo proceder a remanejamentos 

ou limitações orçamentárias de forma arbitrária, visto que a legislação finan-

ceira prevê instrumentos específicos para este fim. Do contrário, em assim o 

fazendo, violaria não só o art. 29-A e 168 da Constituição e o art. 9º, da LC nº 

101/00, mas especialmente a autonomia financeira dos órgãos e Poderes.
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Isso porque a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) previu em seu art. 9º 

um mecanismo para a readequação do orçamento para o caso de as metas 

de arrecadação não serem atingidas, consistente em técnica de limitação de 

empenho, que ficou conhecida como “contingenciamento”, verbis:

Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resul-
tado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, 
os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e 
nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação 
de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixa-
dos pela lei de diretrizes orçamentárias. [sic]

Neste ponto, deve-se ressaltar que o §3o do art. 9º da LRF havia autoriza-

do o Poder Executivo a realizar o contingenciamento dos valores financeiros, 

quando os demais Poderes e o Ministério Público não promovessem a limita-

ção das despesas no prazo legal. Contudo, este dispositivo teve sua eficácia 

suspensa pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Medida Cautelar da 

ADI 2.238-5, justamente por se considerar que representaria indevida violação 

da autonomia financeira dos órgãos e Poderes constitucionais. Assim veja-se:

Art. 9º (...) § 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o 
Ministério Público não promoverem a limitação no prazo estabele-
cido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores 
financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orça-
mentárias. (Vide ADIN 2.238-5)

Diante disso, se o Executivo não pode sequer realizar o contingencia-

mento em nome de outro poder, com menos razão se admitiria a possibilida-

de de proceder à limitação dos repasses de duodécimos com base em ava-

liações próprias e subjetivas, sob o fundamento de que as despesas seriam 

desnecessárias ou supérfluas ao Legislativo, mesmo que a pedido deste. 

Nesta situação, faz-se necessário um diálogo institucional entre o Poder 

Executivo e os demais Poderes e órgãos autônomos da República, ressaltan-

do-se que o art. 9º da LRF instituiu o dever de cada um dos Poderes, por ato 

próprio, proceder aos ajustes necessários, com limitação da despesa, ante a 

frustração de receitas.
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Assim, se verificado que a arrecadação municipal irá comprometer as 

metas fiscais e não atingir a receita orçada, o Chefe do Poder Executivo de-

verá informar ao Poder Legislativo desta situação, solicitando o cumprimento 

do disposto no art. 9º da LRF. O Legislativo, por sua vez, cumprindo a deter-

minação legal, deve informar ao Poder Executivo da limitação de empenho 

realizada, o que equivale à redução do orçamento. Somente após cumpridos 

esses requisitos é que o Chefe do Executivo poderá limitar ou promover a 

transferência de recursos de acordo com a nova situação orçamentária.

Vale ainda destacar, conforme defendido por Maurício conti,2 que os cri-

térios e procedimentos de limitação de empenho podem ser previstos de an-

temão nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, conforme estatuído no art. 4º, I, 

b da LRF, o que poucos entes da federação fazem.

É certo, contudo, que esse ambiente de diálogo pode encontrar dificul-

dades no caso de algum Poder ou órgão autônomo se recusar a realizar essa 

autolimitação, visto que a suspensão da eficácia do § 3º do art. 9º da LRF 

(ADI 2.238/DF) vedou a possibilidade de o Poder Executivo, por ato unilateral, 

estipular medida de austeridade nas esferas dos demais Poderes e órgãos 

autônomos, o que pode levar a impasses orçamentários.

Esta questão foi enfrentada pelo SupreMo tribunal Federal no julgamen-

to do MS 34483-MC/RJ, em 22.11.2016, em razão do atraso de repasse dos 

duodécimos pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro ao Tribunal de Justiça 

(TJRJ), em razão do déficit orçamentário ocorrido. 

Neste caso, a Segunda Turma do STF deferiu medida liminar para asse-

gurar ao TJRJ o direito de receber os duodécimos correspondentes às dota-

ções orçamentários, mas facultou ao Poder Executivo proceder ao desconto 

uniforme de 19,6% da receita corrente líquida prevista na lei orçamentária em 

sua própria receita e na dos demais Poderes e órgãos autônomos, ressalvada, 

2 CONTI, Maurício. O Dever de Contingenciamento Estabelecido na Lei De 
Responsabilidade Fiscal – Tensão Entre o Equilíbrio Orçamentário e a Independência 
entre os Poderes. Disponível em http://www.pge.rs.gov.br/upload/rpge75_2.pdf.
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além da possibilidade de eventual compensação futura, a revisão desse pro-

vimento cautelar caso não se demonstre o decesso na arrecadação nem no 

percentual projetado de 19,6% em dezembro/2016.

É importante salientar, contudo, que neste caso específico, a Corte Supre-

ma fundamentou que a excepcionalidade do caso estaria justificada no fato de 

que o Estado do Rio de Janeiro promulgou a Lei 7.483/2016, na qual reconhe-

ceu o estado de calamidade financeira declarado pelo Decreto 45.692/2016, 

no qual se reconheceu déficit orçamentário estimado em 19,6%, além de que 

as medidas adotadas não se confundiriam com as de autolimitação previstas 

no art. 9º, “caput”, da LRF, no sentido de se limitarem as despesas previstas, 

para fins de adequação ao percentual da receita efetivamente arrecadada no 

exercício financeiro de 2016.

É o que se depreende do extrato de julgamento divulgado no Informati-

vo nº 848 do STF, in verbis:

A Segunda Turma deferiu parcialmente medida liminar em manda-
do de segurança impetrado contra ato omissivo. No caso, houve 
atraso no repasse dos recursos correspondentes às dotações orça-
mentárias destinadas ao Poder Judiciário do Rio de Janeiro.
O Colegiado assegurou ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 
o direito de receber, até o dia vinte de cada mês, em duodécimos, os 
recursos correspondentes às dotações orçamentárias. Facultou ao 
Poder Executivo proceder ao desconto uniforme de 19,6% da receita 
corrente líquida prevista na lei orçamentária em sua própria receita 
e na dos demais Poderes e órgãos autônomos, ressalvada, além da 
possibilidade de eventual compensação futura, a revisão desse pro-
vimento cautelar caso não se demonstre o decesso na arrecadação 
nem no percentual projetado de 19,6% em dezembro/2016.
(...)
Pontuou, ainda, que a lei orçamentária, no momento de sua elabo-
ração, declara uma expectativa do montante a ser realizado a título 
de receita, que pode ou não vir a acontecer no exercício financeiro 
de referência, sendo o Poder Executivo responsável por proceder 
à arrecadação, conforme a política pública se desenvolva. Por essa 
razão, a Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal - LRF) instituiu o dever de cada um dos Poderes, por ato próprio, 
proceder aos ajustes necessários, com limitação da despesa, ante 
a frustração de receitas (art. 9º da LRF). Diante disso, o ministro 
ressaltou que, conforme debates travados no julgamento de mérito 
do MS 31.671/RN (suspenso em razão de pedido de vista), no âm-
bito federal, os contingenciamentos de receita e empenho operam 
em ambiente de diálogo entre o Poder Executivo — que sinaliza o 
montante de frustração da receita — e os demais Poderes e órgãos 
autônomos da República. No exercício da autonomia administra-
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tiva, tais instituições devem promover os cortes necessários em 
suas despesas, para adequarem as metas fiscais de sua responsa-
bilidade aos limites constitucionais e legais autorizados e conforme 
a conveniência e a oportunidade.
Reconheceu, no entanto, que esse ambiente de diálogo pode en-
contrar dificuldades no caso de algum Poder ou órgão autônomo 
se recusar a realizar essa autolimitação. Isso ocorreria em razão 
da suspensão, por força de cautelar proferida no julgamento da 
ADI 2.238/DF (DJe de 17.8.2007), da eficácia do § 3º do art. 9º da 
LRF, que prescreve a possibilidade de o Poder Executivo, por ato 
unilateral, estipular medida de austeridade nas esferas dos demais 
Poderes e órgãos autônomos. O que informa o julgamento da me-
dida cautelar deferida nos autos da ADI 2.238/DF, no ponto, é a 
impossibilidade de se legitimar a atuação do Poder Executivo como 
julgador e executor de sua própria decisão.
Segundo o relator, a Corte, ao deferir medida liminar no MS 31.671/
RN, não pretendeu legitimar a atuação unilateral do Poder Execu-
tivo na constrição de recurso financeiro repassado ao Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN). Aliás, no caso do citado 
precedente, o contingenciamento foi admitido mediante decisão ju-
dicial, ressalvada a possibilidade de eventual compensação futura.
Diante do déficit orçamentário, estimado em 19,6%, o Estado do Rio 
de Janeiro promulgou a Lei 7.483/2016, na qual reconheceu o esta-
do de calamidade financeira declarado pelo Decreto 45.692/2016, 
bem como citou os esforços empreendidos pelo TJRJ, a fim de de-
monstrar seu compromisso com o alcance da regularidade fiscal e 
com a desoneração dos cofres públicos. Entendeu, contudo, que as 
medidas adotadas pelo TJRJ não se confundem com as de autoli-
mitação previstas no art. 9º, “caput”, da LRF, no sentido de se limi-
tarem as despesas previstas, para fins de adequação ao percentual 
da receita efetivamente arrecadada no exercício financeiro de 2016.
Vale ainda destacar que a Corte também esclareceu que, ao deferir 
medida liminar no MS 31.671/RN, não pretendeu legitimar a atuação 
unilateral do Poder Executivo na constrição de recurso financeiro re-
passado ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN). Aliás, 
no caso do citado precedente, o contingenciamento foi admitido me-
diante decisão judicial, ressalvada a possibilidade de eventual com-
pensação futura. Conforme consta do Informativo nº 723 do STF:
Assim, se o tribunal estadual viesse a se negar, diante de eventual 
quadro de necessidade de reprogramação financeira por frustra-
ção de receita, a cumprir os comandos previstos no art. 9º da LC 
101/2000 e art. 52 da LDO estadual, únicos expedientes legítimos 
de conformação orçamentária, caberia ao Executivo deflagrar os 
controles administrativo ou judicial cabíveis, e não desrespeitar os 
preceitos constitucionais em debate. Dessa forma, concedeu a or-
dem quanto às parcelas devidas no exercício financeiro de 2012.

Portanto, os casos acima supracitados (MS 34483-MC/RJ e MS 31.671/

RN, ambos do STF) apenas reforçam o entendimento de que não cabe ao 

Executivo desrespeitar os preceitos em debate e discricionariamente contin-

genciar despesas ou limitar o valor do repasse dos duodécimos de outros 

Poderes ou órgãos autônomos, devendo, ao contrário, deflagrar os controles 

administrativo ou judicial cabíveis.
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Assim, equivoca-se o consulente quando sustenta que “os tetos seriam 

concorrentes e que prevalece o que representa menor repasse financeiro”, e 

que “os duodécimos são tetos mensais a ser acompanhados pelos órgãos de 

controle, mas que o Executivo não está obrigado a repassar ao Legislativo o 

que resultar da incidência do menor teto”.

O que prevalece e deve ser observado é o teto fixado na Lei Orçamentária 

Anual (LOA), mas esta deve ser ajustada formal e legalmente por instrumentos já 

previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), sempre que a receita prevista não for correspondida pela receita arrecadada.

Portanto, o Prefeito só poderá determinar repasse inferior ao previsto na 

Lei do Orçamento Anual se nela ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias houver 

autorização para essa providência, com definição dos critérios e parâmetros que 

permitam a utilização dessa medida, sob pena de crime de responsabilidade.

Exceção seria a redução do repasse exclusivamente para adequação ao 

limite dos percentuais fixados no art. 29-A, caput, da Constituição Federal, 

visto se tratar de dever do Chefe do Executivo, pois o repasse superior ao 

limite também configuraria crime de responsabilidade.

Conforme bem exposto pela Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 

se o planejamento das efetivas necessidades do Legislativo foi superestimado 

e está com um orçamento irreal/fictício, nova Lei deve ser editada, reduzindo-

-o a tais necessidades, evitando a prática comum de se exibir publicamente 

na mídia brasileira ‘cheque’ devolvendo ‘sobras volumosas’, sob o pretexto 

de realização de economia orçamentária e financeira. Finalmente, de acordo 

com suas conclusões:

Logo, observado o limite constante do art. 29-A, da Magna Carta, o 
critério adequado ao volume de repasses mensais é o previsto no 
orçamento ajustado de cada ente, conforme critérios acima apon-
tados, repassados preferencialmente em cotas duodecimais (inteli-
gência do princípio do bom planejamento, da segurança jurídica e 
do equilíbrio orçamentário e fiscal), o que significa em última análise 
que o parâmetro para os repasses mensais sempre serão as receitas 
efetivamente arrecadadas, pois estas representam o termômetro ou 
dado da realidade de como as receitas estão se comportando, impe-
dindo que se repasse valores superiores ou inferiores ao percentual 
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de participação de cada ente no orçamento como um todo e atenda 
efetivamente à missão constitucional e institucional de cada ente.
Mas esse ajuste nos repasses mensais não pode ser feito de forma dis-
cricionária ou subjetiva pelo Executivo ou mediante o argumento de que 
não irá repassar o ‘duodécimo cheio’ porque há despesas supérfluas no 
orçamento da entidade/Instituição credora, mas sempre mediante ajus-
tes formais na Lei Orçamentária Anual de ambos, dando concretude ao 
predicado pela LDO e pela LRF, instrumentos dinâmicos que tem por 
objetivo justamente ajustar o orçamento abstrato (formal) ao orçamen-
to real (concreto) e à arrecadação efetiva, assim como prestigiar a Lei de 
Responsabilidade Fiscal e o Decreto-Lei nº 201/67.

Em suma, na mesma linha de raciocínio da Coordenadoria de Fiscaliza-

ção Municipal e do Ministério Público de Contas, entende-se que a alteração 

discricionária do orçamento pelo Executivo, mesmo a pedido do Legislativo, 

sem a devida alteração legislativa (redução ou ajuste formal do orçamento às 

reais necessidades do Legislativo), não é admitida, sob pena de quebra auto-

nomia financeira dos órgãos e Poderes.  

Face ao exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno CONHEÇA da 

consulta formulada e, no mérito, responda pela impossibilidade de o Chefe do Exe-

cutivo Municipal limitar, sem a prévia adequação da Lei Orçamentária Anual e/ou a 

realização de contingenciamento, o valor do repasse mensal do duodécimo do or-

çamento aprovado ao Legislativo Municipal, mesmo que a pedido deste, para fins 

de ajuste do orçamento às reais necessidades de suas despesas, por configurar 

violação à Lei Orçamentária Anual e à autonomia financeira dos órgãos e Poderes 

constitucionais (art. 2º c/c art. 29-A, § 2º, inciso II e art. 168, da Constituição).

Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Supervi-

são de Jurisprudência e Biblioteca, para as devidas anotações e, em seguida, 

à Diretoria de Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 

398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:
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I - CONHECER a Consulta formulada e, no mérito, responder pela impos-

sibilidade de o Chefe do Executivo Municipal limitar, sem a prévia adequação 

da Lei Orçamentária Anual e/ou a realização de contingenciamento, o valor do 

repasse mensal do duodécimo do orçamento aprovado ao Legislativo Muni-

cipal, mesmo que a pedido deste, para fins de ajuste do orçamento às reais 

necessidades de suas despesas, por configurar violação à Lei Orçamentária 

Anual e à autonomia financeira dos órgãos e Poderes constitucionais (art. 2º 

c/c art. 29-A, § 2º, inciso II e art. 168, da Constituição);

II - Remeter os autos, após o trânsito em julgado da decisão, à Supervi-

são de Jurisprudência e Biblioteca, para as devidas anotações e, em seguida, 

à Diretoria de Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 

398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2017 - Sessão nº 16.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente

ACÓRDÃOS: Repasse de duodécimos

Limitação – Impossibilidade – Art. 2º c/c art. 29-a, § 2º, 

inciso II e art. 168 da Constituição Federal



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

130]

SERVIDOR COMISSIONADO
AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
PROCESSO N° : 853373/15

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

INTERESSADO : ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

RELATOR : AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

ACÓRDÃO No 750/17 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Câmara Municipal de Campo Mourão. Afasta-
mento para tratamento de saúde de servidor público ocupante exclu-
sivamente de cargo em comissão. Aplicação obrigatória das normas 
que regulam o Regime Geral de Previdência Social, em especial as 
fixadas no Decreto 3.048/1999 (artigo 75 e seguintes), conforme de-
termina o art. 40, § 13, da Constituição da República e de acordo com 
o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal ao apreciar a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2024-2 – Distrito Federal.

1  DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta apresentada pelo vereador ERALDO TEODORO DE 

OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Mourão, por meio da 

qual formula o seguinte questionamento:

Considerando-se que o Estatuto dos Servidores de Campo Mou-
rão, Lei municipal nº 1.085/1997, não faz diferenciação entre servi-
dores efetivos e comissionados, qual legislação deve ser aplicada 
para a situação específica de concessão de licença em virtude de 
tratamento de saúde a servidor comissionado demissível ad nu-
tum, que está vinculado ao Regime Geral de Previdência Social e 
não ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Campo Mourão: a legislação federal, a saber, 
Decreto 3.048/1999, art. 75, onde consta que os primeiros 15 (quin-
ze) dias consecutivos de afastamento devem ser pagos pela em-
presa ao segurado empregado e que em ultrapassando quinze dias 
consecutivos, o segurado será encaminhado à perícia médica do 
Instituto Nacional do Seguro Social, para a concessão do benefício 
de auxílio doença ou a legislação municipal, Lei 1.085/1997, art. 212, 
parágrafo único, em que prevê que não há prejuízo da remuneração 
ao servidor até trinta dias consecutivos, e após o 30º (trigésimo) 
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dia, caberá ao órgão previdenciário o pagamento do vencimento e 
anuência ao servidor, a título de auxílio doença?

O Parecer Jurídico (fls. 24/30 da peça 3) apresentado pela Câmara Mu-

nicipal não aborda a dúvida específica ventilada no quesito formulado, qual 

seja:  se há incidência, ou não, das disposições normativas do Regime Geral 

de Previdência Social para o afastamento superior a 15 dias de servidor ocu-

pante de cargo exclusivamente comissionado.

A Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca informou que “pesquisando a 

jurisprudência desta Corte, em cumprimento ao disposto no parágrafo §2º do 

artigo 313, e inciso X, do artigo 166 do Regimento Interno deste Tribunal, não 

encontramos decisões sobre o tema” (peça nº 8).

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, mediante o Parecer 

9101/16 (peça 15), manifestou-se nos seguintes termos:

Como já reportado, trata-se de consulta acerca de licença saúde de 
servidora ocupante de cargo exclusivamente em comissão junto ao 
legislativo municipal de Campo Mourão.
Assim prescreve, expressamente, o § 13, do artigo 40 da Constitui-
ção Federal:
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comis-
são declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como 
de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regi-
me geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 15/12/98).
Regime Geral da Previdência Social foi regulamentado pelo Decre-
to nº 3.048/1999, de 6 de maio de 1999, ou seja, em data posterior à 
edição do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cam-
po Mourão, Lei nº 1.085/1997, de 30 de dezembro de 1997.
De acordo com a Lei Municipal nº 1.085/97 (art. 55, parágrafo único, 
inciso I, letra ‘a’) são descontos obrigatórios os destinados à Previ-
dência Social. Por sua vez o Decreto nº 3.048/99 assim expressa:
Art. 5º A previdência social será organizada sob a forma de regime 
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados cri-
térios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá a:
I - cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada;
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos se-
gurados de baixa renda; e
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge 
ou companheiro e dependentes.
Art. 6º A previdência social compreende:
I - o Regime Geral de Previdência Social; e
II - os regimes próprios de previdência social dos servidores públi-
cos e dos militares. 
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Parágrafo único. O Regime Geral de Previdência Social garante 
a cobertura de todas as situações expressas no art. 5o, exceto a 
de desemprego involuntário, observado o disposto no art. 199-A 
quanto ao direito à aposentadoria por tempo de contribuição. (Re-
dação dada pelo Decreto nº 6.042, de 2007).
Da interpretação conjunta dos diplomas legais citados se extrai 
que, em tese, a servidora teve os descontos regulares para a Previ-
dência Social, que por imposição constitucional foi para o Regime 
Geral da Previdência Social, visto que sua filiação foi obrigatória 
para tal Regime, por exercer exclusivamente cargo em comissão.
Neste contexto não vislumbramos como o Legislativo Municipal 
obedecer ao contido na lei local, visto que, com as contribuições 
regulares da servidora, tais encargos recaem sobre o Regime Geral 
de Previdência Social. Se o contrário fosse, restaria caracterizado 
prejuízo ao erário, visto que, como supracitado, o Regime Geral de 
Previdência Social garante a cobertura de eventos de doença, inva-
lidez, morte e idade avançada, dentre outros. Uma vez que os re-
colhimentos das contribuições ocorreram para o Regime Geral da 
Previdência Social, a este cabem os ônus relativos aos benefícios 
de seus segurados, capitulados no Decreto nº 3.048/99.
No mesmo sentido, o Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer 11791/16 (peça 16), assevera que “havendo cobertura espe-
cífica para situações de doença (art. 18, I, “e” da Lei nº 8.213/1991), 
conclui-se que o regime jurídico a ser observado em tais situações 
para os servidores ocupantes de cargos exclusivamente em comis-
são é o que disciplina o RGPS, independentemente das correlatas 
disposições da legislação municipal.

É o breve relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Inicialmente, como bem observado pela Coordenadoria de Fiscalização 

de Atos de Pessoal à peça 15, verifica-se que a presente consulta não atende 

ao requisito constante do artigo 311, V do Regimento Interno – ser formulada 

em tese –, já que se relaciona à situação concreta da senhora Lourdes Apare-

cida Colchon, servidora pública ocupante do cargo em comissão de Assesso-

ra Parlamentar na Câmara Municipal de Campo Mourão.

Dessa forma, conforme prescreve o artigo 311, parágrafo 1º do Regi-

mento Interno1, em que pese verse sobre caso concreto, a presença de rele-

vante interesse público motiva a oferta de resposta em tese por este Tribunal. 

1 Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar 
sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, 
poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.
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Quanto ao questionamento apresentado, acompanho as manifestações 

uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (peça 15) e 

do Ministério Público de Contas (peça 16), pelas razões adiante expostas.

Antes do advento da Emenda Constitucional n° 20/98, o Regime Próprio 

de Previdência Social não se destinava exclusivamente aos servidores titu-

lares de cargos efetivos. O texto constitucional anterior não distinguia o ser-

vidor titular de cargo efetivo do servidor exclusivamente comissionado para 

fins de admiti-los como segurados do Regime Próprio de Previdência Social.

A par disso, observa-se claramente que o Estatuto dos Servidores de 

Campo Mourão (Lei Municipal n° 1.085/1997) não acompanhou a alteração 

promovida pela Emenda Constitucional n° 20/1998, já que o mesmo também 

não contempla essa distinção entre servidores efetivos e ocupantes de cargo 

exclusivamente comissionado.

Com a promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, o servidor 

público ocupante de cargo exclusivamente comissionado passou a submeter-

-se obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social, conforme previ-

são expressa do artigo 40, §13, da Constituição Federal:

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de 
outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime 
geral de previdência social.

Conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da 

ADI n° 2024, o artigo 40, §13, configura norma de observância obrigatória 

por todos os entes da federação. Diante desta premissa, qualquer legislação 

que disponha de forma contrária, como o Estatuto dos Servidores de Campo 

Mourão, revela-se inconstitucional, além de afrontar o princípio contributivo 

e o equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes próprios de previdência social.

Portanto, os Estados e Municípios não podem adotar regime de caráter 

misto visando manter filiado a seu sistema previdenciário servidor que não 

possua vinculo efetivo.
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Nesse contexto, objetivando o cumprimento da nova regra trazida pela 

Emenda Constitucional n° 20/98, o Ministério da Previdência Social editou a 

Portaria nº 4.882/98:

Art. 12. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, ocupante, 
exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou 
de emprego público, é segurado obrigatório do RGPS, como em-
pregado, vedada a inclusão desse servidor em regime próprio de 
previdência social.
§ 1º O servidor a que se refere o caput, filiado a regime próprio de 
previdência social, está excluído desse regime e automaticamente 
filiado ao RGPS.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a partir de 16 de dezembro 
de 1998.

No mesmo sentido, o Decreto n° 3.048/1999 enumera claramente os be-

neficiários e segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social:

Art. 8º São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social as 
pessoas físicas classificadas como segurados e dependentes, nos 
termos das Seções I e II deste Capítulo.
Art. 9º São segurados obrigatórios da previdência social as seguin-
tes pessoas físicas:
I - como empregado:
i) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, in-
cluídas suas autarquias e fundações, ocupante, exclusivamente, de 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração

Conclui-se, portanto, que em vista da filiação obrigatória ao Regime Ge-

ral de Previdência Social dos detentores de cargo exclusivamente comissio-

nado, os encargos relacionados à cobertura de licença para tratamento de 

saúde recaem sobre este regime de previdência.

Com essas considerações, voto no sentido de que este Tribunal respon-

da à presente consulta nos seguintes termos: aos casos de afastamento para 

tratamento de saúde de servidor público ocupante exclusivamente de cargo 

em comissão, as normas aplicáveis são as que regulam o Regime Geral de 

Previdência Social, em especial as fixadas no Decreto 3.048/1999 (artigo 75 e 

seguintes), conforme determina o art. 40, § 13, da Constituição da República 

e de acordo com o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal ao 

apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2024-2 – Distrito Federal. 
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3  DA DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, reunidos em sessão plenária, por una-

nimidade, nos termos do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fon-

seca, responder à presente consulta nos seguintes termos: aos casos de afasta-

mento para tratamento de saúde de servidor público ocupante exclusivamente 

de cargo em comissão, as normas aplicáveis são as que regulam o Regime Geral 

de Previdência Social, em especial as fixadas no Decreto 3.048/1999 (artigo 75 e 

seguintes), conforme determina o art. 40, § 13, da Constituição da República e de 

acordo com o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal ao apreciar a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2024-2 – Distrito Federal. 

Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 

MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2017 – Sessão n° 6.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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SERVIDOR COMISSIONADO
CAPACITAÇÃO - POSSIBILIDADE 

CONDICIONADA
PROCESSO Nº : 516451/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

INTERESSADO : ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

RELATOR : CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA

ACÓRDÃO No 1992/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Consulta. Câmara de Campo Mourão. Servidor comissio-
nado. Capacitação. Ônus público. Possibilidade condicionada. Mo-
tivação e pertinência. Princípio da Razoabilidade. Natureza precária 
do provimento.

1  DO RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara de Campo 

Mourão, Sr. Eraldo Teodoro de Oliveira, questionando a legalidade do patro-

cínio, por aquele órgão, de cursos de aperfeiçoamento para servidores exclu-

sivamente comissionados.

O expediente veio instruído com um parecer do Procurador Jurídico da 

Câmara, segundo o qual

...a concessão do patrocínio do curso almejado não reflete os prin-
cípios da razoabilidade, proporcionalidade, moralidade e economi-
cidade com o dinheiro público, visto que os servidores comissiona-
dos possuem vínculo bastante precário, sendo que provavelmente 
se desligarão desta Administração...

Pelo Despacho GCDA 1350/16 (peça 5), o processamento da consulta foi 

admitido.
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Remetidos os autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca, ela in-

formou que não localizou Prejulgados ou decisões reiteradas deste Tribunal 

sobre o tema (peça 7).

Na sequência, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) posi-

cionou-se pela impossibilidade do patrocínio, salvo se o valor do curso inde-

pender do número de alunos e se for observada a preferência de participação 

dos servidores efetivos (peça 10), no que foi acompanhada pelo Ministério 

Público de Contas – MPjTC (peça 11).

É o relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Ainda que o consulente não tenha explicitado o dispositivo legal so-

bre o qual paira sua dúvida, ele foi identificado no parecer jurídico que 

instrui o pedido.

A consulta, portanto, comporta prosseguimento, pois presentes os re-

quisitos legais (Art. 381 da Lei Orgânica).

Aliás, nem o argumento técnico e ministerial de que o consulente pre-

tende resolver um caso concreto afastaria o conhecimento do pedido, pois 

a dúvida levantada atrai o interesse público em sentido lato. Com efeito, os 

servidores exclusivamente comissionados2 traduzem uma figura presente em 

toda a compleição administrativa, de modo que a dúvida quanto à possibili-

1 Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:
I – ser formulada por autoridade legítima;
II – conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida;
III – versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares 
concernentes à matéria de competência do Tribunal de Contas;
IV – ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou 
jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da 
consulta;
V – ser formulada em tese.

2 Autorizados pela própria Constituição Federal (CF, 37, VI).
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dade de sua qualificação não se restringe ao consulente, o que ratifica o cabi-

mento da Consulta, nos termos do § 1º3 do Art. 38 da Lei Orgânica.

Feitas tais considerações, passo a enfrentar o mérito da questão.

Pois bem. Partindo-se do pressuposto de que a atividade estatal deve se 

orientar pela eficiência, eficácia e qualidade, é intuitivo concluir que a conse-

cução desse objetivo dependerá, dentre outras medidas, da profissionaliza-

ção e capacitação dos agentes públicos.

Tanto é assim que o próprio Plano Diretor da Reforma do Aparelho do 

Estado, da Presidência da República, reconhece que uma administração de 

resultado está intimamente ligada à qualificação dos seus quadros.

Aliás, o aperfeiçoamento profissional é de tal relevância que o Governo 

Federal editou o Decreto 5707/2006, instituindo a Política Nacional de Desen-

volvimento de Pessoal.

No mesmo sentido, o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do 

Paraná, Lei Estadual n. 6174/1970, possui um capítulo específico sobre o aper-

feiçoamento e a especialização dos servidores (Arts. 280 e seguintes).

É evidente, portanto, que a adoção de medidas voltadas à profissionali-

zação no serviço público prestigia os ideais de eficiência, eficácia e qualidade, 

orientadores da administração pública.

No que respeita aos servidores comissionados, objeto da consulta, a 

adoção de tais medidas deve levar em conta tanto a especificidade de sua re-

lação jurídica com a Administração, quanto a compatibilidade dos princípios 

vetores do setor público4 com a qualificação dessa classe de servidores.

3 § 1º Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar 
sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, 
poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.

4 Supremacia do interesse público, da razoabilidade, da proporcionalidade, da 
moralidade, da economicidade, da oportunidade, da conveniência e da legalidade.
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Nesse contexto, convém recordar o conceito de cargo comissionado.

Segundo o professor José dos Santos Carvalho Filho5, cargos em comis-

são

...são de ocupação temporária. Seus titulares são nomeados em 
função da relação de confiança que existe entre eles e a autoridade 
nomeante. Por isso é que na prática alguns os denominam de car-
gos de confiança. A natureza desses cargos impede que os titula-
res adquiram estabilidade. Por outro lado, assim como a nomeação 
para ocupá-los dispensa a aprovação prévia em concurso público, 
a exoneração do titular é despida de qualquer formalidade especial 
e fica a exclusivo critério da autoridade nomeante...

Por sua vez, Celso Antônio Bandeira de Mello6 explica que

...Os cargos de provimento em comissão (cujo provimento dispen-
sa concurso público) são aqueles vocacionados para serem ocupa-
dos em caráter transitório por pessoa de confiança da autoridade 
competente para preenche-los, a qual também pode exonerar ad 
nutum, isto é, livremente...

Partindo-se dessa conceituação, é de se concluir que a busca da efi-

ciência não pode ignorar o caráter precário e transitório da relação jurídica 

existente entre a Administração pública e os servidores exclusivamente 

comissionados.

Logo, a aplicação de recursos públicos na capacitação de servidor pura-

mente comissionado passa, necessariamente, pela ponderação relativa à pos-

sibilidade da perda abrupta do profissional, com a descontinuidade do vínculo.

Desse modo, para que a instabilidade do vínculo fiduciário esteja em 

harmonia com o interesse público e com a eficiência administrativa, a ca-

pacitação desses servidores deve se pautar prioritariamente por critérios de 

razoabilidade – norte a ser seguido em todas as ações dos gestores públicos.

Nesse cenário, cabe, pois, ao Administrador, sopesar os conhecimentos do 

servidor face às demandas específicas que lhe serão apresentadas, sendo, neste 

5 Manuel de Direito Administrativo, 30ª ed., 2016, Atlas, pg. 644.
6 Curso de Direito Administrativo, 26ª ed, 2008, Malheiros, pg. 301.
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ponto, justificável que o Estado patrocine treinamentos desde que guardem rela-

ção com as atividades desempenhadas pelo funcionário. Imperativa, também, a 

ponderação, no caso concreto, quanto à duração do curso de aperfeiçoamento 

que se pretenda ofertar em razão da natureza precária do vínculo funcional.

Neste diapasão, a Coordenação-Geral de Políticas de Desempenho e 

Desenvolvimento de Pessoas, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, na Nota Técnica n. 02/2015, ponderou que:

i) não é possível o custeio pela Administração de curso de longa 
duração (pós-graduação lato sensu e stricto sensu) para servidor 
ocupante exclusivamente de cargo em comissão;
ii) tais servidores poderão participar de curso de curta duração re-
levante para o desempenho de suas atividades; (...)

Na mesma linha, destaco o ‘item 12’ do Programa de Capacitação dos 

Servidores do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Sul – Ministério da Educação:

...Os servidores em regime de contrato temporário e os ocupantes 
de cargo comissionado sem vínculo efetivo com a administração 
pública podem participar apenas das ações de aperfeiçoamento de 
curta duração, mediante justificativa da necessidade de capacitação, 
ficando a autorização vinculada à participação de servidor efetivo...

Por sua vez, a Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no Parecer 1601/2012, concluiu que

...não se afigura razoável que (...) servidores ocupantes tão-somen-
te de cargo em comissão participem de cursos de longa duração, 
mesmo que o respectivo órgão não possua quadro próprio de pes-
soal. Somente treinamentos que tenham relação direta e aplicabi-
lidade imediata às atribuições do cargo devem ser franqueados a 
tais servidores...

Destarte, é prudente e razoável que o Estado imponha restrições ao dis-

pêndio com cursos de longa duração em favor de servidores exclusivamente 

comissionados, certificando-se de que, ao conceder a capacitação haja sufi-

ciente motivação e pertinência, a par dos demais requisitos de validade ine-

rentes ao ato administrativo autorizador.

Assim, com base em tais fundamentos, VOTO pela possibilidade de 

oferta de capacitação pelo ente público ao servidor comissionado, cabendo 
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ao Administrador impor restrições à concessão, condicionando-a à sua perti-

nência com as atividades por ele desempenhadas, bem como à razoabilidade 

da sua duração em face da natureza precária do seu vínculo com a Adminis-

tração, mediante  motivação específica no caso concreto.

3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos ACORDAM os membros do Tribunal 

Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 

voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade em:

Conhecer e responder a presente Consulta pela possibilidade de oferta 

de capacitação pelo ente público ao servidor comissionado, cabendo ao Ad-

ministrador impor restrições à concessão, condicionando-a à sua pertinência 

com as atividades por ele desempenhadas, bem como à razoabilidade da sua 

duração em face da natureza precária do seu vínculo com a Administração, 

mediante  motivação específica no caso concreto.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 

FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2017 – Sessão nº 14.

IVAN LELIS BONILHA

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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SERVIDOR COMISSIONADO
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

PREVISÃO LEGAL - DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO Nº : 959384/15

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA

INTERESSADO : DOMINGOS EVERALDO KUHN

RELATOR : CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO

ACÓRDÃO No 2415/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Possibilidade de concessão de auxílio alimentação aos 
servidores comissionados. Princípio da legalidade. Necessidade de 
norma legal e disponibilidade orçamentária.

1  DO RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada pelo senhor Domingos Everaldo 

Kuhn, presidente da Câmara Municipal de Palmeira, a respeito da “legalidade 

de se conceder auxílio-alimentação aos servidores detentores de cargo em 

comissão, desde que se enquadrem nos requisitos exigidos por eventual lei 

municipal que discipline sobre o referido auxílio”.

O Parecer Jurídico que instrui o expediente concluiu pela possibilidade 

de concessão do auxílio-alimentação aos servidores comissionados, que se 

enquadrem nos requisitos estabelecidos na lei instituidora do benefício.

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca relacionou algumas deci-

sões correlatas ao tema: 
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a) Acórdão n.º 3.985/14 (autos n.º 895.423/13): Consulta. Auxílio-saú-

de. Possibilidade de pagamento aos servidores comissionados.

b) Acórdão n.º 4.897/13 (autos n.º 367.486/12): Consulta. Auxílio-nata-

lidade. Servidores comissionados. Benefício assistencial. Estende-

-se aos servidores comissionados desde que haja previsão legal.

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal manifestou-se no 

sentido de que a concessão do auxílio alimentação aos servidores comissio-

nados que se enquadrarem nos requisitos exigidos em lei municipal, atende 

o princípio da legalidade.

Ademais, entendeu que podem ser aplicados de forma analógica ao pre-

sente caso os Acórdãos n.º 3.985/14 e n.º 4.897/13, já mencionados pela Su-

pervisão de Jurisprudência e Biblioteca.

O Ministério Público de Contas manifestou-se pela possibilidade da 

concessão, nos termos da unidade técnica, por entender que o benefício sa-

tisfaz a exigência do artigo 37, X da Constituição Federal1 e que, em regra, o 

auxílio alimentação possui a natureza indenizatória.

É o relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

O benefício do auxílio-alimentação possui caráter indenizatório e não 

salarial, a fim de ressarcir o servidor dos gastos com alimentação.

1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;  
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A concessão do auxílio-alimentação depende de previsão legal, uma vez 

que o princípio da legalidade subordina a atuação da administração, assim 

como a imperiosa disponibilidade orçamentária. 

Ademais, cumpre ressaltar que a principal diferença entre os servidores 

ocupantes de cargo efetivo e os detentores de cargos em comissão é a forma 

de investidura e exoneração, bem como o exercício de funções de direção, 

chefia e assessoramento dos cargos comissionados (artigo 37, II e V da Cons-

tituição Federal2).

Desta forma, entendo que não há óbice à concessão do beneficio auxí-

lio-alimentação aos servidores comissionados, da mesma forma que é conce-

dido aos efetivos, desde que haja previsão legal.

E, nesse sentido, como destacado pela unidade técnica, podem ser aplica-

dos de forma analógica os Acórdãos n.º 3.985/14 e n.º 4.897/13, ambos do Pleno.

Diante do exposto, acompanhando os opinativos da unidade instrutiva e 

do Ministério Público de Contas, VOTO para que a Consulta seja respondida 

no seguinte sentido: 

A concessão de auxílio-alimentação a servidores em cargo de comissão, 

quando se enquadrarem nos requisitos exigidos por lei municipal e haja dis-

ponibilidade orçamentária, atende o princípio da legalidade.

Transitada em julgado a decisão, com fundamento no art. 398, § 1º do 

Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o encaminha-

mento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo.

2 II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento;
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3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em:

I - Responder a presente Consulta no seguinte sentido: 

A concessão de auxílio-alimentação a servidores em cargo de comissão, 

quando se enquadrarem nos requisitos exigidos por lei municipal e haja dis-

ponibilidade orçamentária, atende o princípio da legalidade.

II - Determinar o encerramento do processo e o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo para arquivo, após transitada em julgado a de-

cisão, com fundamento no art. 398, § 1º do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 

BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2017 – Sessão nº 17.

FABIO DE SOUZA CAMARGO

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente
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SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
ACORDOS JUDICIAIS - POSSIBILIDADE 

PRÉVIA REGULAMENTAÇÃO
PROCESSO Nº : 557239/16

ASSUNTO : CONSULTA

ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ

INTERESSADO : ABELARDO LUIZ LUPION MELLO

RELATOR : CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

ACÓRDÃO No 2697/17 - Tribunal Pleno

EMENTA: Consulta. COHAPAR. Sociedade de economia mista. Re-
gime jurídico predominantemente privado, com derrogação parcial 
por normas de direito público. Possibilidade de realização de acor-
dos judiciais, desde que previamente regulamentada, com o estabe-
lecimento dos parâmetros e das condições aplicáveis. Necessidade 
de demonstração da economicidade e atendimento ao interesse pú-
blico da avença. Solução voltada à implementação de mecanismos 
consensuais de resolução de conflitos. Resposta à consulta.

1  DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Companhia de Habitação do Para-

ná, por intermédio de seu Diretor Presidente (peça 17), em que questiona a 

possibilidade de

fazer acordo judicial, antes da prolação de sentença, em ações tra-
balhistas envolvendo Associação de beneficiários de programa 
habitacional em que a COHAPAR reiteradamente é condenada a 
responder subsidiariamente pelas verbas da condenação (peça 2).

Em síntese, alega que, com suporte na Lei nº 11.888/08, a COHAPAR for-

malizou parceria com Associações de Beneficiários de Programa Habitacio-

nal, fornecendo assistência técnica gratuita, sendo que trabalhadores pactu-

am contratos de empreitada com os beneficiários do programa habitacional, 
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representados pela Associação da qual fazem parte, e, ao final do contrato, 

alguns buscam o reconhecimento de vínculo empregatício com a Associação 

e o pagamento de verbas trabalhistas, com a responsabilização subsidiária ou 

solidária da COHAPAR, frequentemente condenada, com fulcro no entendi-

mento da Súmula 331 do TST.

Nesse contexto, aduz que a realização de acordo judicial antes de ser 

proferida a sentença pode se traduzir em medida de economia e eficiência 

para a gestão de riscos do passivo trabalhista da Companhia, demonstrando 

que a técnica da composição amigável do litígio processual tem respaldo le-

gal, sendo praticada pela Advocacia Geral da União, pela Procuradoria Geral 

do Estado do Paraná e, ainda, aceita pela Jurisprudência do TCU e do TCE/PR 

(Consultas nº 425146/05 e 383804/10).

Por meio do Despacho nº 2394/16 (peça 18), foi recebida a consulta, 

diante do atendimento dos requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 

38 e 39 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, encaminhando-se 

os autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca – SJB, para verificar a 

existência de decisões sobre a matéria.

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca, na Informação nº 145/16 (peça 

19), encontrou duas decisões sobre o tema, quais sejam, o Acórdão nº 950/13 - Ple-

no (Processo nº 221740/10) e o Acórdão nº 6702/13 - Pleno (Processo nº 312030/13).

Na sequência, a Coordenadoria de Fiscalização Estadual, destacando a 

vinculação da Administração Pública ao princípio da legalidade, concluiu pela 

possibilidade da via consensual, visto que consoante à tendência de adoção 

de meios consensuais de solução de conflitos envolvendo a Administração, 

“desde que com suporte em uma Norma Autorizativa Estadual” (peça 21), não 

necessariamente uma lei.

Finalmente, o Ministério Público de Contas, após análise circunstanciada 

da consulta, emitiu o Parecer nº 419/17 (peças 22), no qual também concluiu 

pela possibilidade de celebração de acordos judiciais. Divergiu, contudo, da 

ACÓRDÃOS: Sociedade de economia mista

Acordos judiciais – Possibilidade - Prévia regulamentação



[ J
UR

IS
PR

UD
ÊN

CI
A 

]

148]

unidade técnica ao defender expressamente que para uma sociedade de eco-

nomia mista, como a COHAPAR, em razão de seu regime jurídico predomi-

nantemente privado, bastaria a prévia deliberação e regulamentação adminis-

trativa no âmbito da própria companhia, bem como que seja demonstrada a 

economia resultante e o atendimento ao interesse público.

É o relatório.

2  DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

Preliminarmente, verifica-se a legitimidade da Consulente para formular 

pleitos desta natureza, conforme artigo 39, I, da Lei Orgânica desta Corte de 

Contas, bem como a escorreita instrução do processo, razão pela qual, a pre-

sente consulta merece ser conhecida.

Em que pese a presente consulta versar sobre uma situação concre-

ta, conforme comprovam as informações apresentadas pela 3ª Inspetoria de 

Controle Externo, fato é que os quesitos formulados envolvem relevante inte-

resse público, o que possibilita a manifestação desta Corte de Contas, conso-

ante §1º do art. 38 da Lei Orgânica.

Ao se cotejarem os pareceres técnicos precedentes, constata-se que tanto 

a Coordenadoria de Fiscalização Estadual (COFIE) quanto o Ministério Público 

de Contas (MPC) compartilharam de entendimento uníssono pela possibilidade 

de celebração de acordos judiciais por entidades da Administração Pública, 

como a COHAPAR, que se trata de uma sociedade de economia mista. 

Houve apenas divergência parcial quanto aos requisitos necessários, 

uma vez que a Coordenadoria sustenta que a possibilidade de acordo deve 

estar prevista em uma norma autorizativa estadual (lei formal ou outra regu-

lamentação), enquanto o Ministério Público de Contas sustenta que a regula-

mentação administrativa do assunto pela entidade já seria bastante. Concor-

da-se com o segundo, conforme se passa a explicar.
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Inicialmente, em relação à dúvida da presente consulta, cabe destacar 

que a Consulente procedeu a uma contextualização de sua situação particular 

ao questionar a possibilidade de

fazer acordo judicial, antes da prolação de sentença, em ações tra-
balhistas envolvendo Associação de beneficiários de programa 
habitacional em que a COHAPAR reiteradamente é condenada a 
responder subsidiariamente pelas verbas da condenação.

Não é cabível, contudo, a este Tribunal de Contas adentrar na análise da 

questão de fundo da consulta, qual seja, da vantajosidade da celebração de 

acordos judiciais em ações trabalhistas, antes da prolação de sentença, em 

casos em que a COHAPAR é reiteradamente condenada a responder subsidia-

riamente com associações de beneficiários de programas habitacionais.

Acrescente-se a esse raciocínio, a questão da responsabilidade subsidi-

ária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadim-

plemento de empresa terceirizada é matéria controversa, tendo sido recen-

temente tratada pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 16 e no RE 760.931, 

com reflexos sobre os citados incisos IV e V da Súmula 331 do TST.

Portanto, a resposta cabível à Consulente será formulada em tese, tendo 

por base o questionamento acerca, apenas, da possibilidade de celebração 

de acordos judiciais por entidades da Administração Pública, especialmente, 

por sociedades de economia mista, que compõem a Administração Indireta.

De fato, tal como defendeu a Coordenadoria de Fiscalização Estadual, 

como regra, os agentes do Estado, integrantes da administração direta e in-

direta, somente podem praticar atos para os quais estejam autorizados por 

norma legal válida. Deste modo, o poder de transigir ou de renunciar não se 

configuraria se a lei não o previr. Portanto, o acordo judicial ou extrajudicial 

(administrativo) somente seria possível, desde que existente norma legal 

autorizativa.

Contudo, em relação a sociedades de economia mista (e, por extensão, 

a empresas públicas), a sua principal característica é de terem sido criadas 
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pelo Estado para fins empresariais, razão pela qual se submetem a um regime 

jurídico híbrido, o que inclui regras de direito privado, com a incidência de 

normas de direito público que o derrogam parcialmente, de modo que pos-

suem maior autonomia para atuar. 

De acordo com o art. 5º, III do Decreto-Lei nº 200/67, a sociedade de eco-

nomia mista conceitua-se como “entidade dotada de personalidade jurídica 

de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, 

sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam 

em sua maioria à União ou a entidade da Administração Indireta”.

Portanto, a sociedade de economia mista é pessoa jurídica de direito 

privado, em que há conjugação de capital público e privado, participação do 

poder público na gestão e organização sob forma de sociedade anônima, 

com as derrogações estabelecidas pelo direito público e pela própria lei 

das S.A. (Lei nº 6.404/76); executa atividades econômicas, algumas delas 

próprias da iniciativa privada (com sujeição ao artigo 173 da Constituição) 

e outras assumidas pelo Estado como serviços públicos (com sujeição ao 

artigo 175 da Constituição).1

A entidade possui patrimônio próprio, autonomia para controlá-lo, e, ao con-

trário dos demais entes da administração, em muitos casos, não necessita de au-

torização legislativa e de processo licitatório para proceder à alienação de seus 

bens, como é o caso, por exemplo, da “comercialização, prestação ou execução, 

de forma direta de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com 

seus respectivos objetos sociais”, previsto no art. 28, §3º, I, da Lei nº 13.303/2016.

Nesse mesmo sentido, de acordo com o art. 17, I, “f”, da Lei de Licita-

ções, fica igualmente dispensada a realização de licitação nas hipóteses de 

“alienação de bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utiliza-

dos no âmbito de programas habitacionais”, o que se aplicaria ao caso, visto 

se tratar de uma das finalidades do objeto social da COHAPAR.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Editora Forense, 27 
ed., p.365. 
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Da mesma forma, estas mesmas disposições também estão previstas 

em legislação estadual, constando do art. 8º, I, “e”, da Lei de Licitações e Con-

tratos Administrativos (Lei nº 15.608/2007) do Estado do Paraná:

Art. 8º. Será dispensada a licitação, nos seguintes casos:
I – De bens imóveis para:
(...)
e) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permis-
são de uso de bens imóveis construídos e destinados ou efetiva-
mente utilizados no âmbito de programas habitacionais de interes-
se social, por órgãos ou entidades da Administração Pública espe-
cificamente criados para esse fim.

Portanto, os bens das sociedades de economia mista não se enquadram, 

em princípio, nas mesmas regras aplicáveis aos bens públicos da administra-

ção direta, possibilitando assim uma relativa margem de negociação, o que 

se reforça na legislação citada, ao tratar de bens imóveis construídos e des-

tinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais, os 

quais, por suas próprias peculiaridades, dispensam tanto a autorização legis-

lativa quanto a licitação para a realização de transação comercial.

Ademais, por se submeterem apenas a um controle finalístico ou de su-

pervisão (não de subordinação) em relação à Administração Direta, não há 

hierarquia entre a entidade e a pessoa política que a criou, de modo que as 

sociedades de economia mista possuem significativa autonomia administra-

tiva para atuar na consecução de seus fins, sendo que a COHAPAR tem por 

finalidade a atuação no âmbito de programas habitacionais.

Além disso, as sociedades de economia mista possuem corpo próprio 

de representação jurídica, além de que, no plano processual, não são bene-

ficiadas com quaisquer garantias atinentes à Fazenda Pública (a exemplo da 

impenhorabilidade de bens e dos prazos mais elásticos para manifestação), 

de modo que litigam em paridade com outros particulares.  

A partir destas premissas, considerando as características específicas 

das sociedades de economia mista e a inexistência de tratamento diferencia-

do no plano processual, parece-nos que não há restrições a que possam en-

tabular acordos sujeitos à homologação judicial, desde que atendidos certos 
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requisitos, como a legalidade, a demonstração da economicidade do acordo 

e o atendimento ao interesse público subjacente.

Nessa linha, conforme bem apontado pelo Ministério Público de Contas, 

é oportuno registrar que a Lei n° 13.140/2015 regulou a autocomposição de 

conflitos para os órgãos da Administração Direta, suas autarquias e funda-

ções. Consoante apregoa seu art. 3°,

pode ser objeto de mediação o conflito que verse sobre direitos 
disponíveis ou sobre direitos indisponíveis que admitam transa-
ção”. E, ainda, preconiza o art. 33 que “enquanto não forem criadas 
as câmaras de mediação, os conflitos poderão ser dirimidos nos 
termos do procedimento de mediação previsto na Subseção I da 
Seção III do Capítulo I desta Lei.

Da mesma forma, o Novo Código de Processo Civil (CPC/2015) acolheu 

a perspectiva da solução consensual de conflitos e conferiu grande desta-

que para conciliação e mediação, dedicando uma seção inteira ao tema no 

Capítulo III, bem como instituiu mecanismos fundamentais para solução dos 

conflitos e preferência pela autocomposição. Assim veja-se:

Art. 174. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
criarão câmaras de mediação e conciliação, com atribuições rela-
cionadas à solução consensual de conflitos no âmbito administra-
tivo, tais como:
I – dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da administra-
ção pública;
II – avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, 
por meio de conciliação, no âmbito da administração pública;
III – promover, quando couber, a celebração de termo de ajusta-
mento de conduta.
Art. 175. As disposições desta Seção não excluem outras formas de 
conciliação e mediação extrajudiciais vinculadas a órgãos institu-
cionais ou realizadas por intermédio de profissionais independen-
tes, que poderão ser regulamentadas por lei específica.

Ademais, observa-se que a técnica da composição amigável do litígio 

processual tem respaldo legal, sendo praticada pela Advocacia Geral da 

União, pela Procuradoria Geral do Estado do Paraná e, ainda, aceita pela Juris-

prudência do TCU e do TCE/PR. Em relação ao caso específico das sociedades 

de economia mista, vale destacar o seguinte parecer da AGU:

PARECER Nº 088/2011/DECOR/CGU/AGU – DESPACHO CGU Nº 
1259/2011. ACORDO JUDICIAL – SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
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TA – DESNECESSIDADE DE APROVAÇAO DE ACORDO JUDICIAL 
PELA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO –– INVIABILIDADE DE RE-
VERSÃO DA DECISÃO JUDICIAL – ECONOMICIDADE - VANTAJO-
SIDADE. I – As sociedade de economia mista não estão abran-
gidas pelo mandamento do art. 1º da Lei nº 9.469, de 1997, isto 
é, não estão obrigadas a submeter acordo judicial à aprovação 
da Advocacia Geral da União. II – Decisão judicial transitada em 
julgada. Condenação praticamente irreversível. Novas medidas 
judiciais poderiam ser inócuas e causar maior prejuízo ao erário 
público. Pareceres 159 e 161/DTB/PGU/AGU. Análise do Departa-
mento de Cálculos e Perícias evidencia a economia e vantagem do 
acordo aos cofres públicos.

Por todo o exposto, para o caso das sociedades de economia mista, enten-

de-se razoável e lícita a dispensa da exigência da autorização do Chefe do Poder 

Executivo ou da Procuradoria Geral do Estado para a celebração de acordos ex-

trajudiciais ou judiciais em demandas relativas às suas finalidades, desde de que 

haja a adequada regulamentação administrativa no âmbito interno da entidade, 

assumindo os seus Diretores a responsabilidade pelas transações realizadas.

Portanto, divergindo dos Acórdãos nº 950/13 e 6702/13, do Pleno, in-

dicados pela SJB, que tratam de matéria distinta da presente, entende-se 

possível a celebração de acordos extrajudiciais e judiciais pela COHAPAR, 

mediante regulamentação administrativa, especialmente em demandas que 

tenham por objeto bens imóveis construídos e destinados no âmbito de seus 

programas habitacionais, com a respectiva obtenção de quitação total por 

parte do particular.

Face ao exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno CONHEÇA 

da consulta formulada e, no mérito, responda pela possibilidade de as socieda-

des de economia mista celebrarem acordos judiciais, desde que os requisitos e 

condições para a transação sejam previstas em regulamentação administrati-

va no âmbito interno da entidade, devendo sempre ser demonstrada a econo-

micidade do acordo e o atendimento ao interesse público subjacente.

Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Supervi-

são de Jurisprudência e Biblioteca para as devidas anotações e, em seguida, 

à Diretoria de Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 

398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

ACÓRDÃOS: Sociedade de economia mista

Acordos judiciais – Possibilidade - Prévia regulamentação
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3  DA DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em:

I - CONHECER da consulta formulada e, no mérito, responder pela pos-

sibilidade de as sociedades de economia mista celebrarem acordos judiciais, 

desde que os requisitos e condições para a transação sejam previstas em re-

gulamentação administrativa no âmbito interno da entidade, devendo sem-

pre ser demonstrada a economicidade do acordo e o atendimento ao interes-

se público subjacente.

II – Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Super-

visão de Jurisprudência e Biblioteca para as devidas anotações e, em seguida, 

à Diretoria de Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 

398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor TIAGO 

ALVAREZ PEDROSO.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 8 de junho de 2017 – Sessão nº 19.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

Presidente

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 146-154, abr./maio/jun. 2017
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LEGISLAÇÃO FEDERAL EM DESTAQUE

Lei n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014  
Publicada no D.O.U. 
de 1º ago. 2014 

Estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; 
define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com 
organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o 
termo de fomento; e altera as Leis nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
9.790, de 23 de março de 1999.  

Lei n. 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015  
Publicada no D.O.U. 
de 15 dez. 2015

Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, “que estabelece o regime 
jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de 
recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de 
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui 
o termo de colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis nºs 
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999”; altera 
as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.790, de 23 de março de 1999, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.101, de 27 de novembro de 2009, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
revoga a Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935.    

1  LEGISLAÇÃO FEDERAL

1.1   EMENDAS CONSTITUCIONAIS

Emenda 
Constitucional 96, de 
6 de junho de 2017 
Publicada no D.O.U. 
de 7 jun. 2017

Acrescenta § 7º ao art. 225 da Constituição Federal para determinar que 
práticas desportivas que utilizem animais não são consideradas cruéis, 
nas condições que especifica.

Emenda 
Constitucional 95, de 
15 de dezembro de 
2016 
Publicada no D.O.U. 
de 16 dez. 2016

Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir 
o Novo Regime Fiscal, e dá outras providências.

Emenda 
Constitucional 94, de 
15 de dezembro de 
2016 
Publicada no D.O.U. 
de 16 dez. 2016

Altera o art. 100 da Constituição Federal,  para dispor sobre o regime de 
pagamento de débitos públicos decorrentes de condenações judiciais; 
e acrescenta dispositivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir regime especial de pagamento para os casos 
em mora.

Emenda 
Constitucional 93, 
de 8 de setembro de 
2016 
Publicada no D.O.U. 
de 9 set. 2016 - Edição 
extra

Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para prorrogar 
a desvinculação de receitas da União e estabelecer a desvinculação de 
receitas dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Emenda 
Constitucional 92, de 
12 de julho de 2016 
Publicada no D.O.U. 
de 13 jul. 2016

Altera os arts. 92 e 111-A da Constituição  Federal, para explicitar o 
Tribunal Superior do Trabalho como órgão do Poder Judiciário, alterar 
os requisitos para o provimento dos cargos de Ministros daquele 
Tribunal e modificar-lhe a competência.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 157-173, abr./maio/jun. 2017
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1.2   LEIS COMPLEMENTARES

Lei Complementar n. 
159, de 19 de maio de 
2017

Publicada no D.O.U. 
de 22 maio 2017

Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito 
Federal e altera as Leis Complementares nº 101, de 4 de maio de 2000, 
e nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

Lei Complementar 
n. 158, de 23 de 
fevereiro de 2017

Publicada no D.O.U. 
de 24 fev. 2017

Acrescenta § 14 ao art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990, para dispor sobre o cálculo do valor adicionado de energia 
hidrelétrica para fins de repartição do produto da arrecadação do 
imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços pertencente aos 
Municípios.

Lei Complementar 
n. 157, de 29 de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 30 de dez. 2016

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe 
sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), e a Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, que “dispõe sobre 
critérios e prazos de crédito das parcelas do produto da arrecadação 
de impostos de competência dos Estados e de transferências por estes 
recebidos, pertencentes aos Municípios, e dá outras providências”. 

Lei Complementar 
n. 156, de 2829 de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 29 dez. 2016

Estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e 
medidas de estímulo ao reequilíbrio fiscal; e altera a Lei Complementar 
nº 148, de 25 de novembro de 2014, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro 
de 1997, a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, a 
Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, e a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000.    

Lei Complementar n. 
155, de 27 de outubro 
de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 28 de out. 2016

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
reorganizar e simplificar a metodologia de apuração do imposto devido 
por optantes pelo Simples Nacional; altera as Leis nºs 9.613, de 3 de março 
de 1998, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 7.998, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga dispositivo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

1.3   LEIS ORDINÁRIAS

Lei n. 13.448, de 5 de 
junho de 2017 
Publicada no D.O.U. 
de 6 jun. 2017

Estabelece diretrizes gerais para prorrogação e relicitação dos contratos 
de parceria definidos nos termos da Lei nº 13.334, de 13 de setembro 
de 2016 [que cria o Programa de Parcerias de Investimentos – PPI], nos 
setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário da administração pública 
federal, e altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 [que dispõe 
sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre...], e a 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 [que dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no 
art. 175 da Constituição Federal] e dá outras providências.

Lei n. 13.425, de 30 de 
março de 2017

Publicada no D.O.U. 
de 31 mar. 2017

Estabelece diretrizes gerais sobre medidas de prevenção e combate 
a incêndio e a desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de 
reunião de público; altera as Leis nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; e dá outras providências.

Lei n. 13.424, de 28 de 
março de 2017

Publicada no D.O.U. 
de 29 mar. 2017

Altera as Leis nºs 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de 
dezembro de 1978, para dispor sobre o processo de renovação do 
prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, e dá 
outras providências.

Legislação em Destaque

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp159.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp158.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13448.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13448.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13425.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13425.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13424.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13424.htm
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Lei n. 13.420, de 13 de 
março de 2017

Publicada no D.O.U. 
de 14 mar. 2017

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para incentivar a 
formação técnico-profissional de adolescentes e jovens em áreas 
relacionadas à gestão e prática de atividades desportivas e à prestação 
de serviços relacionados à infraestrutura, à organização e à promoção 
de eventos esportivos e dá outras providências.

Lei n. 13.415, de 16 de 
fevereiro de 2017

Publicada no D.O.U. 
de 17 jan. 2017

Altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional, e 11.494, de 20 de junho 
2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005; e institui a 
Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em 
Tempo Integral.

Lei n. 13.408, de 26 de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 27.12.2016

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2017 e dá outras providências.

Lei n. 13.406, de 26 de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 27 dez. 2016

Altera os §§ 3º e 4º do art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
para estender o prazo exigido para a elaboração do Plano de Mobilidade 
Urbana e para sua compatibilização com o plano diretor municipal.

Lei n. 13.397, de 21 de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 22 dez. 2016

Altera a Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016, que institui o Plano 
Plurianual da União para o período de 2016 a 2019.

Lei n. 13.367, de 5 de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 6 dez. 2016

Altera a Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, que dispõe sobre as 
Comissões Parlamentares de Inquérito.

Lei n. 13.366, de 1º de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 2 dez. 2016

Altera as Leis nºs 10.260, de 12 de julho de 2001, que “dispõe sobre o 
Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências”, para atribuir às instituições de ensino responsabilidade 
parcial pela remuneração dos agentes operadores do Fundo, e 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional”, para vedar a concessão de tutela antecipada 
que tenha por objeto a autorização para o funcionamento de curso de 
graduação por instituição de educação superior. 

Lei n. 13.361, de 23 de 
novembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 24 nov. 2016

Altera a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, que dispõe sobre a 
cooperação federativa no âmbito da segurança pública.

Lei n. 13.348, de 10 de 
outubro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 11 out. 2016

Altera as Leis nºs 12.722, de 3 de outubro de 2012, que dispõe sobre 
o apoio financeiro da União aos Municípios e ao Distrito Federal para 
ampliação da oferta de educação infantil, para incluir as crianças 
beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada - BPC e as crianças 
com deficiência e estabelecer novas regras de repasse do apoio 
financeiro, e 11.494, de 20 de junho de 2007, que “Regulamenta o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e 10.195, de 14 
de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de 
março de 2004; e dá outras providências”.   
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Lei n. 13.342, de 3 de 
outubro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 4 out. 2016

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre a 
formação profissional e sobre benefícios trabalhistas e previdenciários 
dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias, e a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para dispor sobre 
a prioridade de atendimento desses agentes no Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV).  

Lei n. 13.334, de 13 de 
setembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 13 set. 2016 - 
Edição extra

Cria o Programa de Parcerias de Investimentos - PPI; altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, e dá outras providências.

Lei n. 13.332, de 1º de 
setembro de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 2 set. 2016

Altera a Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016, que estima a receita e 
fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2016.

Lei n. 13.329, de 1º de 
agosto de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 2 ago. 2016

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, para criar o Regime Especial de 
Incentivos para o Desenvolvimento do Saneamento Básico - REISB, com 
o objetivo de estimular a pessoa jurídica prestadora de serviços públicos 
de saneamento básico a aumentar seu volume de investimentos, por 
meio da concessão de créditos relativos à contribuição para o Programa 
de Integração Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PASEP e à Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS.          

Lei n. 13.312, de 12 de 
julho de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 12 jul. 2016 - 
Edição extra

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, para tornar obrigatória a medição 
individualizada do consumo hídrico nas novas edificações condominiais.

Lei n. 13.308, de 6 de 
julho de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 7 jul. 2016

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, determinando a manutenção 
preventiva das redes de drenagem pluvial.

Lei n. 13.306, de 4 de 
julho de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 5 jul. 2016

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente, a fim de fixar em cinco anos a idade máxima para o 
atendimento na educação infantil.

Lei n. 13.303, de 30 de 
junho de 2016

Publicada no D.O.U. 
de 1º jul. 2016

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

1.4   DECRETOS

Decreto n. 9.076, de 7 
de junho de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 8 jun. 2017

Dispõe sobre a Conferência Nacional das Cidades.

Decreto n. 9.057, de 
25 de maio de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 26 maio 2017

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Legislação em Destaque

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13342.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13342.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13334.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13334.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13332.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13332.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13329.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13329.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13312.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13312.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13308.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13308.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13306.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13306.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9076.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9076.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9057.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9057.htm
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Decreto n. 9.056, de 
24 de maio de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 25 maio 2017

Regulamenta a Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, 
que estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal 
e medidas de estímulo ao reequilíbrio fiscal, e altera o Decreto nº 
8.616, de 29 de dezembro de 2015, que regulamenta o disposto na Lei 
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, e no art. 2º da Lei 
nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.

Decreto n. 9.037, de 
26 de abril de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 27 abr. 2017

Altera o Decreto nº 8.943, de 27 de dezembro de 2016 [que dispõe sobre 
as normas relativas às transferências de recursos da União mediante 
convênios e contratos de repasse].

Decreto n. 9.036, de 
20 de abril de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 24 abr. 2017

Dispõe sobre a priorização de políticas de fomento aos projetos de 
empreendimentos públicos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

Decreto n. 9.034, de 
20 de abril de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 24 abr. 2017

Altera o Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, que regulamenta 
a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso 
nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico 
de nível médio.

Decreto n. 9.002, de 
13 de março de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 14 mar. 2017

Altera o Decreto nº 8.872, de 10 de outubro de 2016, que dispõe sobre 
a vinculação das entidades da administração pública federal indireta.

Decreto n. 8.989, de 
14 de fevereiro de  
2017

Publicado no D.O.U. 
de 15 fev.2017

Altera o Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, que aprova o 
Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, para dispor sobre normas regulamentares do saque da conta 
vinculada do referido Fundo.

Decreto n. 8.981, de 2 
de fevereiro de  2017

Publicado no D.O.U. 
de 3 fev. 2017

Altera o Anexo ao Decreto nº 8.872, de 10 de outubro de 2016, que 
dispõe sobre a vinculação das entidades da administração pública 
federal indireta.

Decreto n. 8.972, de 
23 de janeiro de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 24 jan. 2017

Institui a Política Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa.

Decreto n. 8.961, de 
16 de janeiro de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 17 jan. 2017

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o 
cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício 
de 2017 e dá outras providências.

Decreto n. 8.957, de 
16 de janeiro de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 17 jan. 2017

Altera o Decreto nº 2.233, de 23 de maio de 1997, que dispõe sobre os 
setores das atividades econômicas excluídos das restrições previstas 
no art. 39 da Lei n º 4.131, de 3 de setembro de 1962.

Decreto n. 8.954, de 
10 de janeiro de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 11 jan. 2017

Institui o Comitê do Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência e da Avaliação Unificada da Deficiência e dá outras 
providências.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 157-173, abr./maio/jun. 2017

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9056.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9056.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9037.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9037.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9036.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9036.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9034.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9034.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9002.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9002.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8989.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8989.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8989.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8981.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8981.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8972.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8972.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8961.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8961.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8957.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8957.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8954.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8954.htm
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Decreto n. 8.953, de 
10 de janeiro de 2017

Publicado no D.O.U. 
de 11 jan. 2017

Altera o Decreto nº 7.963, de 15 de março de 2013, que institui o 
Plano Nacional de Consumo e Cidadania e cria a Câmara Nacional das 
Relações de Consumo.

Decreto n. 8.948, de 
29 de dezembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 30 dez. 2016

Regulamenta a Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015, que dispõe sobre 
o valor do salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo.

Decreto n. 8.945, de 
27 de dezembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 28 dez. 2016

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios .

Decreto n. 8.943, de 
27 de dezembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 28 dez. 2016

Altera o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre 
as normas relativas às transferências de recursos da União mediante 
convênios e contratos de repasse.

Decreto n. 8.942, de 
27 de dezembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 28 dez. 2016

Dispõe sobre a integralização de cotas do Fundo de Garantia de 
Operações de Crédito Educativo pela União.

Decreto n. 8.936, de 
19 de dezembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 20 dez. 2016

Institui a Plataforma de Cidadania Digital e dispõe sobre a oferta dos 
serviços públicos digitais, no âmbito dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Decreto n. 8.916, de 
25 de novembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 28 nov. 2016

Dispõe sobre a qualificação de empreendimentos públicos federais 
de transportes para implantação de investimentos por meio de novas 
parcerias com o setor privado.

Decreto n. 8.915, de 
24 de novembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 25 nov. 2016

Altera a vigência dos convênios e dos contratos de repasse, com 
execução de objeto iniciada, celebrados entre os órgãos e as entidades 
da administração pública federal com os órgãos e as entidades da 
administração pública municipal.

Decreto n. 8.914, de 
24 de novembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 25 nov. 2016

Institui o Centro Integrado Multiagências de Coordenação Operacional 
Nacional.

Decreto n. 8.899, de 9 
de novembro de 2016

Publicado no D.O.U. 
de 10 nov. 2016

Dispõe sobre a qualificação de empreendimentos públicos federais.

Legislação em Destaque

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8953.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D8953.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8948.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8948.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8948.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8945.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8943.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8943.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8943.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8942.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8942.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8942.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8936.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8936.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8936.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8916.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8916.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8916.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8915.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8915.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8915.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8914.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8914.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8914.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8899.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8899.htm
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Decreto n. 8.898, de 9 
de novembro de 2016

Publicado no D.O.U. 
de 9 nov. 2016 - 
Edição extra

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT.

Decreto n. 8.893, de 
1º de novembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 3 nov. 2016

Dispõe sobre os empreendimentos do Programa de Parcerias de 
Investimentos - PPI que serão tratados como prioridade nacional nos 
setores de energia e de mineração.

Decreto n. 8.876, de 
13 de outubro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 14 out. 2016

Altera o Decreto nº 1, de 11 de janeiro de 1991, que regulamenta o 
pagamento da compensação financeira instituída pela Lei nº 7.990, de 
28 de dezembro de 1989.

Decreto n. 8.874, de 
11 de outubro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 13 out. 2016

Regulamenta as condições para aprovação dos projetos de investimento 
considerados como prioritários na área de infraestrutura ou de produção 
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, para 
efeito do disposto no art. 2º da Lei n º 12.431, de 24 de junho de 2011, 
e revoga o Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011.

Decreto n. 8.872, de 
10 de outubro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 11 out. 2016

Dispõe sobre a vinculação das entidades da administração pública 
federal indireta.

Decreto n. 8.863, de 
28 de setembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 29 set. 2016

Dispõe sobre a criação, a estrutura e as atribuições do Ombudsman de 
Investimentos Diretos e dá outras providências.

Decreto n. 8.858, de 
26 de setembro de 
2016

Publicado no D.O.U. 
de 27 set. 2016

Regulamenta o disposto no art. 199 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 - Lei de Execução Penal.

Decreto n. 8.828, de 2 
de agosto de 2016

Publicado no D.O.U. 
de 3 ago. 2016

Altera o Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, que regulamenta 
a comercialização de energia elétrica, o processo de outorga de 
concessões e de autorizações de geração de energia elétrica.

Decreto n. 8.794, de 
29 de junho de 2016

Publicado no D.O.U. 
de 30 jun. 2016

Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta 
a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa 
Família, e o Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011, que institui o Plano 
Brasil Sem Miséria, e dá outras providências.

Decreto n. 8.793, de 
29 de junho de 2016

Publicado no D.O.U. 
de 30 jun. 2016

Fixa a Política Nacional de Inteligência.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 157-173, abr./maio/jun. 2017

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8898.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8898.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8893.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8893.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8893.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8876.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8876.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8876.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8874.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8874.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8874.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8863.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8863.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8863.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8858.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8858.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8858.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8828.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8828.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8793.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8793.htm
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Decreto n. 8.789, de 
29 de junho de 2016

Publicado no D.O.U. 
de 30 jun. 2016

Dispõe sobre o compartilhamento de bases de dados na administração 
pública federal.

2  LEGISLAÇÃO ESTADUAL

2.1   EMENDAS CONSTITUCIONAIS

Emenda 
Constitucional n. 38, 
de 23 de maio de 
2017

Publicado no D.O.E.  
de 26 maio 2017

Altera o art. 43 da Constituição do Estado do Paraná.

Emenda 
Constitucional n. 37, 
de 18 de outubro de 
2016

Publicado no D.O.E.  
de 24 out. 2016

Altera o art. 209 da Constituição do Estado do Paraná, incluindo 
a construção de poços de extração de gás de xisto pelo método de 
fracionamento da rocha.

2.2   LEIS COMPLEMENTARES

Lei Complementar 
n. 202, de 27 de 
dezembro de 2016

Publicado no D.O.E.  
de 28 dez. 2016

Altera a Lei Complementar nº 94, de 23 de julho de 2002, que criou a 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura 
do Paraná.

Lei Complementar 
n. 201, de 22 de 
dezembro de 2016

Publicado no D.O.E.  
de 23 dez. 2016

Dá nova redação ao art. 6º da Lei Complementar nº 14, de 26 de maio de 
1982, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Paraná.

Lei Complementar 
n. 200, de 5 de 
dezembro de 2016

Publicado no D.O.E.  
de 6 dez. 2016

Altera a Lei Complementar nº 136, de 19 de maio de 2011, que 
estabeleceu a Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado do Paraná.

Lei Complementar n. 
199, de 31 de agosto 
de 2016

Publicado no D.O.E.  
de 6 dez. 2016

Altera a Lei Complementar nº 136, de 19 de maio de 2011, que 
estabeleceu a Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado do Paraná.

Legislação em Destaque

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8789.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8789.htm
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=173706&indice=1&totalRegistros=1&anoSpan=2017&anoSelecionado=2017&mesSelecionado=0&isPaginado=true
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=173706&indice=1&totalRegistros=1&anoSpan=2017&anoSelecionado=2017&mesSelecionado=0&isPaginado=true
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=173706&indice=1&totalRegistros=1&anoSpan=2017&anoSelecionado=2017&mesSelecionado=0&isPaginado=true
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=173706&indice=1&totalRegistros=1&anoSpan=2017&anoSelecionado=2017&mesSelecionado=0&isPaginado=true
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Lei Complementar n. 
198, de 27 de julho de 
2016

Publicado no D.O.E.  
de 28 jul. 2016

Acresce o § 4º ao art. 24 da Lei Complementar nº 76 de 21 de dezembro 
de 1995, que dispõe sobre concessões e permissões de serviços 
públicos.

2.3   LEIS ORDINÁRIAS

Lei n. 19.028, de 30 de 
maio de 2017

Publicada no D.O.E. 
de 1 jun. 2017

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 18.375, de 15 de dezembro de 2014, 
que determina que os Fundos que especifica, existentes no Estado do 
Paraná, deixem de ter natureza especial contábil, permanecendo como 
fontes vinculadas de receita.

Lei n. 19.027, de 30 de 
maio de 2017

Publicada no D.O.E. 
de 1 jun. 2017

Cria, conforme especifica, o Programa Estadual de Juventude - Rede 
Jovem [que tem por objeto as ações que visem promover melhorias nas 
condições de vida dos jovens em situação de vulnerabilidade social].

Lei n. 18.995, de 25 de 
abril de 2017

Publicada no D.O.E. 
de 4 maio 2017

Dispõe sobre a obrigatoriedade de reservar no mínimo 5% (cinco 
por cento) das vagas das empresas que participam de programas de 
benefício ou isenção fiscal no Estado do Paraná para pessoas acima de 
cinquenta anos de idade.

Lei n. 18.994, de 19 de 
abril de 2017

Publicada no D.O.E. 
de 20 abr. 2017

Disciplina a utilização dos termos “cartório” e “cartório extrajudicial”.

Lei n. 18.992, de 19 de 
abril de 2017

Publicada no D.O.E. 
de 20 abr. 2017

Altera a Lei nº 16.083, de 17 de abril de 2009, que reconhece a União 
dos Vereadores do Paraná como entidade oficial representativa das 
Associações Microrregionais de Câmaras e Câmaras Municipais 
de Vereadores do Estado do Paraná para todos os efeitos de 
representatividade.

Lei n. 18.976, de 5 de 
abril de 2017

Publicada no D.O.E. 
de 7 abr. 2017

Estabelece normas sobre a participação complementar da iniciativa 
privada no Sistema Único de Saúde no âmbito do Estado do Paraná, na 
forma que especifica.

Lei n. 18.967, de 14 de 
março de 2017

Publicada no D.O.E. 
de 15 mar. 2017

Dá nova redação ao § 1º do art. 24 da Lei nº 17.046, de 11 de janeiro de 
2012, que dispõe sobre normas para licitação e contratação de Parcerias 
Público-Privadas do Paraná (Paraná Parcerias).

Lei n. 18.948, de 22 de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.E. 
de 30 dez. 2016

Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício financeiro de 2017.

Lei n. 18.932, de 20 de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.E. 
de 22 dez. 2016

Dá nova redação ao art. 32 da Lei nº 12.020, de 9 de janeiro de 1998, que 
institui o Fundo Paraná, destinado a apoiar o desenvolvimento científico 
e tecnológico do Estado do Paraná.

Lei n. 18.918, de 7 de 
dezembro de 2016

Publicada no D.O.E. 
de 8 dez. 2016

Dispõe sobre a permissão da visitação de animais domésticos e de 
estimação em hospitais privados, públicos contratados, conveniados e 
cadastrados no Sistema Único de Saúde - SUS.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 157-173, abr./maio/jun. 2017
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Lei n. 18.907, de 25 de 
novembro de 2016

Publicada no D.O.E. 
de 28 nov. 2016

Dispõe sobre as diretrizes para a Elaboração e Execução da Lei 
Orçamentária do exercício financeiro de 2017.

Lei n. 18.893, de 10 de 
novembro de 2016

Publicada no D.O.E. 
de 11 nov. 2016

Altera, conforme especifica, os Anexos I e II da Lei nº 18.661, de 22 
de dezembro de 2015, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2016 a 2019.

Lei n. 18.877, de 27 de 
setembro de 2016

Publicada no D.O.E. 
de 30 set. 2016

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, o Conselho de 
Contribuintes e Recursos Fiscais, e adota outras providências.

Lei n. 18.876, de 27 de 
setembro de 2016

Publicada no D.O.E. 
de 30 set. 2016

Dispõe sobre a prestação de serviços da Companhia de Habitação do 
Paraná e adota outras providências.

Lei n. 18.875, de 27 de 
setembro de 2016

Publicada no D.O.E. 
de 30 set. 2016

Institui o Conselho de Controle das Empresas Estaduais e adota outras 
providências.

Lei n. 18.842, de 19 de 
julho de 2016

Publicada no D.O.E. 
de 21 jul. 2016

Acresce o parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 18.375, de 15 de dezembro 
de 2014, que determina que os fundos que especifica, existentes 
no Estado do Paraná, deixem de ter natureza especial contábil, 
permanecendo como fontes vinculadas de receita.

2.4   DECRETOS

Decreto n. 6.956, de 
24 de maio de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 25 maio 2017

Altera o §2º do art. 14 do Decreto nº 5.453, de 04 de novembro de 2016 
[que regulamenta a Lei Complementar nº 104/2004 que dispõe sobre 
as diárias de servidores e estabelece normas para o deslocamento dos 
servidores civis e militares da Administração Direta e Autárquica do 
Poder Executivo e aqueles contratados em caráter temporário].

Decreto n. 6.904, de 
17 de maio de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 18 maio 2017

Dispõe que o conjunto de dados e informações geradas pelos órgãos 
e entidades da Administração Pública Estadual em seus respectivos 
sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação, sejam 
compartilhados para a prestação de serviços pela Companhia de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná-CELEPAR.

Decreto n. 6.897, de 
17 de maio de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 18 maio 2017

Altera o Decreto nº 2.734, de 10 de novembro de 2015, que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 23 da Lei nº 15.608, de 
16 de agosto de 2007, no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Decreto n. 6.867, de 
10 de maio de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 10 maio 2017

Define critérios estaduais de priorização para seleção da demanda de 
beneficiários das unidades habitacionais a serem edificadas no âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida, inserido no Programa Nacional 
de Habitação Urbana, com participação do Estado do Paraná.

Decreto n. 6.752, de 
25 de abril de 2017 

Publicado no D.O.E. 
de 26 abr. 2017

Instituído o Programa Espaço Cidadão, com o objetivo de estabelecer 
ações coordenadas entre os órgãos e instituições do Governo Estadual.

Legislação em Destaque
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Decreto n. 6.647, de 
12 de abril de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 12 abr. 2017

Institui a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Estadual de Educação – PEE/PR.

Decreto n. 6.638, de 
12 de abril de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 12 abr. 2017

Fixa, a partir de 1º de abril de 2017, valores do Piso Salarial no Estado 
do Paraná.

Decreto n. 6.631, de 5 
de abril de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 6 abr. 2017

Institui a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Estadual de Educação – PEE/PR.

Decreto n. 6.561, de 
29 de março de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 30 mar. 2017

Passa a vigorar com a seguinte redação o “caput”  do art. 6.º do Decreto 
nº 2.474, de 25 de setembro de 2015 [que regulamenta o tratamento 
diferenciado e favorecido e o tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 
individual nas contratações públicas de bens, serviços e obras de que 
trata a Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 
e a Lei Complementar n.º 163, de 29 de outubro de 2013, no âmbito da 
Administração Pública Estadual].

Decreto n. 6.512, de 
29 de março de 2017 

Publicado no D.O.E. 
de 30 mar. 2017

Altera o Decreto nº 6263, de 20 de fevereiro de 2017, que estabelece 
normas de governança corporativa aplicáveis às empresas estaduais, 
a fim de regulamentar a aplicação da Lei Federal nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, no âmbito do Estado do Paraná.

Decreto n. 6.434, de 
14 de março de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 17 mar. 2017

Dispõe sobre o Programa Paraná Competitivo e disciplina os 
procedimentos para o enquadramento.

Decreto n. 6.263, de 
20 de fevereiro de 
2017

Publicado no D.O.E. 
de 21 fev. 2017

Estabelece normas de governança corporativa aplicáveis às empresas 
estaduais, a fim de regulamentar a aplicação da Lei Federal nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, no âmbito do Estado do Paraná.

Decreto n. 6.262, de 
20 de fevereiro de 
2017 

Publicado no D.O.E. 
de 21 fev. 2017

Estabelece o regulamento do Conselho de Controle das Empresas 
Estaduais – CCEE, na forma prevista no art. 1º, § 5º, da Lei Estadual nº 
18.875, de 27 de setembro de 2016, e adota outras providências.

Decreto n. 6.257, de 
16 de fevereiro de 
2017

Publicado no D.O.E. 
de 17 fev. 2017

Altera o §2º do art. 14 do Decreto nº 5.453, de 04 de novembro de 2016 
[que regulamenta a Lei Complementar nº 104/2004 que dispõe sobre 
as diárias de servidores e estabelece normas para o deslocamento dos 
servidores civis e militares da Administração Direta e Autárquica do 
Poder Executivo e aqueles contratados em caráter temporário].

Decreto n. 6.089, de 
31 de janeiro de 2017 

Publicado no D.O.E. 
de 1º fev. 2017

Dispõe sobre a regulamentação do Programa Estadual de Informações 
Integradas – PEII-PR.

Decreto n. 5.896, de 9 
de janeiro de 2017

Publicado no D.O.E. 
de 10 jan. 2017

Altera o Decreto nº 578, de 27 de fevereiro de 2015, que regulamentou a 
Lei nº 18.370, de 15 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a instituição 
de contribuição previdenciária para aposentados, militares da reserva 
ou reformados e pensionistas do Regime Próprio da Previdência Social 
do Estado do Paraná – RPPS, e dá outras providências.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 157-173, abr./maio/jun. 2017
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http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=170478&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=170478&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=169917&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=169917&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168924&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168924&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168924&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168921&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168921&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168921&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168870&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168870&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168870&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168238&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=168238&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=167281&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=167281&indice=1&totalRegistros=1
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Decreto n. 5.769, de 
21 de dezembro de 
2016

Publicado no D.O.E. 
de 22 dez. 2016

Altera o Decreto nº 4.993, de 31 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, para a elaboração de termos de 
referência e de contratos para aquisição de bens e prestação de serviços 
pela Administração Pública Estadual Direta e Indireta, e constitui 
Comissão Especial para a elaboração do regulamento de contratações 
de soluções de tecnologia da informação.

Decreto n. 5.766, de 
21 de dezembro de 
2016

Publicado no D.O.E. 
de 22 dez. 2016

Excepciona a competência prevista no art. 3.º da Lei nº 17.431, de 20 de 
dezembro de 2012 [que cria a entidade autárquica denominada PARANÁ 
EDIFICAÇÕES, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística, conforme especifica...], e dá outras providências.

Decreto n. 5.612, de 
29 de novembro de 
2016

Publicado no D.O.E. 
de 30 nov. 2016

Regulamenta o disposto no artigo 4º da Lei nº 16.732, de 27 de dezembro 
de 2010 [que institui o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso, conforme 
especifica] e dá outras providências.

Decreto n. 5.492, de 
10 de novembro de 
2016

Publicado no D.O.E. 
de 11 nov. 2016

Dispõe sobre os procedimentos para devolução de valores 
indevidamente percebidos por servidor ou ex-servidor da Administração 
Pública Direta, Autárquica, Fundações Públicas e de Órgãos de Regime 
Especial do Poder Executivo.

Decreto n. 5.454, de 4 
de novembro de 2016

Publicado no D.O.E. 
de 7 nov. 2016

Estabelece regras, critérios e diretrizes para a execução de obras e 
serviços de engenharia centradas no desenvolvimento sustentável; 
padroniza a metodologia para a elaboração do orçamento de referência 
para obras e serviços de engenharia; especifica outros requisitos 
necessários para a licitação e contratação de obras e serviços de 
engenharia; e dá outras providências.

Decreto n. 5.453, de 4 
de novembro de 2016

Publicado no D.O.E. 
de 7 nov. 2016

Republicado no D.O.E. 
de 9 nov. 2016

Regulamenta a Lei Complementar nº 104/2004 que dispõe sobre as 
diárias de servidores e estabelece normas para o deslocamento dos 
servidores civis e militares da Administração Direta e Autárquica do 
Poder Executivo e aqueles contratados em caráter temporário.

Decreto n. 5.409, de 3 
de novembro de 2016

Publicado no D.O.E. 
de 4 nov. 2016

Regulamenta o inciso IV do art. 3º da Lei nº 17.655, de 7 de agosto de 
2013 [que institui o Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios 
do Estado do Paraná – SFM], e dá outras providências.

Decreto n. 5.207, de 
30 de setembro de 
2016

Publicado no D.O.E. 
de 3 out. 2016

Republicado no D.O.E. 
de 5 out. 2016

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 2.845, de 28 de setembro 
de 2011 [que institui o Programa Morar Bem Paraná no âmbito do 
Estado do Paraná e dá outras providências].

Decreto n. 5.158, de 
27 de setembro de 
2016

Publicado no D.O.E. 
de 28 set. 2016

Regulamenta a aplicação do art. 76-A do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, incluído pela Emenda Constitucional nº 93, 
que dispõe sobre a desvinculação das receitas dos Estados e do Distrito 
Federal.

Legislação em Destaque

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=166780&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=166780&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=166780&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=166777&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=166777&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=166777&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=165552&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=165552&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=165552&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=164845&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=164845&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=164845&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162936&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162936&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=164645&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=164645&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=164470&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=164470&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162851&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162851&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162851&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162695&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162695&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162695&indice=1&totalRegistros=1
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Decreto n. 5.157, de 
27 de setembro de 
2016

Publicado no D.O.E. 
28 set. 2016

Institui o “Programa Escola 1000” e dá outras providências.

Decreto n. 5.065, de 
15 de setembro de 
2016

Publicado no D.O.E. 
de 16 set. 2016

Regulamenta a Lei nº 18.537, de 21 de agosto de 2015, que dispõe sobre 
a isenção de tarifa de pedágio dos veículos de pessoas com doenças 
graves e degenerativas.

Decreto n. 5.064, de 
15 de setembro de 
2016

Publicado no D.O.E. 
de 16 set. 2016

Altera dispositivos do Decreto nº 9.568, de 6 de dezembro de 2013 [que 
que autoriza a transferência direta de renda com condicionalidades 
às famílias em situação de vulnerabilidade, no âmbito do programa 
Família Paranaense], alterado pelo Decreto nº 11.346, de 16 de junho 
de 2014.

Decreto n. 4.993, de 
31 de agosto de 2016

Publicado no D.O.E. 
de 2 set. 2016

Regulamenta a Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, para 
a elaboração de termos de referência e de contratos para aquisição 
de bens e prestação de serviços pela Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta.

Decreto n. 4.991, de 
31 de agosto de 2016

Publicado no D.O.E. 
de 2 set. 2016

Altera o Decreto nº 6.823, de 21 de dezembro de 2012 [que institui o 
procedimento de manifestação de interesse em projetos de parcerias 
público-privadas, nas modalidades patrocinada e administrativa, e nas 
concessões de serviço público, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Estadual].

Decreto n. 4.990, de 
31 de agosto de 2016

Publicado no D.O.E. 
de 2 set. 2016

Cria a Coordenadoria de Concessões e Parcerias – CCP e dá outras 
providências.

Decreto n. 4.989, de 
31 de agosto de 2016

Publicado no D.O.E. 
de 2 set. 2016

Altera o Decreto nº 1.575, de 01 de junho de 2015 [que regulamenta 
artigo 6º da Lei Estadual nº 17.046, de 11 de janeiro de 2012 e dá outras 
providências]. Obs.: A Lei Estadual nº 17.046, de 11 de janeiro de 2012, 
dispõe sobre normas para licitação e contratação de Parcerias Público-
Privadas do Paraná (Paraná Parcerias). 

Decreto n. 4.891, de 
26 de agosto de 2016

Publicado no D.O.E. 
de 29 ago. 2016

Estabelece os Índices de Participação dos Municípios paranaenses 
no produto da arrecadação do Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

3  NORMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ

3.1   RESOLUÇÕES

Resolução n. 61, de 5 
de junho de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 14 jun. 2017

Regulamenta o art. 322-A do Regimento Interno, inserido em 
consonância com § 4º, do art. 9º, da Lei Complementar nº 113, de 15 
de dezembro de 2005, incluído pela Lei Complementar nº 194, de 13 de 
abril de 2016.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 157-173, abr./maio/jun. 2017

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162657&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162657&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162657&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162026&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162026&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162026&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162023&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162023&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=162023&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161593&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161593&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161589&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161589&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161565&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161565&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161558&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161558&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161213&indice=1&totalRegistros=1
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=161213&indice=1&totalRegistros=1
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-61-de-5-de-junho-de-2017/304946/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-61-de-5-de-junho-de-2017/304946/area/10
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Resolução n. 60, de 17 
de fevereiro de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 3 mar. 2016

Regulamenta o art. 322-A do Regimento Interno, inserido em 
consonância com § 4º, do art. 9º, da Lei Complementar nº 113, de 15 
de dezembro de 2005, incluído pela Lei Complementar n.º 194, de 13 
de abril de 2016.

Resolução n. 59, de 1º 
de fevereiro de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 7 fev. 2016

Normatiza o Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) no âmbito do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Resolução n. 58, de 4 
de novembro de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 4 nov. 2016

Aprova as alterações do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná (Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2006 e 
conseguintes alterações) listadas no Anexo.

Resolução n. 57, de 13 
de outubro de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 19 out. 2016

Estabelece as diretrizes para elaboração do Plano Estratégico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

3.2   INSTRUÇÕES NORMATIVAS

Instrução Normativa 
n. 130, de 25 de abril 
de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 2 maio. 2017

Altera a Instrução Normativa nº 113/2015 que trata do Sistema Estadual 
de Informações - SEI, módulo Captação Eletrônica de Dados.

Instrução Normativa 
n. 129, de 28 de 
março de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 31 mar. 2017

Dispõe sobre a Agenda de Obrigações para o exercício de 2017, a ser 
observada pela Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo 
e Legislativo Municipais.

Instrução Normativa 
n. 128, de 28 de 
março de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 31 mar. 2017

Dispõe sobre o processo de prestação de contas anual, do exercício 
de 2016, da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipais, e dá outras providências.

Instrução Normativa 
n. 127, de 16 de 
fevereiro de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 20 fev. 2017

Dispõe sobre o encaminhamento das Prestações de Contas das 
Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos 
Especiais, relativas ao exercício de 2016, nos termos dos arts. 220 a 223 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e dá outras providências.

Instrução Normativa 
n. 126, de 16 de 
fevereiro de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 20 fev. 2017

Dispõe sobre o encaminhamento da Prestação de Contas do Chefe do 
Poder Executivo Estadual, relativa ao exercício de 2016, nos termos dos 
arts. 211 a 214 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e dá outras 
providências.

Instrução Normativa 
n. 125, de 16 de 
fevereiro de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 24 fev. 2017

Estabelece o escopo para aplicação na análise da prestação de contas 
do Governador e das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, 
inclusive os Fundos Especiais, e dá outras providências.

Legislação em Destaque

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-60-de-17-de-fevereiro-de-2017/298351/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-60-de-17-de-fevereiro-de-2017/298351/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-59-de-1�-de-fevereiro-de-2017/297562/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-59-de-1�-de-fevereiro-de-2017/297562/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-58-de-4-de-novembro-de-2016/292854/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-58-de-4-de-novembro-de-2016/292854/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-57-de-13-de-outubro-de-2016/292189/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/resolucao-n-57-de-13-de-outubro-de-2016/292189/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-130-de-25-de-abril-de-2017/303122/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-130-de-25-de-abril-de-2017/303122/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-130-de-25-de-abril-de-2017/303122/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-129-de-28-de-marco-de-2017/301991/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-129-de-28-de-marco-de-2017/301991/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-129-de-28-de-marco-de-2017/301991/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-128-de-28-de-marco-de-2017/301990/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-128-de-28-de-marco-de-2017/301990/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-128-de-28-de-marco-de-2017/301990/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-127-de-16-de-fevereiro-de-2017/298147/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-127-de-16-de-fevereiro-de-2017/298147/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-127-de-16-de-fevereiro-de-2017/298147/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-126-de-16-de-fevereiro-de-2017/298146/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-126-de-16-de-fevereiro-de-2017/298146/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-126-de-16-de-fevereiro-de-2017/298146/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-125-de-16-de-fevereiro-de-2017/298301/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-125-de-16-de-fevereiro-de-2017/298301/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-125-de-16-de-fevereiro-de-2017/298301/area/10


[ L
EG

IS
LA

ÇÃ
O 

EM
 D

ES
TA

QU
E 

]

172]

Instrução Normativa 
n. 124, de 15 de 
fevereiro de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 20 fev. 2017

Republicada no 
D.E.T.C. de 22 fev. 
2017

Dispõe sobre o escopo de análise da prestação de contas municipal do 
exercício de 2016, compreendendo os Poderes Executivo e Legislativo 
Municipais, a administração indireta, e dá outras providências.

Instrução Normativa 
n. 123, de 27 de 
outubro de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 7 nov. 2016

Dispõe sobre o processo de desenvolvimento de software do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná e assuntos correlacionados ao processo 
de trabalho em Tecnologia da Informação.

Instrução Normativa 
n. 122, de 27 de 
outubro de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 4 nov. 2016

Dispõe sobre a Malha Eletrônica e sobre o sistema de gerenciamento, 
instrumentos para fiscalização via acompanhamento das entidades de 
Administração Pública Municipal e Estadual, e dá outras providências.

Instrução Normativa 
n. 121, de 27 de 
outubro de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 31 out. 2016

Dispõe sobre o Plano Estratégico do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná para o período de 2017 a 2021.

Instrução Normativa 
n. 120, de 13 de 
outubro de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 21 out. 2016

Dispõe sobre envio de informações relativas aos Cargos/Empregos e 
Funções, às Verbas, aos Veículos de Publicação, à Folha de Pagamento 
e ao Histórico Funcional dos servidores estaduais e municipais.

Instrução Normativa 
n. 119, de 28 de julho 
de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 5 ago. 2016

Altera a Instrução Normativa nº 113/2015, que trata do Sistema Estadual 
de Informações, módulo Captação Eletrônica de Dados, e dá outras 
providências.

Instrução Normativa 
n. 118, de 14 de julho 
de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 4 ago. 2016

Dispõe sobre envio de atos de admissão de pessoal pelo SIAP - 
Admissão e demais informações e documentos relativos a atos de 
pessoal em geral.

3.3   INSTRUÇÕES DE SERVIÇO

Instrução de Serviço 
n. 112, de 7 de junho 
de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 12 jun. 2017

Dispõe sobre as providências administrativas para o acesso aos 
advogados, mesmo sem procuração, a autos digitais no Tribunal de 
Contas, findos ou em andamento, exceto os processos e requerimentos 
sujeitos a sigilo.

Instrução de Serviço 
n. 111, de 7 de junho 
de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 12 jun. 2017

Dispõe sobre a tramitação e apreciação dos pedidos de sustentação 
oral protocolados pelas partes, referentes às sessões de julgamento 
dos processos de competência do Tribunal Pleno.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 157-173, abr./maio/jun. 2017

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-124-de-15-de-fevereiro-de-2017/298300/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-124-de-15-de-fevereiro-de-2017/298300/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-124-de-15-de-fevereiro-de-2017/298300/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-123-de-27-de-outubro-de-2016/293130/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-123-de-27-de-outubro-de-2016/293130/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-123-de-27-de-outubro-de-2016/293130/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-122-de-27-de-outubro-de-2016/293129/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-122-de-27-de-outubro-de-2016/293129/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-122-de-27-de-outubro-de-2016/293129/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-121-de-27-de-outubro-de-2016/292588/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-121-de-27-de-outubro-de-2016/292588/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-121-de-27-de-outubro-de-2016/292588/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-120-de-13-de-outubro-de-2016/292190/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-120-de-13-de-outubro-de-2016/292190/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-120-de-13-de-outubro-de-2016/292190/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-119-de-28-de-julho-de-2016/288756/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-119-de-28-de-julho-de-2016/288756/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-119-de-28-de-julho-de-2016/288756/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-118-de-14-de-julho-de-2016/288667/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-118-de-14-de-julho-de-2016/288667/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-118-de-14-de-julho-de-2016/288667/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-112-de-7-de-junho-de-2017/304595/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-112-de-7-de-junho-de-2017/304595/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-112-de-7-de-junho-de-2017/304595/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-111-de-7-de-junho-de-2017/304594/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-111-de-7-de-junho-de-2017/304594/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-111-de-7-de-junho-de-2017/304594/area/10
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Instrução de Serviço 
n. 110, de 31 de maio 
de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 7 jun. 2017

Dispõe sobre a emissão de comprovante de acesso de pessoas nas 
dependências do Tribunal, quando solicitado pelo interessado, e dá 
outras providências.

3.4   PORTARIAS SELECIONADAS

Portaria n. 137, de 2 
fevereiro de 2017 

Publicada no D.E.T.C. 
de 3 fev. 2017

Altera a Portaria nº 491/2016, redistribuindo os segmentos da 
Administração Pública Estadual a serem fiscalizados pelas Inspetorias 
de Controle Externo no quadriênio 2015/2018, na forma do Anexo I 
desta Portaria.

Portaria n. 99, de 20 
de janeiro de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 24 jan. 2017

Aprova, nos termos do artigo 16, inciso XXXIX, do Regimento Interno, 
o Calendário Oficial do Tribunal de Contas para o exercício de 2017, 
em anexo, com a indicação das datas de suspensão de expediente, 
conforme feriados e recessos previstos. Fixa o período de recesso de 
20 de dezembro de 2017 a 5 de janeiro de 2018.

Portaria n. 58, de 16 
de janeiro de 2017

Publicada no D.E.T.C. 
de 17 jan. 2017

Determina a composição das Câmaras deliberativas deste Tribunal de 
Contas, para o biênio 2017/2018.

Portaria n. 491, de 25 
de agosto de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 29 ago. 2016

Altera a Portaria nº 150/2016, redistribuindo os segmentos da 
Administração Pública Estadual a serem fiscalizados pelas Inspetorias 
de Controle Externo no quadriênio 2015/2018.

Portaria n. 352, de 24 
de junho de 2016

Publicada no D.E.T.C. 
de 24 jun. 2017

Altera a composição das Câmaras deliberativas deste Tribunal de 
Contas.

Legislação em Destaque

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-110-de-31-de-maio-de-2017/304485/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-110-de-31-de-maio-de-2017/304485/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-de-servico-n-110-de-31-de-maio-de-2017/304485/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-137-de-2-fevereiro-de-2017-ices-distribuicao/301561/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-137-de-2-fevereiro-de-2017-ices-distribuicao/301561/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-99-de-20-de-janeiro-de-2017-calendario-exercicio-de-2017/296647/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-99-de-20-de-janeiro-de-2017-calendario-exercicio-de-2017/296647/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-58-de-16-de-janeiro-de-2017-camaras-deliberativas-composicao/296645/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-58-de-16-de-janeiro-de-2017-camaras-deliberativas-composicao/296645/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-491-de-25-de-agosto-de-2016-ices-distribuicao/289475/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-491-de-25-de-agosto-de-2016-ices-distribuicao/289475/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-352-de-24-de-junho-de-2016-camaras-deliberativas-composicao/296667/area/10
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/portaria-n-352-de-24-de-junho-de-2016-camaras-deliberativas-composicao/296667/area/10
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PUBLICAÇÃO NA REVISTA DIGITAL DO TCE-PR

Através do seu Conselho Editorial, o Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (TCE-PR) convida servidores, pesquisadores, consultores, docentes e 

estudantes de pós-graduação, mestrado e doutorado, a apresentarem artigos 

para publicação na Revista Digital do TCE-PR. 

Os documentos deverão ser enviados em formato eletrônico (prefe-

rencialmente, no formato do programa Microsoft Word) para a Secretaria 

do Conselho Editorial do TCE-PR, aos cuidados de Caroline Lichtensztejn: 

carolg@tce.pr.gov.br (Fone: 41-3054-7555).

1  LINHA EDITORIAL

A Revista Digital do TCE-PR é uma publicação trimestral, composta por 

acórdãos exarados pela Corte e por artigos relacionados ao direito, conta-

bilidade, administração e economia - no âmbito das atribuições do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. A premissa básica de sua linha editorial é a 

busca pelo texto crítico, apartidário e pluralista. 

Os artigos apresentados para publicação na Revista devem contribuir para 

incrementar a experiência dos leitores e dos jurisdicionados do TCE-PR, bem 

como aumentar o conhecimento sobre o funcionamento da administração pú-

blica e melhorar o entendimento face aos crescentes desafios que ela apresenta. 

Para isso, podem atender a esses objetivos de quatro maneiras distintas:

a. oferecendo novas ideias e abordagens de administração pública;

b. relatando as melhores práticas utilizadas em diferentes entidades;

c. analisando situações inovadoras de casos práticos da administração 

pública;

d. comunicando pesquisas recentes de vanguarda em administração 

pública.

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 175-178, abr./maio/jun. 2017
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Abrangência e profundidade devem ser buscadas simultaneamente.

O artigo não deverá ser um produto perecível, sem valor futuro. Suas 

ideias e seus conceitos devem ser sólidos o suficiente para resistirem durante 

longo período de tempo.

2  APRECIAÇÃO DO CONSELHO EDITORIAL DO TCE-PR

Os artigos serão submetidos à análise do Conselho Editorial do TCE-PR, 

a quem compete:

•	 proceder à revisão dos artigos encaminhados quanto à relevância do 

tema, propriedade em face da linha editorial, estilo e conteúdo científico.

•	 a avaliação das matérias submetidas a sua apreciação, de conformi-

dade com as normas e o programa editorial;

•	 o controle de qualidade do material editado;

•	 a compilação, editoração e edição de publicações.

Nenhum trabalho será publicado sem que seja previamente aprovado 

pelo Conselho Editorial.

Os trabalhos com indicação à reformulação serão encaminhados ao au-

tor ou organizador, acompanhados da orientação circunstanciada quanto aos 

pontos a serem revistos. Satisfeitas as exigências, os trabalhos com indicação 

à reformulação serão novamente submetidos ao Conselho.

3  NORMAS PARA PUBLICAÇÃO

1 – Os originais serão submetidos à aprovação de especialistas nos temas 

tratados. 

2 – Os originais serão encaminhados aos avaliadores no menor tempo possí-

vel. O processo de seleção de artigos envolve avaliação do Conselho Editorial, 

Orientações
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que deverá selecionar os títulos a serem publicados. No sumário, a sequência 

de títulos de artigos obedecerá à ordem alfabética de sobrenomes de autores.

3 – Autor(es): Pessoa(s) física(s) responsável(eis) pela criação do conteúdo 

intelectual ou artístico de um documento. Não confundir com colaboradores.

3.1 – Para artigos com autoria múltipla, é necessário informar a ordem de 

apresentação dos autores e declaração de cada um autorizando a publicação.

4 – A revista se reserva o direito de efetuar nos originais alterações de ordem norma-

tiva, ortográfica e gramatical, com vistas a manter o padrão culto da língua, respei-

tando, porém, o estilo dos autores. As provas finais não serão enviadas aos autores.

5 – As opiniões emitidas pelos autores dos artigos são de sua exclusiva res-

ponsabilidade.

6 – Nos artigos observar as seguintes recomendações:

Tamanho: a extensão máxima do material enviado será a seguinte: artigos, 

20 laudas; recensões, 5 laudas; relatos de experiências, 10 laudas. As laudas 

deverão ser apresentadas em tamanho A-4, fonte Arial (tamanho 12) e espa-

çamento entre linhas de 1,5.

Título do trabalho: o título deve ser breve e suficientemente específico e descritivo. 

Resumo em português: deve ser elaborado um resumo indicativo com os 

principais pontos do documento com, no máximo, 200 palavras.

Agradecimentos: agradecimentos a auxílios recebidos para a elaboração do 

trabalho deverão ser mencionados no final do artigo.

Notas: notas contidas no artigo devem ser indicadas com um número imedia-

tamente depois da frase a que dizem respeito. As notas deverão vir no rodapé 

da página correspondente, em fonte Arial (tamanho 10). 

Referências: NBR 6023/2002. A exatidão e adequação das referências a traba-

lhos que tenham sido consultados e mencionados no texto são da responsa-

bilidade do autor. Informação oriunda de comunicação pessoal, trabalhos em 

andamento e os não publicados não devem ser incluídos na lista de referên-

cias, mas indicados em nota de rodapé da página onde forem citados.

Recomendações: recomenda-se que se observem as normas da ABNT refe-

rentes à apresentação de artigos em publicações periódicas: impressa (NBR 

6022/2003), elaboração de referências (NBR 6023/2002), apresentação de cita-

ções em documentos (NBR 10.520/2002), norma para datar (NBR 5892/1989) e 

numeração progressiva das seções de um documento (6024/2003).

R. dig. Trib. Contas Est. Paraná, Curitiba, n. 17, p. 175-178, abr./maio/jun. 2017
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